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LEI N" 357/2024. DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024

REGULAMENTA O PLANO MUNICIPAL

DECENAL DE PREVENÇÃO, ENFRENTAMENl O E
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS

DE VIOLÊNCIAS DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO
MACEDO - PI, PROTOCOLOS E FLUXOS DE
ATENDIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO

PIAUÍ, ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO, no uso das atribuições que liic sao conferidas
em dispositivos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, c eu
sanciono c promulgo a seguinte Lei Municipal:

Art. 1". rica instituído no âmbito do município dc Francisco Macedo. Estado do Piauí,

o PLANO MUNICIPAL DECENAL DE PREVENÇÃO, ENFRENTAMENTO E

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCI.AS, em consonância com a Constituição Federal e ordenamento
jurídico vigente.

Parágrafo único. Ficam igaulmente regulamentados e integrados a esta Lei e ao Plano
citado no capiit. os protocolos e fluxos dc atendimento intersetorial no enfrenlamento à violência

contra a criança e adolescente de Francisco .Macêdo-PL que seguem anexos a esta Lei.

Art. 2". São objetivos deste Plano Municipal:

I - Estabelecer um conjunto de ações articuladas que permita a intervenção técnica-política e
financeira para o enlrcnlamento das diversas modalidades de violência contra crianças c
adolescentes no município de Francisco Macedo;

II - Realizar investigação científica, visando compreender, analisar, subsidiar e monitorar o
planejamento e a execução das ações de enfrenlamento da violência contra crianças c adolescentes;

III - Garantir o atendimento às crianças c aos adolescentes em situação de violência;

IV - Promover ações dc promoção, prevenção, articulação, mobilização, visando o combate à
violência;

V - Fortalecer o sistema dc defesa e de responsabilização;

VI - Fortalecer o prolagonismo Infanto Juvenil;

Vil - Garantir recursos orçamentários do Município de Francisco Macedo e de outras fontes para a
execução do Plano Municipal dc Prevenção, Enfrenlamento e Atendimento Especializado dc
Crianças e Adolescentes Vítimas dc Violência.
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Art. 3“. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, estabelecendo as normas

complementares necessárias para a efetiva implementação do referido Plano Municipal.

Art. 4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo/Pl, ao Seis dias de novembro de 2024.

\/l qL/ u-,
ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data-«3S/ e
encaminhado para a respectiva sanção e publicação em ÒO / -iO .
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SIGLAS  
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CRAS – Centro de Referência da Assistência Social 
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SINAN – Sistema de Informação de Agravos e Notificação  

SINASE - Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
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SUAS – Sistema Único de Assistência Social  

SGD - Sistema de Garantia de Direitos  
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ATOS NORMATIVOS QUE ORIENTARAM E FUNDAMENTARAM A 
CONSTRUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DECENAL DE ENFRENTAMENTO 
AS VIOLÊNCIAS CONTRA CRIANCAS E ADOLESCENTES, PROTOCOLO E 
FLUXOS DE ATENDIMENTO EM FRANCISCO MACEDO – PI. 

A proteção e o cuidado da criança e do adolescente é um direito amparado 

pela legislação brasileira e dever da família, da sociedade e do Estado. Em 1988 

foi promulgada a Constituição Federal, em seu Artigo 227 sintetizou as 

discussões ocorridas em Assembléia constituinte no grupo de trabalho 

comprometido com o tema da criança e do adolescente: 

"E dever da família, da sociedade e do Estado assegurar a 

criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito a 

vida, a saúde, a alimentação, a educação, ao lazer, a 

profissionalização, a cultura, a dignidade, ao respeito, a 

liberdade a convivência familiar e comunitária, além de colocá-

los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão". 

Através do Estatuto da Criança e do Adolescente, torna importante frisar 

que a Comissão de Redação do ECA teve representação de três grupos 

expressivos: movimentos da sociedade civil, juristas (principalmente ligados ao 

Ministério Público) e técnicos de órgãos governamentais. 

Um dos aspectos mais revolucionários do ponto de vista cultural do ECA 

foi a instituição jurídico legal de crianças e adolescentes como sujeitos de 

direitos. O ECA reconhece que crianças e adolescentes estão em fase de 

desenvolvimento e, portanto, necessitam de proteção integral e prioridade 

absoluta: 

Art. 4° -É  dever da família, da comunidade, da sociedade em gera/ e do poder 

público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 

referentes a vida, a saúde, a alimentação, a educação, ao esporte, ao tazer, 

a profissionalização, a cultura, a dignidade, ao respeito, a liberdade e a 

convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a. Primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b. Precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância 

pública; 

c. Preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
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d. Destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas 

com a proteção à infância e a juventude.  

 No Art. 5° do ECA cita que nenhuma criança ou adolescente será objeto de 

qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão, punido na forma da lei. 

Após a promulgação do ECA, outras leis e diretrizes foram criadas com o 

objetivo de proteger e garantir o direito de crianças e adolescente. 

A regulamentação dos artigos da Constituição Federal ocorreu por meio 

de diferentes leis federais, com destaque para as Leis n° 8.080/1990 e 

n°8.142/1990, que estabelecem o Sistema Único de Saúde (SUS); a Lei 

n°9.394/1996, que determina as Diretrizes e Bases da Educação (LOB); e a Lei 

n° 12.435/2011, que cria o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Esse 

marco regulatório tem trazido significativas mudanças para a gestão de políticas 

públicas, com destaque para a descentralização político-administrativa, a 

participação social assegurada por meio dos conselhos e a universalidade do 

atendimento.  

Em 2000, foi elaborado o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência 

Sexual contra Crianças e Adolescentes, que marca a consolidação da luta contra 

a violência sexual de crianças e adolescentes. 

Em 2006, o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 

de Crianças e Adolescentes a Convivência Familiar e Comunitária e o Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) buscam soluções par os 

direitos garantidos pelo ECA. Contudo, ainda encontram dificuldades para sua 

efetivação. Naquele mesmo ano, pela primeira vez, o Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e o Conselho Nacional de 

Assistência Social (CNAS) se reuniram para tratar as diretrizes ementas para o 

Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária.  

Em 2013, o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra 

Crianças e Adolescentes foi revisto e atualizado. 

A Lei Menino Bernardo (Lei nº 13.010/2014) foi promulgada em 2014, 

estabelecendo o direito da criança e do adolescente de serem educados e 

cuidados sem o uso de castigos físicos ou de tratamento cruel ou degradante.  
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Além disso, a Lei Menino Bernardo acrescentou o inciso 9 ao Artigo 26 da 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação: Conteúdos relativos aos direitos 

humanos e a prevenção de todas as formas de violência contra a criança e ao 

adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos currículos escolares 

de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei n° 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Crian9a e do Adolescente).  

Em 2017, foi promulgada a Lei n°13.431, que normatizou e organizou o 

Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou 

Testemunha de Violência. A lei visa criar mecanismos para prevenir e coibir a 

violência, nos termos do Artigo 227 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre os Direitos da Criança e seus protocolos adicionais, da Resolução n° 

20/2005 do Conselho Econômico e Social das Nações Unidas e de outros 

diplomas internacionais, além de estabelecer medidas de assistência e proteção 

à criança e ao adolescente em situação de violência.  

O Decreto n° 9.603, de 10 de dezembro de 2018, regulamentou a Lei 

n°13.431, de 4 de abril de 2017, que estabeleceu o Sistema de Garantia de 

Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência.  

Deste modo, a elaboração do Plano Municipal Decenal de Enfrentamento 

as Violências contra Crianças e Adolescentes foi baseada nas orientações das 

legislações e diretrizes vigentes citadas, garantindo a validade e legitimidade dos 

documentos desenvolvidos pelo CMDCA em Francisco Macedo - PI. 
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1 APRESENTAÇÃO 
 

Das várias expressões de violências que existem atualmente, a mais 

chocante e cruel, sem sombra de dúvida, é aquela cometida contra crianças e 

adolescentes: indivíduos em desenvolvimento, seres sociais em construção, têm 

sua integridade física, mental e social violada, carregando muitas vezes as 

marcas das violações por toda a vida. 

A violência contra crianças e adolescentes acontece em todas as 

classes sociais. Porém costuma ser oculta e, muitas vezes, paga-se pelo silêncio 

dos profissionais por não tomarem conhecimento dos casos. 

O Plano Municipal de Enfrentamento as Violências contra Crianças e 

Adolescentes, é fruto de um trabalho coletivo da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) de Francisco Macedo em parceria com as Secretarias 

Municipais de Saúde e Educação e apoio do O Poder Executivo com o propósito 

de estabelecer diretrizes para o enfrentamento intersetorial as violências sofridas 

pela população infanto-juvenil, além de apresentar os protocolos e fluxo de 

atendimento a criança e ao adolescente vítima de violência no município de 

Francisco Macedo - PI. Para tal dividiu-se o documento em duas partes, a 

primeira trata dos objetivos e das ações previstos para os próximos dez anos, 

para consolidar o enfrentamento da violência ao público infanto juvenil no âmbito 

local. A segunda parte do documento apresenta os procedimentos e fluxos a 

serem pactuados junto a rede de garantia de Direitos para atendimento a criança 

e ao adolescente vítima de violência de acordo com a competências pertinentes. 

Trata-se de um Plano decenal (2024/2034), elaborado com objetivos e 

ações voltados a garantia de direitos das crianças e adolescentes, portanto, é 

preciso destacar a primazia do trabalho conjunto entre as políticas públicas: de 

saúde, assistência social, educação, esporte cultura e lazer, segurança pública, 

no que tange ao enfrentamento as violências contra crianças e adolescente. 

Participaram deste trabalho representante de entidades 

governamentais e não governamentais, finalizando uma proposta possível de ser 

implementada pelas políticas sociais de proteção à criança e ao adolescente 

através do município e da sociedade civil.  
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A complexidade e diversidade das situações de violências sofridas pelas 

crianças e adolescentes importante a realização de ações articuladas de forma 

interdisciplinar e interinstitucional, de forma a possibilitar a efetiva concretização 

do Plano no município, salientando, ainda que o referido plano abrange o 

enfrentamento as diversas manifestações de violências contra o segmento 

citado. 

Ressalte-se ainda que a apresentação de protocolos e fluxos de 

atendimento a crianças e adolescentes em situação de violação de direitos, 

atende as recomendações do Ministério Público do Estado do Piauí - MPPI, a 

partir da análise situacional do Sistema de Garantia de Direitos – SGD de 

Francisco Macedo, tendo sido incorporado ao presente documento cuja 

elaboração já se encontrava em andamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

13 
 

2. OBJETIVOS  
 

2.1 Objetivo Geral 

 Estabelecer um conjunto de ações articuladas que permita a intervenção 

técnica-política e financeira para o enfrentamento das diversas modalidades de 

violência contra crianças e adolescentes no município de Francisco Macedo.  

 

2.2 Objetivos Específicos 

• Realizar investigação científica, visando compreender, analisar, subsidiar e 

monitorar o planejamento e a execução das ações de enfrentamento da violência 

contra crianças e adolescentes;  

• Garantir o atendimento às crianças e aos adolescentes em situação de 

violência; 

• Promover ações de promoção, prevenção, articulação, mobilização, visando o 

combate à violência; 

• Fortalecer o sistema de defesa e de responsabilização;  

• Fortalecer o protagonismo Infanto Juvenil;  

• Garantir recursos orçamentários do Município de Francisco Macedo e de outras 

fontes para a execução do Plano Municipal de Prevenção, Enfrentamento e 

Atendimento Especializado de Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência. 
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3 PERCURSO METODOLÓGICO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 

 

Considerando o que já foi construído e as ações já realizadas em 

Francisco Macedo - PI, foram pensadas em serem contempladas no presente 

Plano Municipal Decenal, elaborado entre julho e agosto de 2024. 

Toda a elaboração dos conteúdos do Plano foi trabalhada coletivamente 

entre os profissionais da Assistência Social, Saúde, Educação, Membros do 

CMDCA e Conselho Tutelar a luz do Plano Nacional dos Direitos Humanos de 

Crianças e Adolescentes e Plano Nacional de Enfrentamento as violências 

contra a criança e ao adolescente, conforme o passo a passo das atividades 

descritas a seguir: 

 

- Articulação com o CMDCA, Poder Executivo, Gestores e profissionais do SGD 

para a constituição do Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de 

Cuidado e de Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência de 

Francisco Macedo – PI;  

 

- Alinhamento teórico-conceitual em conjunto com o Comitê Municipal de Gestão 

Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção de Crianças e Adolescentes 

Vítimas de Violência de Francisco Macedo – PI, contendo os principais conceitos 

sobre a violência contra crianças e adolescentes, a Lei n° 13.431/2017 e o 

Decreto n° 9.603/2018, referentes a Escuta Especializada e ao Depoimento 

Especial, assim como os temas transversais pertinentes as situações de 

prevenção e enfrentamento de situações de violência; 

 

- Estudos sobre a conceituação dos seis eixos do Plano Nacional de 

Enfrentamento as Violências Contra Crianças e Adolescentes; 

 

- Encontros presenciais dos membros do Comitê Municipal de Gestão Colegiada 

da Rede de Cuidado e de Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas de 

Violência de Francisco Macedo – PI, membros do CMDCA e profissionais da 

Assistência Social para a elaboração do Plano Municipal Decenal de 
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Enfrentamento as Violências; 

 

- Trabalho de redação do plano por parte da técnica responsável, durante os 

intervalos dos encontros. 
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4 EIXOS ESTRATÉGICOS 

 

Este material estrutura-se em eixos estratégicos, especificando para 

cada qual os objetivos a serem alcançados, as ações a serem executadas e as 

parcerias a serem estabelecidas e tem como pressuposto que as ações sejam 

desencadeadas de forma articulada nos diferentes eixos. São eles: 

 

Análise da situação 

Conhecer o fenômeno da violência contra crianças e adolescentes, o 

diagnóstico da situação do enfrentamento da problemática, as condições e 

garantia de financiamento do Plano, o monitoramento e a avaliação do Plano e 

a divulgação de todos os dados e informações à sociedade civil. 

 

 Mobilização e Articulação 

Fortalecer articulações locais no combate e na eliminação da violência 

contra crianças e adolescentes, comprometendo a sociedade civil no 

enfrentamento desta problemática. Assegurar ações preventivas contra 

diferentes modalidades de violência contra crianças e adolescentes e as suas 

famílias, possibilitando que estas sejam educadas para o fortalecimento da sua 

autodefesa e avaliar os impactos e resultados das ações de mobilização. 

 

 Proteção e Responsabilização 

  Disponibilizar os serviços de notificação e capacitar os profissionais das 

diversas áreas; Buscar Implantar o SIPIA. 

 

Prevenção e Atendimento 

   

0 Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/1990) preconiza, no 

seu Artigo 70, que é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação 

dos direitos da criança e do adolescente. 

Reconhecendo a importância da prevenção, nos indicadores para o Eixo 

Prevenção deve-se considerar o envolvimento das diferentes mídias em 
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campanhas de mobilização e prevenção das violências, a qualificação das 

campanhas de prevenção e o fortalecimento da rede familiar e comunitária.  

Efetuar e garantir o atendimento especializado e em rede às crianças e 

aos adolescentes em situação de violência e as suas famílias, por profissionais 

especializados e capacitados.  

O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê no seu Artigo 86: 

A política de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de 

ações governamentais e não governamentais, da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios". 

Reconhece-se, portanto, que a garantia do atendimento integral, com 

base no respeito aos direitos humanos, pressupõe o desenvolvimento de ações 

articuladas. Esse eixo precisa de indicadores que deem conta do contexto 

multidimensional em que estão configuradas as violências, com aspectos 

relacionados a cultura e as características psicoemocionais dos indivíduos 

envolvidos, que não poderão/deverão ser respondidas por uma política pública. 

A qualificação da intervenção da rede em casos de violência e o que possibilita 

avaliar a evolução da compreensão e a forma de intervenção a partir de 

fragilidades verificadas, dados de casos concretos atendidos e matrizes de 

capacitação da rede de atendimento, assim como o processo de assessoria 

técnica a ser desenvolvido. Também é importante mensurar a padronização de 

procedimentos e a eficácia dos fluxos de procedimentos construídos e 

pactuados. 

 

 

Protagonismo Juvenil  

 

Garantir os direitos de crianças e adolescentes pressupõe garantir o seu 

direito a participação ativa. O Estatuto da Criança e do Adolescente, no Artigo 

15, afirma: A criança e o adolescente têm direito a liberdade, ao respeito e a 

dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como 

sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas 

leis". 
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No que se refere aos aspectos que compreendem o direito à liberdade, o 

Artigo 16 do ECA elenca, entre outros, "o direito de opinião e expressão, o direito 

de participar da vida familiar e comunitária sem discrimina9ao e o direito de 

participar da vida política na forma da lei." 

Promover a participação ativa de crianças e adolescentes pela defesa de 

seus direitos e exercício de sua plena cidadania e comprometê-los com o 

monitoramento da execução do Plano municipal. 

 

 Monitoramento e Avaliação 

Monitorar e avaliar o Plano Municipal, definindo fluxo de 

acompanhamento das ações dos órgãos envolvidos, além de publicar os 

resultados das avaliações do Plano e encaminhar aos conselhos respectivos 

para posterior deliberações dos encaminhamentos considerados necessários. 
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4.1 ANÁLISE DA SITUAÇÃO 

OBJETIVO AÇÃO METAS RESPONSÁVEIS 
Identificar causas, fatores de 
vulnerabilidade e modalidades de 
violência contra crianças e 
adolescentes. 

Realização de pesquisa 
qualiquantitativa, sobre a violência 
contra crianças e adolescentes, 
sistematizando as informações já 
existentes e coletando aquelas que 
ainda não estão identificadas dentro 
dos itens:  
a) Causas  
b) Fatores de vulnerabilidade c) 
Modalidades de violência 
d) Incidência de forma georeferenciada 
e) Perfil dos agressores e vítimas  
f) Rede de proteção instalada g) Formas 
de atendimento 

Uma Pesquisa de 
âmbito municipal sobre 
as principais formas de 
violência contra crianças 
e adolescentes. 

CMDCA, CRAS, e 
Secretarias Municipais 
de Assistência Social, 
Saúde e Educação. 

Efetuar diagnóstico da realidade 
das condições do enfrentamento 
da violência contra crianças e 
adolescentes, promovidas pela 
administração pública municipal. 

- Criação de instrumento técnico, em 
programa de informática para identificar 
serviços existentes:  
a) sistema de garantia de direitos 
b) políticas sociais 
c) legislação 
d) redes de proteção (estrutura física, 
recursos técnicos e materiais)  
e) metodologia de intervenção 

Banco de dados com 
informações 

Prefeitura Municipal 

Identificar recursos orçamentários 
da União, Estado, Município e de 
outras fontes para a execução do 
Plano Municipal de 

Levantamento e divulgação das 
dotações orçamentárias, fundos e 
recursos financeiros, em níveis 

Bancos de dados com 
informações relativas 
aos recursos financeiros 

Prefeitura Municipal 
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Enfrentamento à Violência contra 
Crianças e Adolescentes. 

nacional, estadual e municipal para o 
enfrentamento à violência sexual 
Mobilização da sociedade civil, da mídia 
e do legislativo para aprovação de 
recursos orçamentários destinados a 
execução do Plano municipal e 
articulação com os fundos das políticas 
setoriais e de garantia de direitos 

destinados à execução 
do Plano 

 

4.2 MOBILIZAÇÃO E ARTICULAÇÃO 

OBJETIVO AÇÃO METAS RESPONSÁVEIS 
Veicular informações 
sistematizadas sobre a Violência 
contra Crianças e Adolescentes 
e seu enfrentamento. 

- Disponibilização de informações, 
subsídios para: 
a) CONANDA 
b) Conselhos setoriais  
c) Conselhos de direitos  
d) Outros organismos 
f) Conselho Tutelar 
g) NUCA (Núcleo da Criança e do 
Adolescente) 

Produzir um manual 
técnico, com vistas à 
socialização de dados e 
de recomendações. 

CMDCA, CRAS, e 
Secretarias Municipais de 
Assistência Socia, Saúde 
e educação. 

Incentivar a aplicabilidade do 
Decreto 027/2024 de 17 de 
setembro de 2024. 

Mobilizar a rede de Ensino e Saúde 
para atuarem preventivamente e 
consequentemente no diagnóstico, 
encaminhamento e tratamento de 
crianças e adolescentes vítimas de 
violência. 

Capacitar os 
profissionais da área de 
Saúde e Educação. 

Secretarias Municipais de 
Assistência Social, Saúde 
e educação. 
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Estruturar e fortalecer o Comitê 
de Enfrentamento à Violência 
Contra Crianças e Adolescentes 
de Francisco Macedo. 

Disponibilização de estrutura físico-
administrativa e de apoio técnico para o 
seu funcionamento. 

 Secretarias Municipais de 
Assistência Social, Saúde 
e educação. 

Realizar Campanhas de 
promoção e prevenção de 
combate e enfrentamento a 
violência Contra Crianças e 
Adolescentes. 

Elaboração de material de divulgação.  
 
Articulação da Rede de Proteção.  
 
Veiculação de material Publicitário.  
 
 

Campanhas Municipais. 
 
 
 
 
Material de divulgação. 

Prefeitura, Secretarias 
Municipais de Assistência 
Social, Saúde e educação 

Esclarecer a população sobre a 
temática da violência com 
criança/adolescente 

Produção de material informativo sobre 
a temática.  
 
Identificação de espaço de discussão 
nas comunidades. 

Publicação, publicização 
de material informativo. 

Secretarias Municipais de 
Assistência Social, Saúde 
e educação. 

 

4.3 PROTEÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO 

OBJETIVO AÇÃO METAS RESPONSÁVEIS 
Criar e normatizar, em todo 
o município, um “Sistema de 
Notificação de Casos de 
Violência e Exploração de 
Crianças e Adolescentes”. 

- Instituir instrumento específico à 
notificação dos casos de violência e 
exploração de crianças e 
adolescentes no município de 
Francisco Macedo, para a utilização 
pelas diversas instituições de 
atendimento (escolas, conselho 
tutelar, etc), contendo, inclusive, 
regramento pertinente ao 

- Implantar, no município, sistema 
específico de notificação dos casos 
de violência e exploração, com a 
necessária articulação com os 
demais órgãos de defesa e 
responsabilização, para as 
providências pertinentes, nos 
diversos níveis de atuação. 

Secretarias Municipais 
de Assistência Social, 
Saúde e educação, 
escolas, CRAS, 
Conselho Tutelar. 
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encaminhamento das diversas vias 
aos vários segmentos da rede de 
proteção e repressão, de modo a 
permitir a adoção, nos diversos 
níveis, das medidas que se fizerem 
pertinentes. 

Assegurar que a legislação 
penal contemple todas as 
formas de abuso, violência e 
exploração contra crianças 
e adolescentes. 

Constituir grupos de estudo e 
discussão, visando a identificação 
de lacunas ou inadequações na 
legislação penal, em torno de 
práticas que impliquem em abuso, 
violência e exploração contra 
crianças e adolescentes, com a 
elaboração de propostas de 
alteração/inovação legislativas. 

 Formulação de propostas, visando a 
eventual tipificação de novos crimes 
ou a adequação da legislação 
vigente, de modo a serem 
contempladas pela legislação penal 
todas as formas de violência, abuso 
e exploração contra crianças e 
adolescentes. 

Secretarias Municipais 
de Assistência Social, 
Saúde e educação, 
Conselho Tutelar. 

Garantir a aplicação da 
legislação em vigor, com a 
efetiva responsabilização 
dos autores de crimes 
praticados contra crianças e 
adolescentes. 

Assegurar que a população de 
crianças e adolescentes fiquem a 
salvo de toda forma de violência, 
exploração, crueldade e opressão, 
mediante atendimento prioritário e 
especializado. 
 
- Implantar e consolidar um sistema 
integrado de atuação entre a Rede 
Proteção: Política Públicas, 
Delegacia, Ministério Público e 
Poder Judiciário. 
 

Implantação e consolidação de 
Núcleo na prevenção, investigação e 
repressão dos crimes praticados 
contra crianças e adolescentes, com 
estrutura multiprofissional de 
atendimento. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretarias Municipais 
de Assistência Social, 
Saúde e educação, 
escolas, CRAS, 
Conselho Tutelar. 
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- Capacitar os operadores do 
sistema de garantias para atuação 
proativa e comprometida, com o 
uso intensivo dos meios de 
comunicação e palestras, na 
prevenção do abuso, exploração e 
violência contra crianças e 
adolescentes. 

- Realização de seminários e 
eventos. 

Garantir, a crianças e 
adolescentes vítimas, o 
necessário amparo 
(material, psicológico, 
pedagógico, assistencial) 
bem como, se necessário, 
de formação profissional a 
jovens vitimizados. 

Fomentar a criação de programas 
especiais de atendimento e amparo 
a crianças e adolescentes vítimas, 
bem como, sempre que possível, às 
respectivas famílias. 

Implantação de serviços de 
acolhimento em local adequado, com 
estrutura indispensável e pessoal 
especializado no atendimento às 
necessidades das crianças e 
adolescentes vitimizados. 
Garantir que seja determinado, 
quando for o caso, o afastamento do 
agressor/vitimizador da moradia 
comum (conforme art.130, do 
Estatuto da Criança e do 
Adolescente), sem prejuízo de ser 
compelido a prestar alimentos à 
família e/ou da inserção desta em 
programas de apoio/geração de 
rendas. 

Secretarias Municipais 
de Assistência Social, 
Saúde e educação, 
escolas, CRAS, 
Conselho Tutelar. 

Efetivar a fiscalização em 
locais e espaços que 
propiciem a exploração de 
crianças e adolescentes. 

Promover ações integradas visando 
inibir e reprimir a exploração de 
crianças e adolescentes, com 
fiscalização efetiva e constante, em 
pontos estratégicos. 

Identificação e desbaratamento de 
pontos de exploração de crianças e 
adolescentes, apurando-se a 
responsabilidade e exigindo a 
punição de todos os envolvidos. 

CMDCA, Conselho 
Tutelar, CRAS 
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Capacitar diversos atores 
sociais, na área de defesa e 
repressão dos crimes 
praticados contra crianças e 
adolescentes. 

Promover capacitação continuada 
das diversas equipes 
multiprofissionais, para 
atendimento a crianças e 
adolescentes vitimizados. 

Capacitação dos profissionais das 
diversas áreas, para lidar com as 
situações que envolvam violência 
contra crianças e adolescentes 

Secretarias Municipais 
de Assistência Social, 
Saúde e educação. 

 

4.4 PREVENÇÃO E ATENDIMENTO 

OBJETIVO AÇÃO METAS RESPONSÁVEIS 
Habilitar profissionais da rede pública 
para o diagnóstico e atendimento das 
situações de violência na infância e 
adolescência. 

Capacitação da rede básica de 
atendimento para identificação, 
diagnóstico e tratamento dos 
casos de violência. 

Realizar cursos 
descentralizados de 
capacitação para 
identificação e 
acompanhamento dos casos. 

Secretarias 
Municipais de 
Assistência Social, 
Saúde e educação. 

Criar sistema de estruturação e 
monitoramento do atendimento e das 
ações a serem desenvolvidas. 

Estruturação de coordenações 
em todos os níveis de 
atendimento. Definição de 
ações específicas de cada eixo 
do Plano de Enfrentamento da 
Violência Contra Crianças e 
Adolescentes. 
 
Mapeamento da rede de 
proteção e responsabilização, 
diagnóstico da Situação, 
Assistência, Prevenção, 
Monitoramento e Avaliação. 

Organizar, monitorar e avaliar 
periodicamente o sistema de 
atendimento. 
 
 
 
 
 
Todos os Serviços, 
programas e entidades 
cadastradas. 

Secretarias 
Municipais de 
Assistência Social, 
Saúde e educação. 

Aumentar e/ou complementar a rede de 
atendimento. Proporcionar acesso à 

Estruturação de atendimento 
interdisciplinar na rede pública. 

Ampliar o número de 
atendimentos, 

Secretarias 
Municipais de 
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rede de proteção, envolvendo as 
especialidades: médica, psicológica, 
jurídica e as que se fizer necessário. 

 
 
Ampliação da rede de 
atendimento psicológico. 
 
 

proporcionalmente à 
demanda. 
 
Oferecer atendimento 
humanizado e integral às 
situações de violência. 

Assistência Social e 
Saúde. 

Capacitar e formar permanentemente 
equipes multiprofissionais de todos os 
setores das políticas sociais. Promover a 
capacitação dos diversos atores sociais, 
na área de defesa e repressão dos 
crimes praticados contra crianças e 
adolescentes. 
 
 
 
 

Criar uma rede de multiplicação 
de conhecimentos para que 
este chegue a todos os 
profissionais envolvidos com a 
criança e adolescente. 

Promover seminários e 
oficinas para todos os 
profissionais envolvidos com 
o tema. 
 
Promover cursos de 
educação continuada. 
 
Promover, incentivar ou 
apoiar cursos de formação 
aprofundada sobre o tema. 

Secretarias 
Municipais de 
Assistência Social, 
Saúde e educação. 

Garanti Atendimento as famílias com 
criança/adolescente vítimas de 
violência, com vistas a prevenção. 

Acompanhamento social 
realizado a partir de visitas 
domiciliares, por profissionais 
das instituições de referência. 
 
Atendimento ambulatorial e 
acompanhamento psicossocial 
da criança e/ou familiares por 
técnicos das instituições de 
referência.  
 
Acompanhamento pela ESF. 

Promover oficinas as famílias 
com criança/adolescente 
vítimas ou testemunhas de 
violências 

Secretarias 
Municipais de 
Assistência Social, e 
Saúde.  
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4.5 PROTAGONISMO JUVENIL 

OBJETIVO AÇÃO METAS RESPONSÁVEIS 
Instrumentalizar crianças e 
adolescentes a respeito do papel 
que possuem como cidadãos 
dentro do projeto político 
pedagógico escolar e das 
diretrizes educacionais 

Promover fóruns de discussão nas 
escolas abrangendo os temas 
sociais contemporâneos: violência, 
sexualidade, abuso e exploração 
sexual, erradicação do trabalho 
infantil, cultura, meio ambiente, 
etc... 

Formar agentes articuladores 
dos direitos das crianças e 
dos adolescentes. 
 
Participação das crianças e 
adolescentes na construção 
de material informativo e 
socialização do saber 
construído sobre os temas 
abordados. 

Secretarias Municipais 
de Assistência Social, 
Saúde e educação, 
escolas, CRAS, 
Conselho Tutelar. 

Assegurar a participação de 
crianças e adolescentes em 
espaços de organização e 
articulação para garantia de seus 
direitos. 
 
Construir espaços de interação 
dos jovens nas escolas e nas 
comunidades (teatro, ginásio de 
esportes, centro cultural, 
bibliotecas, laboratórios de 
informática, espaços para contra 
turno, etc...). 

Possibilitar a formação de grêmio 
estudantil nas escolas públicas. 
 
Viabilizar a rede de comunicação 
entre os grupos organizados nas 
escolas com outras escolas do 
município (Internet, jornal, 
teleconferência, etc...). 
 
Fomentar debates nas 
comunidades com outras 
organizações de jovens (igrejas, 
associações de moradores) sobre 
os temas sociais contemporâneos. 

Organização política, social 
e cultural. 
 
Socialização das 
informações referentes aos 
temas sociais 
contemporâneos. 
 
Produzir e distribuir materiais 
produzidos pelos alunos 
sobre os temas abordados. 

Secretarias Municipais 
de Assistência Social, 
Saúde e educação, 
escolas, CRAS, 
Conselho Tutelar. 
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4.6 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

OBJETIVO AÇÃO METAS RESPONSÁVEIS 
Definir fluxo de 
acompanhamento, 
monitoramento e avaliação 
do Plano 

Realizar levantamento dos 
recursos financeiros necessários 
para execução do Plano Municipal 
de Enfrentamento da Violência 
contra Crianças e Adolescentes;  
Realizar denúncia, onde houver a 
insuficiência, cortes e desvios de 
recursos financeiros para o 
enfrentamento da violência contra 
crianças e adolescentes. 
 
Monitoramento dos recursos 
orçamentários federais, estaduais 
e municipais destinados a 
programas de enfrentamento da 
violência contra crianças e 
adolescentes. 
 
Informação e mobilização da 
sociedade, da mídia e do 
Legislativo, para a aprovação de 
recursos orçamentários 
destinados à execução do Plano 
Municipal. 
 
Informação e mobilização da 
sociedade para contribuir com os 

Monitorar os recursos 
orçamentários federais, 
estaduais e municipais, 
destinados a programas de 
enfrentamento à violência 
sexual. 

Prefeitura, Secretarias 
Municipais de Assistência 
Social, Saúde e educação, 
escolas, CRAS, Conselho 
Tutelar, CMDCA. 
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Fundo de Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
 
Repasse de informações aos 
órgãos e conselhos para inserção 
de previsão de financiamento 
pelos respectivos fundos. 

Avaliar o Plano Municipal de 
Enfrentamento da Violência 
contra Crianças e 
Adolescentes. 
 
 

Criação de instrumentos de 
avaliação e monitoramento do 
Plano. 
 
Avaliação dos resultados e 
obstáculos na execução do Plano 

Sistematizar anualmente os 
dados de monitoramento do 
Plano municipal 

Secretarias Municipais de 
Assistência Social, Saúde, 
Educação, Escolas, CRAS, 
Conselho Tutelar, CMDCA. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CAPÍTULO II 

PROTOCOLO DO FLUXO DE 

ATENDIMENTO INTERSETORIAL NO 

ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA 

A CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE 

FRANCISCO MACEDO - PI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

 
  

PROTOCOLO DO FLUXO DE ATENDIMENTO INTERSETORIAL NO 

ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE 

FRANCISCO MACEDO - PI 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
 

O presente protocolo aborda as atribuições da rede de serviços de Francisco 

Macedo - PI no enfrentamento à violência contra a criança e ao adolescente, e será 

executado dentro do princípio da integralidade das ações, ou seja, as intervenções 

propostas serão de natureza intersetorial e interinstitucional, sob o prisma da Lei Federal 

n.º 13.431/2017 e Decreto Municipal nº 027/2024. 

É de fundamental importância que a rede de Proteção Social do município se 

organize numa relação intersetorial e interinstitucional para garantir maior assertividade e 

celeridade nas intervenções de enfrentamento a violação de direitos de crianças e 

adolescentes. 

A construção de fluxos e atribuições de cada política pública e/ou órgão de defesa 

de diretos e a formação de uma rede integrada contribui sobremaneira para uma melhor 

comunicação entres os atores da rede o que garante a integralidade da proteção, posto 

que o fluxo de informações fica mais claro e objetivo. 

A violência é um fenômeno construído socialmente, presente nas relações de classe 

social, de gênero, étnicas e por ciclo de vida. Sua essência está nas relações assimétricas 

de poder e se intensificam em sociedades com maior desigualdade social. 

Minayo (2003) afirma que a violência está permeada por fatores políticos, 

econômicos e culturais, inserida em um contexto de relações micro e macrossociais. Nesse 

sentido, para aprofundamento desse fenômeno também é necessário compreender os 

determinantes históricos e as atuais relações de poder. 

Segundo vários autores que tem discutido a temática da violência explicitam seu uso 

relacionado ao uso racional do poder, há portanto, uma relação assimétrica de poder entre 

que produz a violência e sua vítima. Para a Organização Mundial de Saúde – OMS 

(BRASIL, 2010, associada as ideias de Minayo, 2009) a violência deve ser vista num 

contexto mais amplo, posto que há também a violência auto-infligida. 



 

 
  

Nessa perspectiva, a OMS classifica o fenômeno em três grandes categorias: a 

violência auto- infligida, a violência interpessoal e a violência coletiva. A primeira envolve 

da ideação ao ato suicida, além da automutilação. A violência coletiva, por sua vez, envolve 

atos de violência entre grandes massas, como conflitos armados ou guerras entre gangues 

(KRUG et. al., 2002).  

“A violência interpessoal se caracteriza pelo uso de conduta violenta direcionada ao 

indivíduo em toda a sua plenitude, sendo física, psicológica e moral, com a intenção de 

infringir dano, dominar, intimidar e rebaixar a autoestima ou moral, enfim, causar sofrimento 

a fim de manter a supremacia sobre o outro”. (MINAYO, 2009). 

Dada a dimensão da violência contra a criança e adolescente, o Estatuto da Criança 

e do Adolescente disciplinou a organização da rede em um Sistema de Garantia de 

Direitos, que tem como proposta a articulação e integração dos diversos serviços, 

instancias, atores do poder público e da sociedade civil na aplicação de mecanismos para 

a promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes. 

Responsabilidades compartilhadas, fluxos organizados e cumpridos, conhecimento 

das atribuições dos diferentes serviços e atores da rede são determinantes para o 

enfrentamento da violação de direitos. Essa luta não é de uma política pública, mas de toda 

a rede. 

O Trabalho em rede possibilita maior celeridade, evita sobreposições e qualifica o 

atendimento de crianças e adolescentes em situação de violência. Dessa forma, é urgente 

o fortalecimento dessa rede como estratégia de superação das violações de direitos contra 

esse público. Para isso, é importante compreender as situações de violência que estão 

disciplinadas nesse documento para o trabalho em rede.  

Esse protocolo, construído “com” e “pela” rede que compõe o Sistema de Garantia 

de Direitos de Crianças e adolescentes de Francisco Macedo - PI, se propõe a fortalecer o 

atendimento a criança e adolescentes. Para isso, é importante que todos os atores 

compreendam que assim como a realidade social é dinâmica e se transforma a cada 

tempo, assim também é necessário a constante revisão desse documento para que ele 

esteja sempre atualizado, pautado nas regulações vigentes e, efetivamente, respondendo 

aos seus objetivos, que de forma resumida é: fortalecer a rede na atenção a criança e 

adolescente em situação de violência. 



 
2 FORMAS DE VIOLÊNCIA 

 
 
Grande parcela das crianças e adolescentes estão submetidas a uma série de 

violações de direitos, no âmbito familiar, doméstico, institucional e outros, 

entretanto, o presente documento disciplina o fluxo e atribuições da rede para o 

enfrentamento das situações de violência intra e extra familiar abaixo 

relacionadas. 

 

2.1 Violência Sexual: É todo ato ou jogo sexual, hetero ou homossexual, cujo 

agressor está em estágio de desenvolvimento psicossexual mais adiantado do 

que o da criança ou adolescente. Tem como intenção estimulá-la sexualmente 

ou utilizá-la para obter satisfação sexual. Baseia-se em relação de poder e pode 

incluir desde carícias, manipulação da genitália, mama ou ânus, voyeurismo, 

pornografia e exibicionismo, até o ato sexual com ou sem penetração. Tais 

práticas eróticas e sexuais são impostas à criança ou ao adolescente pela 

violência física, por ameaças ou pela indução de sua vontade. O abuso sexual 

pode ser: 

  

- Intra familiar: nesse caso corresponde ao abuso praticado por quem possui 

vínculo com a criança e ou adolescente, o que dificulta a quebra do silêncio. O 

mais comum é que esse tipo de abuso seja praticado no domicílio de moradia da 

família, mas pode ocorrer em outros espaços. Os principais abusadores são: 

pais, padrastos, irmãos, avôs, tios, entre outros.  

 

- Extra familiar com autor conhecido: Nesse caso pode ocorrer mais de uma vez, 

tem início com o uso da sedução e conforme vai se estabelecendo um pacto de 

silêncio entre a vítima e o abusador, os abusos podem ser tornar cada vez mais 

intensos e graves. 

 

- Extra familiar com autor desconhecido: o abuso por desconhecido, em geral, 

ocorre uma única vez e com o uso de violência. 

 



 

 
  

2.2 Exploração Sexual Comercial: Refere-se às relações de caráter comercial, 

em que “crianças e adolescentes são utilizados como mão-de-obra nas diversas 

atividades sexuais (exploração sexual em bordéis, turismo sexual, shows 

eróticos, call girls, participação em fotos, vídeos, filmes pornográficos, produção 

e comércio de objetos sexuais, entre outros)”. As vítimas são exploradas, pois 

produzem lucro para os aliciadores, proprietários dos estabelecimentos ou da 

indústria sexual. 

 
2.3 Violência Física: Definida como o uso da força física de forma intencional, 

não acidental, praticada por pais, responsáveis, familiares ou pessoas próximas, 

com o objetivo de ferir, provocar dano ou levar a criança ou o adolescente à 

morte, deixando ou não marcas evidentes. 

 
2.4 Violência Psicológica: Caracteriza-se por toda forma de submissão da 

criança ou adolescente aos pais ou responsáveis por meio de agressões verbais, 

humilhação, desqualificação, discriminação, depreciação, culpabilização, 

responsabilização excessiva, indiferença ou rejeição. É considerada também 

violência psicológica a utilização da criança ou adolescente para atender às 

necessidades psíquicas dos adultos. Todas essas formas de maus tratos podem 

causar danos, muitas vezes irreversíveis, ao desenvolvimento biopsicossocial. 

Pela sutileza do ato e pela falta de evidências imediatas de maus tratos, esse 

tipo de violência é difícil de ser identificada, apesar de muitas vezes estar 

associada às demais formas de violência. 

 
2.5 Negligência: É o ato de omissão do responsável pela criança ou adolescente 

em prover as necessidades básicas para o seu desenvolvimento físico, 

emocional e social. O abandono é considerado como a forma extrema de 

negligência. Pode caracterizar-se pela omissão de cuidados básicos como a 

privação de medicamentos, falta de atendimento aos cuidados necessários com 

a saúde, descuido com a higiene, ausência de proteção contra as condições 

adversas do meio ambiente (como frio ou calor), não provimento de estímulos e 

de condições para a freqüência à escola. Devido à situação de miséria e de 

extrema pobreza em que muitas famílias vivem no Brasil, grande parte delas 



 

 
  

chefiada por mulheres que precisam trabalhar fora de casa para garantir a 

sobrevivência dos filhos, a identificação da negligência frequentemente é um ato 

de difícil discernimento. É também importante avaliar a negligência a partir das 

condições de saúde e cognitivas dos responsáveis por crianças e adolescentes. 

É crescente o número de famílias cujos responsáveis possuem situação de 

transtorno mental e/ou são usuárias de álcool e outras drogas. Nesses casos, a 

interrupção da violência está estritamente relacionada ao atendimento no campo 

da saúde. 

 
2.6 Situação de Rua/Trabalho Infantil: Crianças que usam a rua como espaço 

de sobrevivência de si e de sua família, com atividades de trabalho infantil como: 

flanelinhas, guardador de carros, mendicância; venda de balas, sorvetes, doces 

e outros; aliciados pelo tráfico, exploração sexual, entre outros. Passam o dia na 

rua e retornam para suas casas ao final do dia. Alguns permanecem por um 

tempo na escola, mais acabam abandonando devido a baixa frequência e 

reprovação. 

 
2.7 Violência Fatal: é a forma mais perversa de violência e, infelizmente encerra 

de forma trágica um ciclo que não foi interrompido pala sociedade e, 

particularmente pelas políticas públicas. Trata-se de atos e/ou omissões 

praticados por pais, parentes ou responsáveis em relação à criança e/ou 

adolescente que, sendo capazes de causar-lhes dano físico, sexual e/ou 

psicológico podem ser considerados condicionantes (únicos ou não) de sua 

morte.  

2.8 Violência Auto Infligida: Trata-se da violência provoca contra si mesmo e 

compreendem as situações de ideação suicida, autoagressões, tentativas de 

suicídio e suicídios. Segundo a Organização Mundial de Saúde esse tipo de 

violência é a 14ª causa de morte no mundo. 

 
 
 
 
 



 

 
  

3 QUANDO SUSPEITAR QUE UMA CRIANÇA E/OU ADOLESCENTE ESTÁ 

SOFRENDO VIOLÊNCIA? 

 
3.1 Casos suspeitos de violência sexual que requerem medidas urgentes 

Quando a criança e/ou adolescente: 

- Relatar que vivenciou uma ou mais situações abusivas, seja com ou sem 

contato físico de natureza sexual, com vistas a satisfazer o prazer do agressor. 

É importante compreender que esse relato pode ocorrer em qualquer serviço da 

rede; 

- Apresentar evidências físicas como dores na região genital/anal, sangramentos 

e esses estejam acompanhados de relatos da criança relacionando-os ou não a 

situações abusivas; 

- Apresentar evidências físicas, tais como: fissuras/lacerações na região 

genital/anal, rompimento de hímen, DSTs, entre outros; 

- Apresentar gravidez resultante de estupro ou não: a violência sexual pode 

resultar em gravidez na adolescência e os serviços têm identificado situações de 

crianças e adolescentes que foram vitimados pelos próprios pais, padrastos ou 

outros, e que se encontram grávidas dos mesmos, havendo necessidade de 

cuidados especiais. 

 
IMPORTANTE: Vale lembrar que se configura estupro de vulnerável o contato 

sexual ou atos libidinosos com crianças e adolescentes abaixo de 14 anos, 

independente do seu consentimento. 

 

3.2 Casos Suspeitos de Violência Sexual 

 
Casos que não requerem medidas urgentes, mais que requerem notificação 

obrigatória, em até 24 horas, do conhecimento dos fatos pela UNIDADE 

IDENTIFICADORA. 

- Apresentar relatos e/ou comportamentos com conteúdo sexual incongruente 

com sua fase de desenvolvimento, expressos de diversas formas: desenhos, 

gestos, brincadeiras, masturbação excessiva, trocas sexuais, entre outros; 

- Existir relatos de pessoas da comunidade, familiares e rede de serviços, 

indicando que a criança ou adolescente sofre violência sexual; 



 

 
  

- Quando o relato, estiver acompanhado de informações sobre evidências 

físicas, como dores na região genital/anal, sangramentos, deverão ser seguidos 

os mesmos procedimentos dos casos urgentes; 

- Constatar envolvimento sexual com pessoa de idade significativamente 

superior à do (a) adolescente, onde se identifica relação assimétrica de poder e 

dominação. 

 
IMPORTANTE: Quando houver dúvidas com relação aos indícios da suspeita é 

necessário dialogar com os profissionais do CRAS. 

 
3.3  Casos Suspeitos de Exploração Sexual Comercial 

- Quando a criança e/ou adolescente está constantemente com dinheiro e/ou 

roupas, sapatos, jogos, maquiagens entre outros consumos não condizentes 

com a renda familiar; 

- Existir relatos de pessoas da comunidade, familiares e rede de serviços, 

indicando que a criança ou adolescente possa estar sendo assediada ou 

sofrendo abuso de pessoas com idade superior a sua, recebendo presentes, 

dinheiro, entre outros; 

- Quando pessoas da comunidade, familiares ou outros trouxerem informações, 

mesmo que vagas, de que responsáveis coloquem crianças e adolescentes a 

mercê de abusadores em troca de dinheiro, alimentos ou outros; 

- Quando a criança/adolescente permanece na rua, em praças, bares, portas de 

hotéis e/ou pousadas, ou outros estabelecimentos comerciais com grande fluxo 

de pessoas adultas;  

(Importante ressaltar que não se nega aqui o direito aos espaços públicos, como 

praças e outros espaços de lazer e esportivos. O que se quer é uma rede atenta 

ao uso desses espaços como fonte de lazer, portanto direito de crianças, 

adolescentes e suas famílias e ou uso para formas de violação de direitos. Esse 

olhar é fundamental para a proteção de crianças e adolescentes do município) 

- Quando há grande fluxo de crianças e adolescentes em residências de pessoas 

que residem sozinhas ou não, mas que não possuem crianças e adolescentes 

(filhos, netos, outros) na residência que justifique a ida desse público. 

 

3.4 Casos de Violência Intrafamiliar de Natureza Física, Psicológica e 



 

 
  

Negligência que necessitam de Acompanhamento/Encaminhamentos 

São considerados casos de violência física, psicológica e/ou negligência que 

necessitam de acompanhamento/encaminhamentos: 

- Quando crianças/adolescentes relatam ter sofrido violência física no âmbito 

familiar, praticada por seus responsáveis ou pessoas que exerçam o papel de 

cuidador. A situação de violência descrita causa danos à integridade física e 

emocional da criança/adolescente, considerando sua intensidade e freqüência 

(ex: queimaduras e lesões intencionais de natureza grave). É importante 

compreender que esse relato pode ocorrer em qualquer serviço da rede; 

- Quando a criança ou adolescente apresenta lesões e as relaciona a situações 

de violência física; 

- Quando a criança ou adolescente apresenta lesões e oculta as causas dos 

ferimentos, ou não fornece explicações plausíveis para o fato; 

- Quando a criança ou adolescente apresenta comportamentos com objetivo de 

ocultar as lesões e/ou há atraso injustificado da família na procura por 

atendimento médico; 

- Quando a criança e adolescente, falta recorrentemente no serviço, ou vem para 

as atividades escolares /ou do SCFV com roupas inadequadas ao clima; 

- Quando a criança/adolescente relata situação extrema e recorrente de 

constrangimento, humilhação e tortura, direcionadas a ela própria, associada a 

comportamentos autodepreciativos, fugas e/ou evitação do lar, medo/pavor 

extremo de um familiar ou cuidador- pessoa responsável pelos cuidados; 

- Quando a criança/ adolescente apresenta ausência de cuidados essenciais 

(alimentação, higiênica e médica), associada à consequências ao seu 

desenvolvimento, como desnutrição, graves problemas de saúde decorrentes de 

má higiene e/ou da falta de procura por atendimento médico, e extremo 

sofrimento/apatia. A negligência (falta ou insuficiência de cuidados) deve ser 

avaliada considerando-se o contexto e as condições de saúde dos membros 

adultos responsáveis pelos cuidados (uso de álcool e outras drogas, transtorno 

mental) e as condições socioeconômicas da família. 

 

 



 

 
  

4 PARÂMETROS LEGAIS DO ESTATUTO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 

COM ENFOQUE NOS DIREITOS VIOLADOS 

 
Desde a aprovação do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8.069 

em 1990, a notificação obrigatória de situações de violação de direitos contra 

crianças e adolescentes vem sendo debatidas. Muitas estratégias foram 

definidas para a sua efetivação, entretanto, vários serviços públicos, por 

desconhecimentos do Estatuto, resistências e/ou omissões, têm negado a 

proteção desse público tão vulnerável.  

Nos últimos anos, houve várias alterações no ECA, com o objetivo de 

explicitar essa obrigatoriedade e definir estratégias para a notificação das 

situações de violência, que envolvem o Trabalho em Rede, a definição de fluxos 

e a capacitação dos trabalhadores das diferentes políticas públicas. 

Abaixo estão relacionados os principais artigos, incisos e parágrafos do 

Estatuto que estabelecem a obrigatoriedade da NOTIFICAÇÃO. 

 
Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados 

sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas 

de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos 

integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos 

executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de 

cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Lei 13.010/2014 que altera o 

ECA). 

 
Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos 

direitos da criança e do adolescente. 

 
Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar 

de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações 

destinadas a coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante 

e difundir formas não violentas de educação de crianças e de adolescentes, 

tendo como principais ações: 

 
I – Promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do 

direito da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso 



 

 
  

de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de 

proteção aos direitos humanos; 

II – Integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da 

Criança e do Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam 

na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente; 

III – Formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação 

e assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e 

defesa dos direitos da criança e do adolescente para o desenvolvimento das 

competências necessárias à prevenção, à identificação de evidências, ao 

diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência contra a criança 

e o adolescente; 

IV – Apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que 

envolvam violência contra a criança e o adolescente; 

V – Inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da 

criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos 

pais e responsáveis com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o 

debate e a orientação sobre alternativas ao uso de castigo físico ou de 

tratamento cruel ou degradante no processo educativo; 

VI – Promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a 

elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de 

violência, com participação de profissionais de saúde, de assistência social e de 

educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e 

do adolescente. 

 
IMPORTANTE - As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão 

prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e 

proteção. 

 

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se 

refere o art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas 

capacitadas a reconhecer e comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos 

de maus-tratos praticados contra crianças e adolescentes. 



 

 
  

 
Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata 

este artigo, as pessoas encarregadas por razão de cargo, função, ofício, 

ministério, profissão ou ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de crianças 

e adolescentes, punível na forma deste Estatuto, o injustificado retardamento ou 

omissão, culposos ou dolosos.” 

 

A notificação para o Conselho Tutelar, das situações de suspeita de violação de 

direitos contra crianças e adolescentes é obrigatória para todos os serviços e 

órgãos. O Estatuto da Criança e do Adolescente define essa obrigatoriedade: 

 
No capítulo do Direito à Saúde: 
 
 
Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento 

cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão 

obrigatoriamente comunicados ao conselho tutelar da respectiva localidade, sem 

prejuízo de outras providências legais. 

 
No capítulo do direito à educação, a cultura, o esporte e o lazer dispõe que: 
 
 
Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão 

ao Conselho Tutelar os casos de: 

 
I – maus-tratos envolvendo seus alunos; 
 

No caso da Saúde, com a portaria GM/MS número 204, de fevereiro de 

2016, define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, Agravos 

e Eventos de Saúde Pública nos serviços de saúde, públicos e privados em todo 

o território nacional. 

De acordo com essa portaria, a notificação é a comunicação obrigatória à 

autoridade de saúde, realizada pelos médicos, profissionais de saúde ou 

responsáveis pelos estabelecimentos de saúde públicos ou privados, sobre a 

ocorrência de suspeita ou confirmação de doenças, agravo ou evento de 

violência. Dessa forma, todos os serviços de saúde públicos e privados que 

atenderem (identificarem ou suspeitarem) de violência contra a criança ou 



 

 
  

adolescentes devem notificar o serviço de Vigilância Epidemiológica (BRASIL, 

2016). 

Todos os artigos do ECA e portarias da saúde, aqui enumerados, 

evidenciam a obrigatoriedade de a unidade identificar uma situação suspeita de 

violação de direito e notificar o Conselho Tutelar. 

Apesar da centralidade na notificação é também importante as ações de 

prevenção e enfrentamento que essas políticas devem empreender. No campo 

da Educação, as ações de prevenção estão previstas e devem ser organizadas 

no calendário escolar. Já a Saúde, na sua rede de atenção básica através do 

Programa Saúde da Família – PSF e EQUIPE E-MULT– Núcleo de Apoio a 

Saúde da Família, o Centro de Atenção Psicossocial devem organizar um fluxo 

para acompanhamento das famílias com crianças e adolescentes em situação 

de violência. 

A lei 13.431/2017, que normatiza o Sistema de Garantia de Direitos de 

crianças e adolescentes, com enfoque na organização da Rede de Proteção para 

o atendimento de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. 

Segundo a lei: 

 

Art. 2º A criança e ao adolescente gozam dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhes asseguradas a proteção integral e as oportunidades 

e facilidades para viver sem violência e preservar sua saúde física e mental e 

seu desenvolvimento moral, intelectual e social, e gozam de direitos específicos 

à sua condição de vítima ou testemunha. 

 
Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

desenvolverão políticas integradas e coordenadas que visem a garantir os 

direitos humanos da criança e do adolescente no âmbito das relações 

domésticas, familiares e sociais, para resguardá-los de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, abuso, crueldade e opressão. 

(BRASIL, 2017, p. 01). 

 
A referida Lei apresenta as formas de violência contra a criança e 

adolescente e assevera da importância do atendimento prioritário, digno, a 

preservação da sua intimidade, a não exposição a nenhuma forma de 



 

 
  

discriminação, o acesso a informações sobre direitos, serviços existentes, 

representação jurídica, de expressão, de ser atendido por profissionais 

capacitados e o direito a convivência familiar e comunitária. É destaque o artigo 

7º e 8º que tratam da Escuta Especializada e o Depoimento Especial: 

 
Art. 7º Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situação de 

violência com criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, 

limitado o relato estritamente ao necessário para o cumprimento de sua 

finalidade. 

 

Art. 8º Depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou 

adolescente vítima ou testemunha de violência perante autoridade policial ou 

judiciária. 

 
A lei 13.431/2017 explicita com maior clareza os papeis desempenhados 

pelas diferentes políticas públicos e órgãos de defesa de direitos na atenção a 

criança e adolescente em situação e/ou vítima de violência, de modo a evitar o 

que segue no artigo 5º. 

 
Art. 4º Para fins de aplicação deste Documento, consideram-se: 
 

I – Violência institucional: aquela praticada por instituição pública ou 

conveniada, inclusive quando gerar revitimização. 

 
II – Revitimização: É todo discurso ou prática institucional que submeta crianças 

e adolescentes a procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, que 

levem as vítimas ou testemunhas a reviver a situação de violência e outras 

vivências que trazem sofrimento, estigmatização ou exposição de sua imagem. 

 
III – Acolhimento ou acolhida: abordagem integral durante o todo o processo 

de atendimento, que consiste em um posicionamento ético do profissional em 

identificar as necessidades apresentadas pela criança ou adolescente e suas 

famílias, buscando o cuidado com responsabilização e resolutividade; (BRASIL, 

2018). 

 



 

 
  

O capítulo que trata do Sistema de Garantia de direitos dá ênfase ao 

atendimento integral á criança e adolescente, o que implica em um trabalho 

intersetorial para discussão, encaminhamentos e acompanhamento das 

situações suspeitas ou confirmadas de violência. 

 
Os órgãos, serviços, programas e equipamentos públicos dos sistemas 

de justiça, segurança pública, assistência social, educação, saúde, direitos 

humanos, cultura esporte e lazer trabalharão de forma integrada e coordenada, 

garantindo os cuidados necessários e a proteção das crianças, adolescentes 

vítimas ou testemunhas de violência. 

Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão instituir, 

preferencialmente no âmbito dos Conselhos de direitos das crianças e 

adolescentes, comitê de gestão colegiada da rede de cuidado e de proteção 

social das crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência para 

articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, 

colaborando para definir fluxos de atendimento, aprimorando sua integração. 

 Cada rede municipal deve pactuar os fluxos de atendimento, devendo dar 

especial atenção a necessidade de articulação, evitando a superposição de 

tarefas, priorizando a cooperação, estabelecendo mecanismos de 

compartilhamento das informações, definindo o papel de cada instância/serviço, 

definindo um serviço ou profissional de referência que supervisionará o fluxo. 

Deverão ser criados grupos intersetoriais locais para discussão, 

acompanhamento e encaminhamentos de casos de suspeita ou confirmação de 

violência contra crianças e adolescentes. 

O presente documento está ancorado na direção dada por a Lei nº 

13.431/2017, posto que estabelece os fluxos e organiza as atribuições de cada 

política pública e demais órgãos de defesa de direitos da criança e adolescente 

do município, garantindo dessa forma maior celeridade na acolhida da 

criança/adolescente e sua família. É especialmente importante a clareza da rede 

de políticas públicas na identificação e acompanhamento dessas famílias, de 

modo que não sejam confundidas com as atribuições dos Conselhos Tutelares 

e do Sistema de Justiça. 

 
Quando trata da escuta especializada, a lei assevera que se trata de: 



 

 
  

 
 

Procedimento realizado pelos órgãos da rede de proteção nos campos da 

educação, da saúde, da assistência social, da segurança pública e dos direitos 

humanos, com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima em suas 

demandas, na perspectiva de superação das consequências da violação sofrida, 

inclusive no âmbito familiar, devendo limitar-se ao estritamente necessário para 

o cumprimento da finalidade de proteção social e provimento de cuidados. 

(BRASIL, 2018). 

Fica evidente o papel de proteção social dos atores da rede de políticas 

públicas, o que requer a manutenção de vínculo com a família para a 

identificação de suas demandas e sua superação no campo do acesso aos seus 

direitos. O enfoque, portanto se dá sobre o contexto familiar, para as formas de 

cuidado e de proteção e não para a produção de provas, atribuição essa 

específica de outros pontos da rede, como a de Segurança Pública (Polícia Civil) 

que tem a atribuição de investigar casos de violência contra a criança e 

adolescente.  

 
 
 
 
 
4 UNIDADE IDENTIFICADORA 
 

Qualquer serviço da rede e/ou demais órgãos do SGD, será a UNIDADE 

IDENTIFICADORA, quando em contato com crianças e/ou adolescentes que 

relatem ou apresentem manifestações físicas e emocionais de violência. 

A unidade identificadora deve ACOLHER a criança e/ou adolescente, de modo 

a criar um ambiente onde ela se sinta segura para dialogar sobre a situação 

violadora de direitos. É importante que a unidade identificadora não faça 

perguntas sobre o ocorrido, não faça inquirição da criança, apenas ouça o que 

ela está disposta a relatar e haja com sensibilidade. Acolher é ouvir o que a 

criança quer e consegue contar, sem fazer qualquer juízo de valor. 

 
 
 
 



 

 
  

5 NOTIFICAÇÃO DAS SITUAÇÕES DE VIOLAÇÃO DE DIREITOS 
 
 

Quando a unidade identificar uma situação ou uma suspeita de violação 

de direitos ela deve notificar. Vale lembrar que a notificação das situações de 

qualquer suspeita de violação de direitos é obrigatória, devendo ser 

encaminhada em até 24 horas da tomada de conhecimento do fato, salvo em 

situações que requerem ações urgentes. 

Quando a suspeita de violência for de natureza sexual e vier 

acompanhada de relatos da criança e/ou adolescente ou relatos consistentes de 

pessoas próximas das crianças e adolescentes, o Conselho Tutelar deverá ser 

acionado de forma urgente através de contato telefônico e, a Ficha de 

Notificação deve ser encaminhada em até 24 horas, após o contato telefônico. 

Tal procedimento também se aplica as situações de violência Física e 

Negligência de natureza grave que apresentam indícios de dano a saúde das 

crianças e/ou adolescentes, como queimaduras, hematomas, abandono, entre 

outros. 

 
6 A FICHA DE NOTIFICAÇÃO 
 
 

A Ficha de Notificação é de preenchimento obrigatório e deve ser 

encaminhada, primeiro para o Conselho Tutelar e uma para o CRAS.  

Quando as unidades notificadoras forem das unidades/serviços de saúde 

(UBS), a ficha de notificação será encaminhada ao Conselho Tutelar e ao CRAS 

e ainda, para o setor de Vigilância Epidemiológica.  

Quando a unidade notificadora for de serviços socioassistenciais, 

educação, demais políticas públicas, órgãos e/ou procura espontânea, a equipe 

do CRAS enviará cópia para a Vigilância Epidemiológica.  

Todos os campos devem ser preenchidos e no campo que trata da 

descrição da situação de violação identificada, deve ser o mais detalhado 

possível, com a descrição do contexto da violência, do histórico da 

criança/adolescente, para que não haja revitimização dos mesmos e de sua 

família, assim como se garanta a celeridade do processo de interrupção da 

violação de direitos. 



 

 
  

A FICHA DE NOTIFICAÇÃO será é documento padrão para toda a rede, 

para que sejam detalhadas as informações sobre os elementos que justifiquem 

a suspeita da violência, conforme ANEXO X.  

 

IMPORTANTE  

- Para os profissionais da saúde, usar a ficha do Sistema Nacional de 

Agravos de Notificações – SINAN;  

- Fica OBRIGATÓRIO o registro das informações no Sistema Nacional de 

Registro e Tratamento de Informações sobre a Garantia e Defesa dos Direitos  

 
 
 
 
7 FATORES DE RISCO E PROTEÇÃO 
 
7.1 - Fatores de Risco Imediato 

- Ausência de pessoas adultas no domicílio em condições de exercer a 

proteção da criança e/ou adolescente; 

- Responsável adulto da criança/adolescente não acredita que a violência 

aconteceu e tenta desqualificar o relato ou evidência; 

- O Agressor é o único responsável pela criança/adolescente; 

- A criança foi hospitalizada em razão da violência sofrida; 

- No caso de violência física, a violência é recorrente, ou seja, não foi uma 

situação circunstancial ou isolada; 

- A criança/adolescente já apresentou tentativa de suicídio; 

- Há uma forte dependência financeira e emocional da família com o agressor; 

- Agressor convive com a criança/adolescente; 

- Pessoa adulta responsável pela criança e/ou adolescente também sofre 
violência; 

- Baixa participação da criança/adolescente e família nos serviços da rede; 

- Pessoa responsável pela proteção da criança e/ou o agressor possui 
transtorno psiquiátrico; 

- Pessoa responsável pela proteção da criança e/ou o agressor faz uso de 
drogas; 

- Possibilidade de DST. 
 



 

 
  

7.2 - Fatores de Proteção 

- Responsável pela criança/adolescente acredita no relato de violência; 

- Tomada das providencia realizada pela pessoa responsável pela criança; 

- Afastamento do agressor e/ou agressor não convive no mesmo domicílio com 

a criança e/ou adolescente; 

- A família extensa está apoiando a família de origem da criança e/ou 
adolescente; 

- A família está inserida/participa das atividades das diferentes políticas 

públicas (assistência social, saúde, educação, outras); 

- A criança relata a violência sofrida; 

- O tempo decorrido entre a denúncia e a violência sofrida é curto. 
 
 
 

8 AÇÕES INTERSETORIAIS DE ENFRENTAMENTO A VIOLAÇÃO DE 

DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 
As diferentes políticas públicas e órgãos, que compõem o Sistema de 

Garantia de direitos tem atribuições bastante específicas na proteção a Crianças 

e adolescentes, entretanto, a articulação intersetorial e interinstitucional é 

fundamental para que o conjunto de ações desenvolvidas por cada ponto da rede 

contribuam efetivamente na superação da violação de direitos e a não 

sobreposição de ações. O atendimento intersetorial poderá conter as seguintes 

dimensões:  

I – Acolhimento ou acolhida; 

II – Escuta especializada nos serviços das políticas sociais; 

III - Atendimentos de rede de saúde e da rede de assistência social (SUS e 

SUAS);  

IV – Comunicação ao Conselho Tutelar; 

V – Comunicação às autoridades competentes; 

VI – Seguimento na rede de cuidado e de proteção social;  

VII - Depoimento especial pelo sistema de justiça; 

VIII – Aplicação de medida de proteção pelo conselho tutelar, caso necessário.  

 



 

 
  

 
9 DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA REDE NOS CASOS DE VIOLÊNCIA 

COM RISCO IMEDIATO 

 
A UNIDADE NOTIFICADORA acionará o Conselho Tutelar via telefone e, 

em até 24 horas encaminhará a ficha de notificação contendo as informações 

identificadas no momento da acolhida da criança/adolescente e/ou família. É 

importante que as informações sejam detalhadas para que possam contribuir no 

processo de identificação da situação de risco vivenciada, em especial o risco 

imediato que a criança e/ou adolescente esteja submetido. Quando as 

informações forem determinantes para contribuir nos fatores de proteção da 

criança e adolescente, é necessário encaminhá-las por e-mail, imediatamente 

após o contato telefônico com o Conselho Tutelar, para que as medidas urgentes 

possam ser realizadas de forma mais assertiva. 

 
10 CONSELHO TUTELAR 
 
 
10.1 Quando se trata situação de risco imediato 

Ao ser acionado pela unidade notificadora para atender situação de violência 

que, inicialmente, trata-se de RISCO IMEDIATO, o conselheiro tutelar 

responsável pelo plantão, deverá se deslocar até o local, ouvir o representante 

da unidade notificadora, ouvir a criança e/ou adolescentes caso identifique a 

necessidade, ACOLHER e fazer os encaminhamentos necessários tais 

como: 

I - Acionar responsável pela criança e adolescente, informá-lo da situação, 

buscar novas informações e avaliar se há condições dessa pessoa assegurar a 

proteção da criança e/ou adolescente. É importante preservar a criança e 

adolescente do provável agressor; 

II - Não sendo possível assegurar a proteção da criança e/ou adolescente na 

família de origem, avaliar a existência de membros da família extensa/ampliada 

em condições de acolher e proteger a criança contra o provável agressor e ou 

pessoas da família que possam garantir a proteção; 

III - Não sendo identificado ninguém na família de origem em condições de 



 

 
  

acolher e proteger a criança/adolescente, aplicar medida de proteção de 

acolhimento institucional e comunicar o judiciário em até 24 horas, depois de 

esgotado as possibilidades de inserção da criança na família extensa; 

IV - Acompanhar a criança/adolescente até o hospital de referência para 

atendimento de situações de violência para: o atendimento clinico, exames, 

profilaxias e outras demandas pertinentes a garantia de saúde da criança e/ou 

adolescente; 

V - Esgotadas as ações emergenciais de saúde, o Conselheiro Tutelar deve 

orientar a família a registrar o Boletim de Ocorrência; 

VI - Nos casos em que a família se nega a elaborar o B. O, o conselheiro deve 

acompanhar e representar a criança/adolescente na Delegacia de Polícia para a 

feitura do Boletim; 

VII - Proceder a orientação, notificação, busca ativa dos pais ou responsável pela 

criança/adolescente e encaminhá-la ao serviço, sempre que a família não 

comparecer ao CRAS. Essa ação será realizada após o serviço ter esgotado 

todas as tentativas de reagendamento e busca ativa, ou mediante recusa 

expressa da família; 

VIII - Caso os pais ou responsáveis não acatarem as orientações e 

encaminhamentos do Conselho Tutelar e demais serviços da rede, o Ministério 

Público e a Vara da Infância e Juventude deverão ser comunicados; 

IX - Participar das discussões de caso e ou troca de informações para contribuir 

com o acompanhamento e proteção das crianças e adolescentes, até que a 

situação que originou a notificação esteja solucionada, atuando como contra 

referência no acompanhamento; 

X - Quando identificado a necessidade, decorrente da impossibilidade de 

permanência da criança/adolescente na família de origem, realizar a busca de 

membros da família extensa que estejam em condições de acolhê-la; 

XI - Avaliar junto a REDE e sugerir o acolhimento institucional quando esgotadas 

as medidas de proteção a criança e ao adolescente; 

XII - Garantir o sigilo profissional das informações na unidade, salvo para as 

pessoas envolvidas no acompanhamento da família, respeitando-se o repasse 

de informações estritamente necessárias a proteção da criança/adolescente e 

sua família;  



 

 
  

XIII - Outras ações pertinentes ao conselho para garantia de proteção da criança 

e do adolescente; 

 

10.2 - Quando a situação aconteceu há mais tempo e não há, naquele 

momento evidências de situação de risco imediato 

I - Receber a ficha de notificação; 

II - Acionar a família; 

III - Realizar atendimento aos pais ou responsáveis, a escuta da 

criança/adolescente;  

IV - Quando a situação se apresentar como necessária, realizar visita para a 

família e a aplicação das medidas pertinentes ao Conselho Tutelar disciplinadas 

no Estatuto da criança e do adolescente disciplinadas no artigo 101 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente. 

 
Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

I - Encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de 

responsabilidade;  

II – Orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III - Matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental; 

IV - Inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, 

apoio e promoção da família, da criança e do adolescente; 

V - Requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial; 

VI - Inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

VII - Acolhimento institucional; 

VIII - Inclusão em programa de acolhimento familiar;  

IV - Monitorar o acompanhamento do CRAS e das demais políticas públicas, de 

modo que haja um trabalho articulado para garantir a integralidade da atenção 

da família no serviço PAIF e demais serviços da rede que compõem o SGD; 

 



 

 
  

11 ATRIBUIÇÕES DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO 

ENFRENTAMENTO A VIOLAÇÃO DE DIREITOS DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES 

 
A política de assistência social atua no enfrentamento as situações de 

desproteção social, ou seja, sobre as vulnerabilidades e situação de risco. Para 

isso organiza sua rede em Proteção Social Básica e Proteção Social Especial.  

A Lei nº 13.431/2017, assevera que: 

 

Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabelecer, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (Suas), os 

seguintes procedimentos:  

I - Elaboração de plano individual e familiar de atendimento, valorizando a 

participação da criança e do adolescente e, sempre que possível, a preservação 

dos vínculos familiares; 

II - Atenção à vulnerabilidade indireta dos demais membros da família decorrente 

da situação de violência, e solicitação, quando necessário, aos órgãos 

competentes, de inclusão da vítima ou testemunha e de suas famílias nas 

políticas, programas e serviços existentes; 

III - Avaliação e atenção às situações de intimidação, ameaça, constrangimento 

ou discriminação decorrentes da vitimização, inclusive durante o trâmite do 

processo judicial, as quais deverão ser comunicadas imediatamente à 

autoridade judicial para tomada de providências; e 

IV - Representação ao Ministério Público, nos casos de falta de responsável legal 

com capacidade protetiva em razão da situação de violência, para colocação da 

criança ou do adolescente sob os cuidados da família extensa, de família 

substituta ou de serviço de acolhimento familiar ou, em sua falta, institucional. 

 
11.1 - Centro de Referência da Assistência Social - CRAS 

 
O CRAS é a unidade pública da política de Assistência Social responsável 

pela gestão territorial da assistência social, benefícios e pela oferta do PAIF – 

Serviço de Proteção e Atendimento Integral ás Famílias.  

Esse serviço atua no desenvolvimento de ações de prevenção e 



 

 
  

enfrentamento das situações de vulnerabilidade social, tendo como base teórico 

metodológica o Trabalho Social com Famílias. 

Nessa perspectiva, o PAIF é, na política de assistência social, referência 

das famílias em situação de vulnerabilidade social, de modo que não haja o 

aprofundamento da vulnerabilidade e a consequente instalação de situação de 

risco e/ou violação de direitos.  

Quando a violação de direito se instala, a família é referenciada ao CRAS, 

passa a atuar como contrareferência, ou seja, atua no apoio com algumas ações 

do PAIF e acesso aos benefícios de modo a garantir a integralidade do 

atendimento no SUAS. Essa relação de referência e contrarreferência deve estar 

expressa no Plano de Acompanhamento da Família.  

Compete ao CRAS como contrareferência no enfrentamento da violação 

de Direitos: 

I – Enviar notificação ao Conselho Tutelar das situações de violação de direitos 

contra a criança e adolescentes que tenha conhecimento, na área de 

abrangência da unidade; 

II - Acolher as famílias/crianças e/ou adolescentes que apresentarem relatos 

sobre violação de direitos; 

III - Não fazer inquirição sobre a situação apresentada; 

IV - Garantir o sigilo profissional das informações na unidade, salvo para as 

pessoas envolvidas no acompanhamento da família, respeitando-se o repasse 

de informações estritamente necessárias a proteção da criança/adolescente e 

sua família; 

V - Participar das discussões de caso para Elaboração, Avaliação e Revisão do 

Plano de Acompanhamento da Família; 

VI - Desenvolver oficinas de prevenção sobre temas relacionados a Violação de 

direitos nos trabalhos coletivos do PAIF. 

 
11.2 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 
 
 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos é complementar 

as ações do PAIF, organizado com um conjunto de atividades lúdicas e arte 

educativas, que garantam convivência social para fortalecer o protagonismo e os 



 

 
  

vínculos familiares e comunitários. Trata-se de um serviço que atua com as 

ações de enfrentamento das vulnerabilidades e/ou violações de direitos das 

famílias atendidas. Na violação de direitos, compete ao SCFV: 

I - Notificar o conselho tutelar e CRAS das suspeitas de violação de direitos 

contra a criança e adolescentes identificadas na unidade; 

II - Acolher as famílias/crianças e/ou adolescentes que apresentarem relatos 

sobre violação de direitos; 

III - Estar atento a manifestações “não verbais” que possam indicar situações de 

violação de direitos; 

IV - Não fazer inquirição da criança/adolescente sobre a situação apresentada; 

V - Buscar orientação junto à equipe do CRAS, quando estiver em dúvida quanto 

ao comportamento de alguma criança ou adolescente, durante as atividades 

desenvolvidas; 

VI - Garantir o sigilo profissional das informações na unidade, salvo para as 

pessoas envolvidas no acompanhamento da família, respeitando-se o repasse 

de informações estritamente necessárias a proteção da criança/adolescente e 

sua família; 

VII - Participar das discussões de caso para Elaboração, Avaliação e Revisão do 

Plano de Acompanhamento da Família; 

VIII - Desenvolver oficinas de modo a construir um percurso sobre temas 

relacionados a Violação de direitos, com enfoque na prevenção; 

 

11.3 A Produção de Relatório no SUAS 
 
 

Com relação a produção de informações sobre a violação de direitos 

contra a criança e ao adolescente, as Orientações Técnicas apontam que “Os 

relatórios do CRAS não devem se confundir com a elaboração de “laudos 

periciais”, relatórios ou outros documentos com finalidade investigativa que 

constituem atribuição das equipes interprofissionais dos órgãos do sistema de 

defesa e responsabilização”. 

Os relatórios produzidos pela equipe versam sobre o processo de 

acompanhamento da família, os vínculos, suas fragilidades e potencialidade. 



 

 
  

Quando identificada situação de violação de direitos, são informadas, porém seu 

conteúdo não tem a função de produzir provas, garantindo o disposto nos 

códigos de ética profissionais (assistentes sociais e psicólogos) da equipe 

vinculada ao serviço. 

No caso de acompanhamento de crianças e adolescentes atentar-se para 

os artigos 150 e 151 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que trata das 

equipes profissionais auxiliares do Juiz, vinculadas a Vara da Infância e 

Juventude. Além desses, o Provimento 36/2014 do Conselho Nacional de Justiça 

orienta que os Tribunais de Justiça devem prever a constituição de equipes 

técnicas, vinculados á Vara da Infância e Juventude, para auxiliar os Juízes. 

Outro documento que visa disciplinar a relação do SUAS com o Sistema 

de Justiça é a Nota Técnica 02/2016 da Secretaria Nacional de Assistência 

Social – Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Segundo o 

documento: são requisições que extrapolam a atuação das equipes profissionais 

do SUAS: Requisição de perícias; Inquirição de vítimas e acusados; Oitiva para 

fins judiciais; Produção de provas de acusação; Guarda ou tutela de crianças e 

adolescentes, de forma impositiva aos profissionais do serviço de acolhimento e 

órgão gestor, salvo nas previsões estabelecidas em lei; Adoção de crianças e 

adolescentes; As situações de alienação também se configuram requisições que 

extrapolam o trabalho social desenvolvido no SUAS.  

Averiguação de denúncias de maus tratos contra idosos, crianças e 

adolescentes, Pessoas com Deficiência, violência contra a mulher.  Segundo o 

documento “não compete as equipes de referência dos serviços do SUAS atestar 

a veracidade dos fatos e produzir provas de acusação. [...] tais condutas 

extrapolam o escopo da atuação da Política de Assistência Social e possuem 

implicações éticas supramencionadas.”  

Os pedidos de relatórios devem ser remetidos ao órgão gestor que 

designará o serviço de referência para elaboração do documento. É importante 

ter presente que os Relatórios para uso externo do SUAS, são documentos 

elaborados a partir de requisições de outras políticas setoriais, órgãos de defesa 

e/ou sistema de justiça com o objetivo de prestar informações sobre a inserção 

no acompanhamento da família pela rede socioassistencial (nota técnica 

02/2016).  



 

 
  

Deve ser organizado pelo técnico de referência e versar sobre a evolução 

do acompanhamento, e deve ser observado o caráter sigiloso das informações 

de cada área profissional. Além disso, não devem ser anexados documentos, 

prontuários ou qualquer outro documento de registro de informações sobre o 

acompanhamento como fotos, documentos pessoais, fichas, cadastros ou 

prontuários. 

 

12 ATRIBUIÇÕES DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO NO ENFRENTAMENTO A 

VIOLAÇÃO DE DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 
A rede Educacional do município é de extrema relevância para a 

identificação de situações suspeitas de violação de direitos de criança e 

adolescente. O tempo de permanência diária nas unidades de ensino e o vínculo 

estabelecido entre aluno e professor, podem ser mecanismos importantes de 

proteção. Professores capacitados e o cumprimento desse fluxo serão 

determinantes no enfrentamento da violação de direitos de crianças e 

adolescentes. O decreto que regulamenta a lei n.º 13.431/2017, aponta que: 

 
Art. 11. Caso o profissional da educação identifique, ou a criança ou adolescente 

revele atos de violência inclusive no ambiente escolar, deverá respectivamente: 

I - Acolher a criança ou adolescente; 

II - Informar a criança ou adolescente sobre os seus direitos, procedimentos de 

comunicação à autoridade policial, ao Conselho Tutelar e atendimento do 

Sistema de Garantia de Direitos; e 

III - Encaminhar a criança ou adolescente ao Conselho Tutelar. Parágrafo único. 

As redes de ensino deverão contribuir para o enfrentamento das vulnerabilidades 

que possam comprometer o pleno desenvolvimento escolar por meio da 

implementação de programas de prevenção à violência. (BRASIL, 2018). 

 A notificação será realizada pela direção da unidade escolar, sem 

identificar as pessoas (professores) responsáveis pelas informações de modo a 

garantir sua proteção.  

 Para cumprir com o disposto no artigo 70 B – do Estatuto da Criança 

e do Adolescente e a Lei n.º 13.431/2017, a Política de Educação do município 



 

 
  

instituirá uma equipe de referência da Secretaria Municipal de Educação para 

orientar as unidades escolares acerca dos procedimentos no acompanhamento 

desses casos. Trata-se de uma equipe responsável pela orientação, de 

coordenadores pedagógicos, diretores, professores e demais funcionários 

(inspetores de alunos, administrativo, agentes de limpeza e outros...) das 

unidades escolares, sobre os procedimentos no acompanhamento dos casos de 

violência. 

 Essa equipe tem a atribuição de capacitar profissionais (a ser 

definidos por cada unidade escolar) para serem referência em casos de 

situações de violação de direitos. 

 No caso da Educação Estadual, a estrutura já está montada com uma 

equipe que atua com esses casos, procedendo a orientação da unidade escolar 

e adotando os procedimentos aqui disciplinados. A Educação Municipal não 

conta com essa equipe formada, tendo assumido o compromisso de criar 

estrutura conforme determina a lei. 

 Quando a unidade escolar (estadual ou municipal) identificar qualquer 

suspeita de situação de violação de direitos, deverá considerar os fatores de 

risco imediatos e os fatores de proteção, descritos nesse documento e, havendo 

dúvidas entrar em contato com o CRAS para orientação. 

 Se a situação tiver indícios de risco imediato, o conselho tutelar 

deverá ser acionado via telefone, imediatamente, e, em até 24 horas a ficha de 

notificação deverá ser encaminhada. 

 São ações das unidades escolares, subseqüentes a notificação: 

I - Acompanhar a situação, prestando o apoio necessário a criança/adolescente 

e manter-se articulado com os demais serviços das outras políticas públicas que 

atuarão junto á família; 

II - Participar das discussões de caso em conjunto com a rede; 

III - Após a notificação para o Conselho Tutelar, manter-se atento ao 

comportamento da criança/adolescente e manter contato com a rede de serviços 

envolvida no acompanhamento da família, para troca de informações e 

participação na Elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar; 

IV - Garantir atendimento/vaga prioritária para crianças e adolescentes em 

situação de violência, sobretudo na educação infantil; 



 

 
  

V - Realizar busca ativa das crianças e adolescentes em evasão escolar, 

decorrente de negligência dos pais ou responsáveis 

VI - Garantir capacitação aos profissionais da política de educação. 

VII - No caso de identificação de crianças e adolescentes com manifestação de 

violência física, psicológica, exploração sexual, situação de rua ou negligência, 

quando a situação não requer medidas urgentes; 

VIII - Encaminhar ficha de notificação ao Conselho Tutelar, com informações 

mais detalhadas possíveis que apontem a situação ou suspeita de violência, em 

até 24 horas; 

IX - O gestor ou coordenador da unidade escolar deve participar das discussões 

de caso, em conjunto com a rede, e quando for identificado a necessidade, incluir 

outros agentes educacionais; 

X - Observar os comportamentos das crianças e adolescentes e informar os 

demais serviços que atuam na proteção; 

XI - Garantir atendimento/vaga prioritária para crianças e adolescentes em 

situação de violência, sobretudo na educação infantil; 

XII - Realizar busca ativa das crianças e adolescentes em evasão escolar, 

decorrente de negligência dos pais ou responsáveis; 

XIII - Ampliar a divulgação da Ficha de Notificação para todos os profissionais 

vinculados a sua política. 

XIV - Desenvolver ações de prevenção a violência contra criança e adolescentes, 

conforme Art. 70- B, disposto na Lei 13.046/2014, que inclui alterações no ECA. 

 

 

 
13 ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 

ENFRENTAMENTO A VIOLAÇÃO DE DIREITOS CONTRA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES 

 
A violência é questão de saúde pública, portanto, a política de saúde tem 

a atribuição de acompanhar os casos de violência contra crianças e 

adolescentes. Segundo o decreto que regulamenta a Lei n.º 13.431/17, aprovado 

pelo CONANDA: 



 

 
  

 
Art. 10º No âmbito do SUS - Sistema Único de Saúde, a atenção à saúde das 

crianças e adolescentes em situação de violência será realizada por equipe 

multiprofissional, nos diversos níveis de atenção, englobando o acolhimento, 

atendimento, tratamento especializado, notificação e seguimento da rede. 

 
Parágrafo único. Nos casos de violência sexual, o atendimento inclui os 

exames, as medidas profiláticas contra infecções sexualmente transmissíveis, 

anticoncepção de emergência, orientações quando houver necessidade de 

interrupção da gestação para os casos previstos em lei, além da coleta, 

identificação, descrição e guarda dos vestígios. (BRASIL, 2018). 

 
Assim, o referenciamento desse acompanhamento ocorre através da 

Estratégia de Saúde da Família – ESF e da equipe E-Multi, que tem a atribuição 

de articulação com os demais serviços de sua rede: como os serviços de 

urgência, emergência e Saúde Mental, de acordo com a situação apresentada 

pela família.  

Quando a porta de entrada for por decorrente de acompanhamento da 

família pelos serviços  de saúde e/ou por procura espontânea da vítima família 

ou outro, nas unidades de serviços de saúde – UBS e, tratar-se de suspeita de 

situação de violência com risco imediato: violência sexual, física, negligência, 

auto infligida, em que há a necessidade de medidas urgentes do campo da 

saúde: 

- A equipe da referida unidade notifica o Conselho Tutelar, imediatamente por 

telefone e encaminha a ficha de notificação (SINAN ou protocolo complementar) 

em até 24 horas para o referido órgão, com cópia para a Vigilância 

Epidemiológica, e realiza todos os procedimentos, inclusive de encaminhamento 

ao hospital de referência para atendimento, quando se tratar de casos que exija 

tal procedimento. 

- Através do Conselho Tutelar, que tendo recebido denúncia de outra unidade 

notificadora, encaminha e/ou acompanha a vítima e a família nos procedimentos 

de saúde, conforme descritos nas atribuições do Conselho Tutelar. 

 
13.1 A forma de atendimento e referências do acompanhamento quando há 



 

 
  

suspeita de violência sexual e há necessidade de atendimento de urgência 

 
I - A unidade de referência da saúde para situações de urgência para 

atendimento da violência sexual é a Unidade Básica de Saúde da sede do 

município de Francisco Macedo – PI; 

II - O profissional responsável por acolher a vítima e a família é o enfermeiro, 

que encaminha para avaliação de risco imediato, se necessário. No caso de 

violência sexual, se constatada, será realizado os procedimentos de profilaxia, 

medicação de anticoncepção de emergência, avaliação de lesões e risco e, 

encaminhamento para o SAE – Serviço de Assistência Especializada. 

III - O Serviço de Assistência Especializada-SAE realizará: acompanhamento 

médico das profilaxias; a realização das sorologias de segmento; a profilaxia 

IST/HIV; a anticoncepção de emergência e o acolhimento psicológico individual. 

IV - Se encerrado o acompanhamento do SAE e/ou se não houver necessidade 

de atendimento hospitalar o referenciamento da vítima e família será junto as 

ESF – Equipes de Saúde da Família e/ou Equipe E-mult. 

V - Caso a equipe identifique o sofrimento psíquico, será encaminhado para a 

equipe de assistência psicológica. 

VI - Os profissionais da saúde se atentarão para a realização do exame físico, a 

descrição das lesões, o registro de informações que serão encaminhados, 

quando requisitados, à autoridade policial – não se trata de constatar se houve 

estupro ou a existência de vestígios. As unidades contam com equipe 

multiprofissional (médico, enfermeiro, assistente social, psicólogo, farmacêutico, 

técnico em enfermagem) e dispõem do conjunto de procedimentos previstos nas 

normas técnicas do Ministério da Saúde, como acolhimento, atendimento 

multiprofissional, realização de exames e profilaxias necessárias, orientações, 

articulação em rede, entre outras. 

 
13.2 A forma de atendimento e referências do acompanhamento quando se 

tratar das demais violências: física, negligência, auto infligida 

 
I - Se existe a necessidade de atendimento clínico, a referência é a Unidade 

Básica de Saúde da sede do município de Francisco Macedo – PI; 

II - Caso a equipe identifique indícios de sofrimento psíquico, será encaminhado 



 

 
  

para a equipe de Saúde Mental. 

III - Tratando-se de casos graves, a ESF inicia o acompanhamento, e a equipe 

E-mult inicia o matriciamento. A ESF elabora o PTS – Projeto Terapêutico 

Singular, apoiando no fortalecimento das equipes para lidar com as situações de 

violência se necessário, sempre em articulação com os demais serviços de 

proteção, especialmente com o CRAS. 

 

13.3 Suspeita de Situação de violência: violência sexual, física, negligência, 

exploração sexual, situação de rua 

 
I - Se durante as visitas do Agente Comunitário de Saúde ele suspeitar das 

situações acima, acionará a ESF que realizará visita no domicilio da família e 

buscará o apoio da equipe E-mult; 

II - Caso se avalie que a situação pode ser caracterizada de violência o Conselho 

Tutelar deverá ser notificado, com cópia para a Vigilância Epidemiológica; 

III - A partir da notificação do Conselho Tutelar, iniciam-se ações de 

acompanhamento da rede de proteção, especialmente equipe CRAS e ESF, que 

estabeleceram contatos, discussão de caso e elaboração de Plano de 

Acompanhamento conjunto; 

IV - Identificado demandas de saúde mental, seja por decorrência de transtornos, 

de sofrimento da criança/adolescente, por uso de álcool e outras drogas pelos 

responsáveis, a família também será referenciada na Saúde Mental. 

 
 
 
14 ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA  

 

Ao comparecer na Unidade Policial para relatar eventual delito, o 

comunicador receberá um atendimento prévio realizado por um policial civil, será 

realizada uma breve entrevista onde se constata o crime. Em seguida, há o 

contato do policial civil com o Delegado de Polícia para confirmação da natureza 

jurídica e posteriormente, o registro do Boletim de Ocorrência. 

Ressalta-se que a feitura do Boletim de Ocorrência ocorrerá quando 

identificado situação que configure crime contra criança e adolescente, tais como 



 

 
  

todas as situações de suspeita de abuso, violência física, psicológica e 

negligência de natureza grave. 

Verificado a violência contra criança e adolescente, a polícia civil fará a 

Notificação ao Conselho Tutelar e envio de cópia ao CRAS para providências e 

encaminhamento aos demais órgãos necessários. 

É importante ter presente que, obrigatoriamente, a vítima criança e 

adolescente deverá ser acompanhada de um representante legal e na ausência 

deste um conselheiro tutelar para a oitiva. Oportunamente será instaurado um 

procedimento para apuração, podendo se tratar de inquérito policial, termo 

circunstanciado ou auto de apuração de ato infracional, que após a coleta dos 

elementos probatórios, será concluído num prazo de 30 dias (prorrogáveis 

devido a necessidade da investigação) e encaminhado para ao MM. Juiz de 

Direito da Comarca. 

A Delegacia de Polícia no combate à violência contra criança e 

adolescente visa garantir proteção à vítima e a seus familiares, e, quando 

necessário, fará a comunicação de imediato ao Ministério Público e ao Poder 

Judiciário. 

Quando a delegacia for a porta de entrada da denúncia e a situação 

apresentar risco imediato, a criança e/ou adolescente será encaminhada a 

UBS, bem como CRAS, a fim de submeter a exames médicos necessários e 

demais procedimentos afetos a política de saúde.  

Além das ações já discriminadas, compete a Unidade Policial: 

I - Registrar no Boletim de Ocorrência e instaurar procedimento para 

investigação do delito (composto pelas declarações da vítima e do agressor, 

depoimento de testemunhas e de provas documentais e periciais); 

II - Representar pelas medidas de urgências ao Poder Judiciário, quando cabível, 

como exemplo pedido de afastamento do lar, não aproximação do/a agressor/a, 

prisão cautelar, mandado de busca e apreensão domiciliar. Vale destacar que 

nos casos de violência sexual denominado intrafamiliar, avalia-se se o convívio 

submete a criança/adolescente em situação de risco. 

III - Em casos de situação flagrancial, quando o/a agressor/a está cometendo ou 

acabou de cometer o delito, verificando a caracterização do fato típico, após a 

análise jurídica, o Delegado de Polícia e Escrivão de Polícia elaborará o auto de 



 

 
  

flagrante delito, com prisão cautelar imediata, sendo possível fiança criminal, se 

cabível. 

IV - Remeter o procedimento apuratório ao Juízo da Comarca, depois de 

concluída a investigação. O procedimento passará pela análise do representante 

do Ministério Público e Juiz de Direito, podendo retornar à Delegacia de Polícia 

para cumprimento de outras diligências que entenderem necessárias. 

 
 
 
15 ATRIBUIÇÕES DO PODER JUDICIÁRIO NO ENFRENTAMENTO A 

VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 
A atribuição da Vara da Infância e Juventude, vinculada ao Tribunal de 

Justiça, encontra-se disciplinada no Estatuto da Criança e do Adolescente, que 

disciplina o que segue: 

 
ART. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para: 
 
IV – Conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou 

coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209; 

V – Conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de 

atendimento, aplicando as medidas cabíveis; 

VI– Aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 

proteção à criança ou adolescente; 

VII – Conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as 
medidas cabíveis. 
 
 
15.1 - Setor Técnico 
 
 

A equipe técnica do Tribunal de Justiça tem por objetivo: Fornecer 

subsídios, por escrito, mediante laudos, verbalmente, na audiência, e bem assim 

desenvolver trabalhos de aconselhamento, orientação, encaminhamento, 

prevenção e outras, tudo sob imediata subordinação à autoridade judiciária, 

assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico. 

O setor técnico atua nas ações judiciais quando requisitados pelo juiz, 



 

 
  

entretanto, na realização de Plantões, chegam situações de violência contra a 

criança e adolescentes, no qual a equipe profissional tem autonomia para a 

tomada de providências e encaminhamentos. 

Quando se trata de família já atendida pela rede de serviços das políticas 

públicas, é realizado o contato (telefônico, discussão de caso) com o profissional 

de referência da família para a troca de informações. 

Havendo a necessidade, o Conselho Tutelar é acionado para a tomada 

de providências no âmbito de sua competência. 

 
 
 

16 ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO ENFRENTAMENTO A 

VIOLAÇÃO DE DIREITOS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 
O Ministério Público também é uma Unidade Identificadora. Tomando 

conhecimento de uma situação de violência contra criança e adolescente, o 

Ministério Público deve adotar as seguintes providências: 

I - Comunicar o Conselho Tutelar para que avalie a situação e aplique as medidas 

previstas nos artigos 101 e 129 do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

II - Instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e determinar a 

instauração de inquérito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas 

de proteção à infância e à juventude; 

III - Ingressar com ação para o afastamento do agressor do lar familiar; 

IV - Propor ação de suspensão ou destituição do poder familiar; 

V - Processar adultos ou adolescentes que pratiquem a violência; 

VI - Fiscalizar as unidades de atendimento à criança e ao adolescente; 

VII - Ingressar com ação para o afastamento do agressor do lar familiar; 

VIII - Inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os 

programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas 

ou judiciais necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas; 

IX - Oferecer representação por fato que constitua infração administrativa ou 

penal contra os direitos da criança ou adolescente. 

 
 
 



 

 
  

17 METODOLOGIA DE TRABALHO EM REDE NO ACOMPANHAMENTO 
DAS FAMÍLIAS 
 

O acompanhamento das famílias com crianças e adolescentes em 

situação de violação de direitos das situações nominadas nesse documento 

deve prever a realização de estudos de caso em rede, com periodicidade 

mensal, para a análise da situação, das ações já realizadas e das próximas 

intervenções em rede. Trata-se de tomada de decisões em rede. 

Identificado a necessidade de envio de informações para o Ministério 

Público e ou Judiciário, a rede fará a partir do resultado da tomada de decisão 

do estudo de caso, por meio de Relatório Intersetorial, informando o trabalho já 

realizado e a avaliação da rede sobre o caso. 

O calendário das reuniões da rede deve prever duas reuniões, uma para 

prevenção das violações de direitos e a outra para o enfretamento: 

- Na primeira se discute as medidas a serem tomadas pela rede para a 

prevenção da violação de direitos, inclusive com discussões de casos, situações 

de famílias que caso não haja uma intervenção ocorrerá a violação. 

- Na segunda, se discute os casos em que a violação de direitos já foi violado e 

as medidas a serem adotadas pela rede. 

 É possível realizar essa reunião no mesmo dia para otimizar o 

tempo de todos. A rede deve se organizar de forma territorializada, devendo os 

serviços que são centralizados, como CRAS, Acolhimento Institucional, Serviços 

de Saúde Mental e outros com essa característica, designar representantes para 

participação em cada uma das redes territorializadas. 

 As reuniões devem ser registradas em ata para que haja 

informações sobre o trabalho de cada território. 
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LEI O 357/2024, DE 06 DE OVEMBRO OE 2024 

REGULAMENTA O PLANO MU ICIPAL 
DECENALOEPREVE ÇÃO,E FRE TAMENTOE 
ATENDIME TO ESPECIALIZADO OE CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES VÍTLMAS OU TESTEMUNHAS 
DE VIOLÊ CIAS DO MUNICÍPIO OE FRA CISCO 
MACEDO - PI, PROTOCOLOS E FLUXO OE 
A TENOlMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 
PIAUÍ, ADElLSON ANTÃO OE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
cm disposi1ivos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e cu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal: 

Art. 1°. Fica instiluído no ambi10 do município de Francisco Macêdo, Es1ado do Piauí, 
o PLANO MUNICIPAL DECENAL DE PREVENÇÃO, ENFRENTAMENTO E 
ATE DIMENTO ESPECIALIZADO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIAS, cm consonância com a Constiluição Federal e ordenamenlo 
jurídico vigente. 

Parágrafo único. Ficam igaulmenle regulamentados e imegrados a esla Lei e ao Plano 
ci1ado no caplll , os protocolos e íluxos de atendimen10 in1erse1orial no enfrenlamenlo à violência 
conlra a criança e adolescente de Francisco Macêdo-Pr, que seguem anexos a esta Lei. 

Art. 2°. São objelivos deste Plano Municipal: 

1 - Estabelecer um conjun10 de ações articuladas que permita a intervenção 1écnica-polí1ica e 
financeira para o cnFrentamento das diversas modalidades de violência contra crianças e 
adolesccnlcs no município de Francisco Macedo; 

li - Realizar investigação cienlífica, visando compreender, analisar, subsidiar e monitorar o 
planejamcnlo e a execução das ações de enfrentamcnto da violência contra crianças e adolescentes; 

111 - Garantir o a1cndimen10 às crianças e aos adolescentes em siluação de violência; 

IV • Promover ações de promoção, prevenção, articulação, mobilização, visando o combate à 
violência; 

V - Fonalccer o sistema de defesa e de responsabilização; 

VI - Fonalccer o prolagonismo lnFanto Juvenil; 

VII • Garantir recursos orçamentários do Município de Francisco Macedo e de oulras fomes para a 
execução do Plano Municipal de Prevenção, Enfremamento e Atendimenlo Especializado de 
Crianças e Adolescentes Vílimas de Violência. p 
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Art. 3°. O Poder Execu1ivo regulamenlará esta Lei, estabelecendo as normas 
complementares necessárias para a eFe1iva implementação do referido Plano Municipal. 

Art. 4°. Esta Lei entra cm vigor na da1a de sua publicação. 

Paço da Prefeilura Municipal de Francisco Macedo/PI, ao Seis dias de novembro de 2024. 

AOEILSON A TÃO DE CARVALHO 
Prefei10 Municipal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na daia.251.l'/) t1t!!!!J. e 

encaminhado para a respectiva sanção e publicação em 30 / J O I lí!!l/4.. 

PRO~IJJ.Ol'DA,,M/, 
- 0tm:.1J12.J.::li...JJ1!:::i 
llllqu&-sct. R8g-.«, o CumptlH8. 

,A¼ h-• .A Jw à.i fe:<¼ Phn 

LEI MUNICIPAL 
Nº 35q-
Qg_;_MJ~ 

SANCIONADA 

Nesta Data [X, JJ.. I tf)?!/ 
Acltti.on An!AO dt CtMllho 

CPF: 032.400 ,683-70 
PrefollO Mur,lclp•I ~J,,,, 

Adei' on J>.ntao e rvíllho 

Si1e: www.franciscomaçedQ.pi.çov,br 
E-mail: prçfçityr.,(a')frnnçiscomaçedo.pi.gov.br 

Pr1,;louu Mu:uc:, 
CPF: 32 ,: O >eJ,IO 

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

A INFORMAÇÃO IMPRESSA 
OFICIAL E LEGAL DOS ATOS 

DAS ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAIS 



ANO IV - EDIÇÃO 851 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 08 DE NOVEMBRO DE 2024 3

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

• ,,.., DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

-..... 
q" - ,.... 

~LANO MUNICIPAL DECENAL DE 
.:., PREVENÇÃO, ENFRENTAMENTO 
>- ATENDIMENTO ESPECIALIZADO DE~ 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS 
dulJ TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA DO 
M~ÍPIO DE FRANCISCO MACEDO'• 1 

Francisco Macedo - PI 
2024 

PLANO MUNICIPAL DECENAL DE PREVENÇÃO , ENFRENTAMENTO E 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
VITIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLêNCIAS DO MUNICIPIO DE 
FRANCISCO MACEDO - PI - PROTOCOLOS E FLUXOS DE ATENDIMENTO 

GESTÃO - 202112024 

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 

PREFEITO MUN ICIPAL 

FRANCISCO ANTÔNIO DE CARVALHO 

ASSESSOR JURIDICO 

ESTER DAMARES DE SOUSA 

SECRET ÁRIA MUNICIPAL DE ASSIST ê NCIA SOCI AL 

JOSÉ ADENILSON ANTÃO DE CARVALHO 

SECRETÁR IO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RENEUDA MARIA DA SILVA 

SECRETÁR IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2 

~ ':t:"Xl:- l' CONSf l.HOMUNl011'J.OOSO IRflT05 0A CRIANÇAEOOAOOlf5CE Nlle • CMOCA 
1 , Rua Pr~Gcr.:ilda Ncnc:ar, n!I' 1'15- c.entro - CEP: 64683 ·000 

Te k?fone: 89 :MJS.0080 - Frand5co Macedo(Pt;u' ~-;r.n==a-.::rs:· 
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ADOLESCENTES VITIMAS DE VIOLêNCIA DO MUNICIPIO DE FRANCISCO 
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SIGLAS 

CMOCA - Conselho Municípal dos direitos da criança e do adolescente 

CONANDA - Conselho Nac ional dos direitos da criança e do adolescente 

CRAS - Centro de Referência da Assistência Social 

ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente 

MPPI - Ministério Público do Piauí 

SEMAS - Secre taria Municipal de Assistência Social 

SMS - Secretaria Mun icipal de Saúde 

SCFV - Secretaria Municipal de Assistência Social 

SINAN - Sistema de Informação de Agravos e Notificação 

SINASE • Sistema Nacio nal de Atendimento Socioeduca tivo 

SUS - Sistema único de Saúde 

SUAS - Sistema Único de Assistência Social 

SGD - Sistema de Garant ia de Direitos 
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ADOLESCENTE - CMDCA 
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VII - SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL 
a) Gildemar Antão de Alencar-CPF N' 683.378.413·20 
b) Vagnerde Lima Lívio-CPF N' 845.216.513 •72 
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ATOS NORMATIVOS QUE ORIENTARAM E FUNDAMENTARAM A 
CONSTRUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DECENAL DE ENFRENTAMENTO 
AS VIOLÊNCIAS CONTRA CRIANCAS E ADOLESCENTES , PROTOCOLO E 
FLUXOS DE ATENDIMENTO EM FRANCISCO MACEDO - PI. 

A proteção e o cuidado da criança e do adolescen te é um direito amparado 

pela legislação brasileira e dever da familia , da sociedade e do Estado . Em 1988 

foi promulgada a Consli tulção Federal. em seu Artigo 227 sintetizou as 

discussões ocorridas em Assembléia constituinte no grupo de traba lho 

comprometido com o tema da criança e do adolescente : 

"E dever da famf/l a, da sociedBde e do Estado assegurar a 

criança e ao adolescente , com absoluta prioridade , o direito a 

vida, s saüde . s a.limenta.ç.So, a. e<Jucaç.So. a.o lazer, a 

profissionalizaçAo , a cultura , a dignkJade, ao respeiro , a 
libe rdade a convivéncia familiar e comuniUuia , além de colocâ ­

los a salvo de toda forma de negligência, dlscrlmlnaçao , 

exploraç ão, violência, cruek:Jade e opressão •. 

Através do Estatuto da Criança e do Adolescente , torna importa nte frisar 

que a Comissao de Redação do ECA leve represen tação de três grupos 

expressivos : movimentos da sociedade civil, juristas (principalmente ligados ao 

Ministério Público) e técnicos de órgãos govemamentais . 

Um dos aspectos mais revolucionários do ponto de vista cultural do ECA 

foi a instituição jurídico legal de crianças e adolescentes como sujeitos de 

direitos . O ECA reconhece que crianças e adolesce ntes estão em fase de 

desenvolvimento e, portanto , necessitam de proteção integral e prioridade 

absoluta: 

Arr. 4 ° -1: dever da fam llia , da comunidade , da sociedade em geral 6 do {>Oder 

públlco assegurar, com absolula prioridade , a efetivar;&, dos direitos 

,e!Brentes oE1 vld,EI, oE1 saOde. a allment;,JÇ,Aa, 1:1 educ,:JçAo, aa 11spon,:,, I)() tazer, 

a profissk>tlafizae,áo, a cuhura, a di{J(lidade, so ,espeiro, s liberdade e a 

convfvdnda fam iliar e comun itária. 

Pará!}rato umco . A garantia clfl pri()ri<Ja<le comprffl'K:l6 : 

a. Prim azia clfl receber pro teçSo e soco,ro em QUaiSQver cirwnst4ndas : 

b. PrecedlJncia de atendimento nos serviços públicos ou de ffllev.Jncia 

públlca ; 

e. Pre/eréncia na tormulaçAo e na execuçAo das p,ol/ticas sociais pública.s ; 

7 

d. DestinaçAO privHllgiada d9 recursos publicOS nas- 4r8as rslacíonadB.s 

com 8 protoçlo • infãnci8 11 tt jf,JvtN1tud8. 

No An. 5 • do ECA cita qua nenhuma criança ou adoloscanto sorti obfoto do 

qualquer fomUt de negJlgéncla , discriminaçAo , explOfaçito , vioMnclo, 

cruekJa<JB e opres~ . punido na torma da lei. 

Após a promulgação do ECA. outras leis e diretrizes foram criadas com o 

objetivo de protege r e garantir o direito de crianças e ado lescente. 

A regulamentação dos artigos da Constituição Federal ocorreu por meio 

de diferentes lels federa is, com destaque para as Leis nº 8.080/1990 e 

n°8.142/1990 , que estabe lecem o Sistema Único de Saúde (SUS) ; a Lei 

n°9.394 /1996, que determina as Diretrizes e Bases da Educação (LOB): e a Lei 

n• 12.435/2011 , que cria o Slslema Único de Assis tência Social (SUAS) . Esse 

marco regulatório tem trazido sign ificativas mudanças para a gestão de políticas 

públicas, com destaque para a descenlralização político-administrativa, a 

participação social assegurada por meio dos conselhos e a universalidade do 

atendimento . 

Em 2000 , foi elaborado o Plano Nacional de Enfren tamento da Violência 

Sexual contra Crianças e Adolescentes , que marca a consolidação da luta contra 

a violência sexual de crianças e adolescentes. 

Em 2006 , o Plano Nacional de Promoção , Proteção e Defesa do Direito 

de Crianças e Adolescentes a Convivência Familiar e Comu nitária e o Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) buscam soluções par os 

direitos garantidos pelo ECA. Contudo , ainda encontram dificuldades para sua 

efetivação . Naquele mesmo ano, pela primeira vez , o Conselho Naciona l dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e o Conselho Naciona l de 

Assislência Social (CNAS) se reuniram para tratar as diretrizes emen las para o 

Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária . 

Em 2013 , o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual con tra 

Crianças e Adolescentes foi revíslo e atualizado . 

A Lei Menino Bernardo (Lei n9 13.010/2014) foi promulgada em 2014, 

estabelecendo o direito da criança e do adolescen te de serem educados e 

cuidados sem o uso de castigos físicos ou de tratamento cruel ou degradante . 

8 
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Além disso , a Lei Menino Bernardo acrescentou o inciso 9 ao Artigo 26 da 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação : Conteúdos relativos aos direitos 

humanos e a prevenção de todas as formas de violência contra a criança e ao 

adolescente serão inclufdos, como temas transversais. nos currículos escolares 

de que trata o caput deste artigo , tendo como diretriz a Leí nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Crian9a e do Adolescente) . 

Em 2017, foi promulgada a Lei nº 13.431 , que normatizou e organizou o 

Sistema de Garantia de Dire itos da Criança e do Adolescente Vitima ou 

Testemunha de Violência . A lei visa criar mecan ismos para preven ir e coib ir a 

violência , nos termos do Artigo 227 da Constituição Federal , da Convenção 

sobre os Direitos da Criança e seus protocolos adiciona is, da Resolução nº 

20/2005 do Conselho Econôm ico e Social das Nações Unidas e de oulros 

diplomas internacionais , além de esta belecer medidas de assistência e proteção 

à criança e ao actoIescen1e em situação de violência. 

O Decreto nº 9.603 , de 10 de dezembro de 2018 , regulamentou a Lei 

n°13.431, de 4 de abril de 2017, que estabeleceu o Sistema de Garantia de 

Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência. 

Deste modo , a elaboração do Plano Mun icipal Oecenal de Enfrentamento 

as Violências contra Crianças e Adolescentes foi baseada nas orientações das 

legis lações e diretrizes vigentes ciladas, garantindo a validade e legitimidade dos 

documentos desenvolv idos pelo CMOCA em Franc isco Macedo - PI. 

1- CAPITULO 1-
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Das várias expressões de violências que existem atualmente , a mais 

chocante e cruel , sem sombra de dúvida , é aquela cometida contra criança s e 

adolescentes : Individuas em desenvo lvimento , seres sociais em construção , têm 

sua integridade ffsica, mental e social violada , carregando muitas vezes as 

marcas das violações por toda a vida . 

A violência contra crianças e adolescentes acontece em todas as 

classes sociais . Porém costuma ser oculta e, muitas vezes, paga •se pelo silêncio 

dos profiss ionais por não tomarem conhecimento dos casos . 

O Plano Munic ipal de Enfrentamento as Violências contra Crianças e 

Adolescentes , é fruto de um trabalho coletivo da Secretarie Municipal de 

Assistênc ia Social e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMOC A) de Francisoo Macedo em parceria com as Secretarias 

Municipais de Saude e Educação e aPoio do O Poder Executivo com o propósito 

de estabelecer diretrizes para o enlrentamento inte, setoriat as violências sol ridas 

pela população infanta-juvenil , além de apresentar os protocolos e tluxo de 

atendimento a criança e ao ado lescente vitima de vlolêncla no municlpio de 

Francisco Macedo • PI. Para tal dividiu -se o documento em duas partes , a 

primeira trata dos objetivos e das ações previstos para os próximos dez anos , 

para consolidar o enlrentamento da violência ao público infante juvenil no âmbito 

local. A segunda parte do documento apresenta os proced imento s e fluxos a 

serem pactuados junto a rede de garantia de Direitos para atendimento a criança 

e ao adolescente vítima de violência de acordo com a competênc ias pertinentes . 

Trata ·se de um Plano decenal (202412034). elaborado com objetivos e 

ações voltados a garantia de direitos das crianças e adolescentes , portanto , é 

preciso destacar a primazia do trabalho conjunto entre as políticas públicas : de 

saúde , assistência social, educação , esporte cultura e lazer, segurança pública. 

no que tange ao enfrentamento as violências contra crianças e ado lescente . 

Participaram deste trabalho representante de entidades 

governamentais e não governamenta is, finalizando uma proposta possível de ser 

implementada pelas políticas sociais de proteção à criança e ao adolescente 

através do município e da soc iedade civil. 

11 

A compl exidade e diversidade das situações de violências sofridas pelas 

crianças e adolescentes importa nte a realização de ações articuladas de forma 

interdlsclplinar e intetinsti tuciona l. de forma a poss ibilitar a efetiva concretiz ação 

do Plano no município , salien tando , ainda que o referido plano abrange o 

enfrentamento as diversa s manifestações de violências contra o segmento 

citado. 

Ressalte -se ainda que a apresen tação de protocolos e fluxos de 

atendimento a crianças e adolescentes em situação de violação de direitos , 

atende as recomendações do Ministério Público do Estado do Piauí • MPP I. a 

partir da anãlise situacional do Sistema de Garantia de Direitos - SGD de 

Francisco Macedo , tendo sido Incorporado ao presente documento cuja 

elaboração já se encontrava em andamento. 
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2.1 Objetivo Geral 

Estabelecer' um conjunto de ações articuladas que permita a intervenção 

técnica-polltlca e financeira para o enlrentamento das diversas modalidade s de 

violência contra crianças e adolescentes no município de Francisco Macedo. 

2.2 Objet ivos Especifico• 

• Reali zar investigação cientilica, visando compreender, analisar , subsidiar e 

monitorar o planejamento e a execução das ações de enfrentamento da violência 

contra crianças e ado lescentes ; 

• Garantir o atendimento às crianças e aos adolescentes em situação de 

violência: 

• Promover ações de promoção , prevenção, articulação , mobilização , visando o 

combate à violência; 

• Fortalecer o sistema de defesa e de responsabilização : 

• Fortal ecer o protagonismo lnfanto Juvenil; 

• Garan tir recursos orçamentários do Municíp io de Francisco Macedo e de outras 

fontes para a execução do Plano Municipal de Prevenção, Entrentamento e 

Atend imento Especializado de Crianças e Adolesce ntes Vítimas de Violência . 
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Considerando o que já foi construído e as ações já realizadas em 

Francisco Macedo - PI, foram pensadas em serem contempladas no presente 

Plano Municipal Oecenal , elaborado entre julho e agosto de 2024 . 

Toda a elaboração dos conteúdos do Plano foi trabalhada coletivamente 

entre os profiss ionais da Assistência Social, Saúde , Educação , Membros do 

CMOCA e Conselho Tutelar a luz do Plano Nacional dos Direitos Humanos de 

Crianças e Adolescentes e Plano Nacional de Enfrentamento as violências 

contra a criança e ao adolescente , conforme o passo a passo das atividades 

descrítas a seguir : 

- Articulação com o CMDCA , Poder Executivo , Gestores e profissionais do SGD 

para a constituição do comitê Municipal de Gestão Colegi ada da Rede de 

Cuidado e de Proteção de Crianças e Adolescentes Vitimas de Violência de 

Francisco Macedo - Pl i 

- Alinhamento teórico-concei tuai em conjunto com o Comitê Municipal de Gestão 

Colegiada da Rede de Cuidado e de ProIeçao de Crianças e Adolescente s 

Vítimas de Violência de Francisco Macedo - PJ , contendo os principais conceitos 

sobre a violência contra crianças e adolescentes , a Lei nº 13.431/2017 e o 

Decreto nº 9.603/2018 1 referentes a Escuta Espeeializada e ao Depoimento 

Espec lal, assim como os temas transve rsais pertinentes as situações de 

prevenção e enfrentamento de situações de violênci a; 

- Estudos sobre a conceituação dos seis eixos do Plano Nacional de 

Enfrent amento as Violências Contra Crianças e Adolesce ntes ; 

- Encontros presenciais dos membros do Comitê Municipal de Gestão Colegiada 

da Rede de Cvidado e de Proteção de Crianças e Adolescentes Vit imas de 

Violênc ia de Francisco Macedo - PI, membros do CMOCA e prof issionais da 

Assistência Social para a elaboração do Plano Municipal Oecenal de 
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Enfrentamento as Violências ; 

- Trabalho de redação do plano por parte da técnica responsável , durante os 

intervalos dos encontros . 
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CONSEI.HOMUNI OPAI.OOS DIREIIOSOACR IANÇAE OOAOOl.ESCEN 'IE - CMIJCA 
Rua Prcl11ZiSõ1aGc, aldaAlcnc:ar, n• 145 - conuo - CEP:64683-000 

Tck!fonc : 89 3435-0080 - FrnndSCO M occdc:VPl3ul 

Este material estrutura•se em eixos estratégicos. especificando para 

cada qual os objetivos a serem alcançados, as ações a serem executadas e as 

parce,ias a serem estabelecidas e tem como pressupost o que as ações sejam 

desencadeadas de forma art iculada nos diferentes eixos. São eles: 

Análise da sHuaçã o 

Conhecer o fenômeno da vlolêncla contra crianças e adolescentes, o 

diagnós tico da situação do enfrentamento da problemát ica , as condições e 

garantia de financiamento do Plano, o monitoramento e a avaliaçã o do Plano e 

a divulgação de todos os dados e informações à sociedade civil. 

Moblllzaçlo e Articu lação 

Fonalecer articulações locais no combate e na eliminação da violência 

contra crianças e ado lescentes, comprometendo a sociedade civil no 

enfrentamento desta prob lemática. Assegurar ações preventivas contra 

diferentes modalidades de violênc ia con tra crianças e adolescentes e as suas 

famílias , possibilitando que estas sejam educadas para o fortalecime nto da sua 

autodefesa e avaliar os Impactos e resultados das ações de mobltização . 

Prot eçi o • Respon aa bilizaçio 
Disponib ilizar os servlço_s_ d"'"e- no"'t~ifi,-ca- çã"°""o_e_ capacitar os prollssionals das 

diversas áreas ; Buscar Implantar o SIPIA . 

Prevenção e Atend ime nto 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) preconiza . no 

seu Artigo 70, que é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação 

dos direitos da criança e do adolescente . 

Reconhecendo a importância da prevenção. nos indicadores para o Eixo 

Prevenção deve -se considerar o envolvimento das dif erentes mldias em 

16 
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campanhas de mobi lização e prevenção das violências, a qualificação das 

campanhas de prevençao e o fortalecimento da rede fami liar e comunitária . 

Efetuar e garantir o atendimento especlallzado e em rede às crianças e 

aos adolescentes em situação de violência e as suas famílias. por profissionais 

especializados e capacitados . 

O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê no seu Artigo 86; 
A política dlJ at&ndimento dos direitos da criança e Gt:i 

adQlescsnt• lar•s••I atr,:vés de um conjunto artievfado d6 
ações governamentais e n.to 90ve,r,ame11tais, da Unilo, 
dos Estados . do Distrito Fadam / B dos Munictplos •. 

Reconhece-se. portanto. que a garantia do atendimento integral. com 

base no respeito aos direitos humanos , pressupõe o desenvolvimento de ações 

articuladas . Esse eixo precisa de indicado res que deem conta do contexto 

multidimensional em que estão configuradas as violências, com aspectos 

relacionados a cultura e as características pslcoemocionals dos Individues 

envolvidos, que não pode rão/deverão ser respondidas por uma polftlca pública. 

A qualifícação da íntervenção da rede em casos de violência e o que possibilita 

avaliar a evo lução da compreensão e a forma de intervenção a partir de 

fragilidades verificadas , dados de casos concretos atendidos e matr izes de 

capacitação da rede de atendimento. assim como o processo de assessor ia 

técnica a ser desenvolvido . Também é Importante mensurar a padronização de 

procedimentos e a eficácia dos fluxos de proced imentos constru ídos e 

pactuados . 

Protagonismo Juvenil 

Garan tir os direitos de crianças e adolescentes pressupõe garant ir o seu 

direito a participação ativa . O Estatuto da Criança e do Adolescent e, no Art igo 

15, afirma : A criança e o adolescente têm direito a liberdade, ao respeito e a 

dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como 

sujeitos de direitos civis , humanos e sociais garantidos na Constltulçêo e nas 

leis". 
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No que se refere aos aspectos que compreendem o direito à liberdade , o 

Artigo 16 do ECA elenca . entre outros , "o direito de opinião e expressão , o direi to 

de participar da vida famil iar e comunitária sem discrlmlna9ao e o direito de 

participar da vida política na forma da lei. .. 

Promover a participa ção ativa de crianças e adolescentes pela defesa de 

seus direitos e exercício de sua plena cidadan ia e comprome tê•los com o 

monitoramento da execução do Plano municipal. 

Monhoramento e Avallaçlo 

Monito rar e avaliar o Plano Municipal , definindo fluxo de 

acompanh amento das ações dos órgãos envolvidos , além de publicar os 

resultados das avaliações do Plano e encaminhar aos conselhos respectivos 

para posterior deliberações dos encaminhamentos considerados necessários. 
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~ ':t:""Xl:- l' CONSfl.HO MUNl011'J.OOSO IRflT05 0A CRIANÇAEOOAOOlf5CE Nlle • CMOCA 
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t tJ -k CON'llJl)Ml.lml~Ol(ll(ljll\CJIINj(A[OOIIXIDlH!I-CMOCA 
Rwl'lde>m-Aloo',otl45•~ -C1~6468l«l) 

1 T!kDl<8934Mlll- fm:JsmMla!1<111M 
"';.":1.."':";e:::::,-• 

4.1 ANÁLISE DA SITUAÇÃO 

OBJETIVO ACAO IIETAS 
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RESPONSAVEJS 
ldentilicar causas, !atores de Reaização de pesqlisa Uma Pesquisa de CMOCA, CRAS, e 
YUlnerabiidade e modalliades de qualiquantitati'la, swe a viijêrria âmbito muoopal soore Secretarias Mun~is 
vio~nria contra criallças e contra Clianças e adolescentes, as prillcipais loonas de de Ass~tênria Social, 
ad(jescei,tes. sistemalizaroo as ~lormações violênciacontracriallças Saúde e Ewcação. 

existentes e coletaooo aquelas que e ado~scentes. 
ama não e~ã-0 klenlif~s dentro 
dos neos: 
a) causas 
b) Falores de YUlnerabildade e) 
Modafidades de Yiom 
d) lrddênria de lorma gooreferenciada 
e) Perfil dos agressores e vítimas 
Q Rede de iwoleção i1stala(la g) Fonnas 
de alenclmento 

Efeluar óagnóSIK:o da realidade - Ciiaçào de insl11J11ento técni:o, em Banco de dados com Prelemira Mun~ 
das cooo~ do enlrentamento iwograma de ~formátca para ~entiflcar informações 
da ~olêrcia conlra ctiarr;as e existernes: 
ad(jescei,tes, IWOITIO'roaS pela a) sistema de ga,antia de d'reilos 
admiristração pú~ca muricipal. b)políticassociais 

C)~islação 
d) redes de iwoteção (estrutura lísica, 
reo.irsos Jécllcos e materiais) 
el metodoloola de ~lerie~o 

Identificar reassos orçamentãrios Levantamento e dNUgação das Bancos de dados com Prelemira Mun~ 
da Uriào, Eslado, t.tinicípi> e de dotações «çamentária~ lundos e inlormações relativas 
outras lontes para a execução do recursos financeiros, em nlve~ aosrectJsoslinanceiros 
Plano Muniooal de 
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Enfrentamento à V10lência contra nacional, esladuaJ e munteipal para o destinados à eJ1ecução 
Crlaflças e Adolescentes. enfrentamento à violênda sexual do Plano 

MobilizaçãodasodedadeCM,dam~a 
e do k,glslatlvo para aprovação de 
teaJfsos orçamentáõos destinados a 
execução do Plano muri::ipal e 
aniculação com os fundos das polilicas 
setoriais e de na,anlia: de direilOs 

, .2 ll()BIUZAÇÃQ E ARTIÇULAÇÃQ 

OBJETIVO ACAO IIETAS RESPONSAVEIS 
v-.r ~loonações • Oisponibllzação de infomiaç,ões. Produzir um manu~ CMOCA, CRAS, • ~ematizlldas me a V'101ênda subslcios para: técnico, com vislas à Swetarias Municipais de 
contra Crianças e Adolescentes a)CONANDA socialização de dados e Ass.istêoc:ia Socia, Saüde 
e seu eolr!fltamento. b) Conselhos setoriais de recomendações. ee<k,eação. 

C) Conselhos de direitos 
d) Outros organismos 
ij Conselho Tutelar 
g) NUCA (Noclco da Cfiança o do 
Adolesc,n~l 

lr.::entlYar a aplcabiidacle do Mobilizar a rede de Ensàlo e Saúde Capaótar os Sec:relariasMunicípaisde 
Oecrel> 027/2024 de 17 de para ª"""'" J)feventivamente e profissionais da área de Assis1ência Social, Seúde 
setembro de 202•. consequet11emeflte no dóagnõsUco, Seúde e Educaçêo, e eck.<açêo. 

encamtnhamentO • tratamento de 
a1anças e adofescentes víli'nas de 
violência. 
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Estrvturar e Jonalecer o Comitê Disponibiização óe estrutura fisieo- Secte1arias Municipais de 
de Enfrenlamento a Violência administrallva e de apolo técnico para o Assis1énda Social, Seúde 
Contra Crianças e Adok?sccntos sou funcionamento. -~ de Francisco Macedo. 
Realizar campanhas de Elabo<açào de ma,erial de divulgação. C.mparl\as Municipais. Pfefeitura. S&â'etarias 
promoção e p,evenção de Munk:ipaisdeAssist~ 
combale e enfrentameflto a Aruculaçlo da Rede de Proleção. Sodal, Seúde e educação 
vioklncia Cootra Cfianças • 
Adofescenles. V•<uleção de ma1erial Pu~ici1àrio. 

1.4atorial de diwlgaçào. 

Esclarecer a população sobre a ProduçAo de ma1erlal ~lotmalM> sob!e l'ubicação, pt.tllc1zação Seetelanas Municipais de 
1emá1ica da violência oom a lemática. de materiaJ informativo. Assislência Social, Saúde 
alançaladolescen1e ee<k,eação. 

~.,~ de - de dis<os.ao 
nas oomunidades. 

4.3 PROTEÇÃO E RESPONSAB1LIZAÇÃO 

OBJETIVO AcÃO METAS RESPONSl~ 
Cllar e normatizar, em 1000 - lnstHLW inslrtlllenlo específico à - Implantar, no ITIUtW:lplo, slslema Seaetarias Mooicipals 
o município, um "Sistema de r,otificação dos casos d1;1 violêACia e específico do notilicaçào dos casos do Assistência Social, 
No1if<ação de ca.os de eXplolaçào de crianças e de mlétlcia e eXplolação. oom a Seúde e educaçào, 
V1o1éncla e E,plo<aç.lo de adolescen1es no muricllMO de neco.sária anioolação oom os es<Olas, CRAS, 
Crianc;ase.Adoiescentes·. Franc:iscoMacedo,paraaulizaçAo demais ótgãos de delesa e Consell0Tu1elar. 

pelas d....., iroliluiçõ&s de responsabização. para as 
a1enc1mer10 (escolas, consea,o p,0\10ênclas peronenies. nos 
Melar, etc), comendo, inclusive. diversos níveis de atuação. 
reoramen10 certincnle ao 
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,_,,,,e,110 das cm,rsaa: 1 
itM vários 211mentos da rede de 
proteção e rep,eu.ão, <Se modo a 
pe.-mítif 6 aóOÇàO, not divet$0$ 
níveis, das medidas ~e S& fizerem 

100f11nontos. 
Assegll'ar que a legislaçào ConstihJt grupos de ~tudo Formulação de propostas, visando a Seaetarlas Moo~ ls 
penal contempie todas ai OiSCUiSão, YiSanclo a iclentificaç.lo eventual~ oe novos cnmes de A$SiStência Social, 
kwmas de abu9o, vlolênc:i8 e de lacuna9 oo inadequaçóes na ou a -· da 1ei)lslaçAo Seüde • -· oxpklfaçào contra crianças logóslaçâo """"'· om tom> do vigente, do modo . ""°'" Consot,o Tutalar. 
e aõolescentes. prátleas que lmpliqJeffi em aooso, con1emplaelaS peta 1eg1$1ação penal 

ltÍO!êllcia e &xploração contia tooas as formas de vdé<ieia, abuso 
crianças e adolescenles, com a e exploração cootra aianças . 
elaboração de p,opostas de adole&cenlas, 
alter .... a~.., INli:slativas. 

Garan1if a ""';e,,'"" da AUe,gurar que a população de knplan18Ção . - de Secretaria! Mll'lieipais 
tcvislaçãa em vigor, com a crianças e adolcsc:cntes fiquem a Núcleo na prevençãcl, 11\/estigação e dcAssisl~Soclal. 
eleliva -"I"• &alvo de Ioda lorma de violêflcla, repr8GSACI cm crimes praticados Seúde . educação, 
dos autOl'es de crimes exploração, e opies:são, tor111a aianças e adoaéscenles, com """'3s , CRAS, 
praticados 0Df11:ra crianças a mediante atendimento priorítârio e astrulunl multp-otis.sional de Conselio Tutelar. 
a<'Ol~l8& , - · atencimen10. 

• Implantar e (l0n$()ik;lar t.m slslem;:i 
Integrado de atuação en11a a Rede 
Proteção: Polític;a Públicas, 
Delegacia, Ministério -· PodefJuc5ciAtío. 
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• ~llLI' w QCMradarn c;ki, • A•ali:KAo d9 avmin"loll • 
slalema de o,i,anrtu para atuaç&o IIYllflloa . 
Pf()atiYa o oompromatid.l . oorn o 
U90 tnlenaivo aos INtios da 
comunlcaçto e pale&tru . na 
proYOf'IÇão "° abuso , 011l)k)ra060 • 
Ylol•ni:t• c:ontr• cri.,,çaa • 
adolaacen11t.a. 

Garantir , a crianças e Fomentar a criaç&o de prog,amas lmplanlaçAo da ......;çoa de Sec:H1ariu Mun lêpa.ls edol.,_,, .. vltlm.-• , o ~1-,(lt.,i...,.ii.....,io•amp,.ro IIQQlliim.<,10...,kx,,1111~ , com (lt"-MJfó1~ $oçl,IIII, 
nooou"1-o amparo a <rieroças o adoleso•mos 11fdma1. ""vtvra l.-.clrft>tnl4,11ol o ponoal Sa.úOo o odueaçào. 
(matarisl , paiçQlógico , bem como , aampr•qu•~ffial , b -.pecializado no atandimanto às aac:olas. CRAS , 

~- roSOO(:liY.aalan, IHat . ==wi:'~~· o conodloTUfolar . 

,:s. lçwmaçlo proliQiorull a 0.,,..,1;, cau- '81• dott.-'mk'llldo , 
i,o,,- 'lftlml:iaclo4 , quando 1c,, o cHo. o afa.u.men10 do 

~ttitot l\nl l«,12.oo, °" moroelia 
comum (contorma att . 13CI, do 
E&14MO da CtilltlÇ6 o do 
AdOIHOe.'119) . Mm p(ejufzo 09 9M 
com~ • p<-tar aim...ic. • 
lamrna e/w da lnse,ção dflla em 
:::._~as óe apoblveráÇAO de 

1 t:1euvar a liSCat1l-..-, fln'I l"fôff10Yér~s1111eg r- .. 111sa,......, ....,,,lll~o e ......--ratarnenlO oe 1 .... m.,..., ... , ......,,,_,,.., 
locais • •~ qu• inibir • raprirrw • exploraçk da pontos da explaraçlo da c;rlançaa • Tui.a., , CRAS 
p,roplçle,m a explo(IIÇlo de ç,tança, e ... com adolMOeflles , •PU'~.. • 
crlançn o tlàolosoonlOS . 11-®llzoçlo ololíva o OOMUln\O, om rospon~ o OKiglnóo a 

DDnloaeuratHlcoa. -•R""&..de1odoaoaenvol\lldOL 

4 1 PAEYENCÃO E .ATENDIIIENTO 

OBJETIVO Ac•o METAS RESPONS•VES 
Hablt ítar ~li' da rede p(lblca Capaçttaçao d;t. rede Wilca de Ri,altlar Wr50I- Sec;:re-tarQ5 

:~~:6:!:!:':.~:=::"' :1:;:;::"::.i=~~º· ==Q• ==~•. 
adOI~ . caaoa M idér'ltifieaeão • Saudé • édueacto. 

1 Criar slS léfflé da Hlnltura~O • 1 l:Slr\llUI~ 00 coordona,:6H ~=:~== .-.:nr !al'iH 
mor'lilOlQffiéfllO dO a1endimén10 e du om lodofl os nfvois da periodlcam&n1e o sistema de Munldpai• da 
aQOo$ a '°'"8m dosonvoMcta$.. atondlmonlo . Ooflnlção do .atood!moruo. As.s.1'10od.a Sodal. 

a,ç,O,Gs especmcas dê cad.11 eixo saúdo e eduoaç.\o . 
do Plano do Entront.mento ela 
v ~ Contra Cria~ e 
A(lolüea:ntH . 

MapeatMntO da rede do Todoi. os SeMços , 
pro1eçlo • rHPOM,abllkaçlo, programas • eolldadK 
dla,gn6stioo da Sltuaç&o. Clld&sttades . =~--eAv=~· Aumenlaf okN çomplomentar a r~ do Estruturaçlo de atendimento ~ar o n(Jmero de 5eçretariaf 

atendlrnsil , Pr nar •e a lnt et..i.,...:..iina, na rllde -• '- • atendlmen....., Mun • d8 

rllde de PfOI~- •~ •• 
e~lllldMMI• : m$dlca , P(lleol6oic.._ 
juridiea e as quo .w fll.et t'l60ffMrõo . Amf)liaçtlodartdedé 

atenaii~o psicolóoic:o . Oleroc., ate.'ldwYlerlllo 
humafll:iado e lnteg'llll M 

Cal)Bdtar • l'annar pennanenlernenttl Criar umalWde de mulllf2llcllçllõ Promova, aemlnal'klll • 
oqulpot. ffl',IIC~J.s do lodos 0$ do oonhoçimonl0$ potll q,,.,o OlleinM p.va toclos 0$ ••t• • oa prc,1;.~ arYYólYldos eom 
çap,llcitaçio clQa ~- prollulonaia: •rwolvidos c:om o lama . 
na 6roa do do-íesa o ~Off4o <tos c;rlançtl • edol"°""'••· 
crimn s:walicados contra crianças • Promove, cu~• de 
aclolOSCOfllH , odLIOllçAO~ . 

P~, lnotnl~r OU 
apoiar cor - da formaçlo 

__,, ... 
,.1,m1ç1pc.1s do 
4Hi•l,l,ncia 

aôucaçk, . 
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h-=:,~,.T.-~-=~=,~.~,~,~~=m~-=-=~~=~-=M=---•~~~~-=~1~~'m9.~=~,-~-=.~,.---~-~ 
~adõklscen te 11ftimas Ckl rea lizado a partir 08 visólas com criençalaaolaac»nlo Munlclt)al• 08 
YiolAncia, eom 11islas pr....nçAo. domiciliarea, p:w vllõtnas ou las1emunha• de Assislllncia Social , • 

lnutculçõ,t• de ••19rfn<;la . vlolfnçl.fl1 ~u-;ta . 

Al9ndimenlO ambulator1a1 • 
~I 

da criança Wou lamlflarn por 
ta.;nlr;os ln•lltuiçóea de 
•eler6nda. 

1 '"-----nMmenlO...,.lll E:SF. 

4 5 PAOTAQOfflSUO JUVENIL 

•• 

OBJETIVO ACAO METAS RESPON~_AV.~ 
IMt1umon1.tllza, afança,; o PromoYOr fóruns "° ~o n;1s Formar agonto,; artiou.........,o,; Soct01.1111.ls Mu~ 
adolMCM\1es a rMf)elto do papo! escolas abfaJ'IOGftdo os IGfl\.1.S dos ditei!OS das MMÇas • dê Assls1êf'lcla SOdal , 

po&SUem oomo cictadlo5 IOcials oonlempoflroeos : Yloltncla . dos adoletoefllea . SaucJa e eduçaçlo. 
dentro cio projeto pot.f~ sexualldllcte . abuso e ex.plol'a~o CRAS . 
Pfl(l&gógico HC:Ol&r e dai Nxv.al , ~o cio l<M-alhO P31<1i(;ip,açf,o da• en.nç.a1 o ConMtho T'-'I~ . 
diretrit:es educadonaie -,tanfj, culfura, meio 11mblenle, 11óole.ac:enlea 1111 c;on&trução 

ale ... da MatériaJ ln!Offllatiw a 
cto sabof 

oons1ruklo sobt6 os 1omu. 

- =--= ==-- ==~= = =--~ -=-=·,·= = ~=- === ==-! Asse1:1urar a patticipaç.lo d6 PosMNT11ar a lõffl\6Çlo dê o,8mlo OfQani.taç&o polltic.a. social 8ecfe1a11as Municipais 
crianças o adolesoeflles em estudantil oa, 115C01as publlças . e cultural . ele Asslsteocia Soda!. 
88f)llÇOII, do orvanlz.llç&o e Saude o eclucaç&o . 
aroweçao pa,• 1Ja1t11ntia de MU• Viabiti;ar a red9 de ~çlo tia1- esc:olals, CRAS, 
dlrllli1c,v. Vr'llni 0111: grUl)(llll o,g~ na, in10rmQÇll)vv rVh,i"'1l$$ lillC>8 ~110T..,11i11ar . 

escotu oom OUlltas uo:llaS dO temat sodai. 
CoMtruir ospaç,oc do imera,;lo município (tmeme1, tomai, con tornportneos . 
dM ;o.vens nas éSOOLls • nas 1elooof'IIMttcia. e1e.. •. ). 
comtffliclados (teatro.11lna$1ode Produzir e dlslrllul r materialt-
OSJ)Ol1es, cen1ro c:ufturaJ. Fomentar dobe.tos MS pelos alunoci. 
bibllo!.oeu , labor11.torio. ._.. c:omuniellQff ,com ovtru IObr• os wma, 
lnlormálica, t1spaços p,iira contra c,rganizações da jovans (lgntju , 
lutno , ete .. . ). as:10Ciaçi6H dl Mõtadoret) tobro 

os Unnas sociais con1~ Atwros. 
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CAPÍTULO li 

PROTOCOLO DO FLUXO DE 

ATENDIMENTO INTERSETORIAL NO 

ENFRENTAMENTO À VIOLIÊNCIA CONTRA 

A CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE 

FRANCISCO MACEDO· PI 
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PROTOCOLO DO FLUXO DE ATENDIMENTO INTERSETORIA L NO 

ENFRENTAMENTO À VIOL t NCIA CONTRA A CRIANÇA E O ADOL ESCENTE DE 

FRANCISCO MACEDO • PI 

O presente protocolo abOrda as atribuiÇôes da rede de serviços de Francisco 

Macedo • PI no enfrentamento à violência contta a criança e ao adolescente , e será 

executado dentro do principio da integralidade das ações, ou seja , as Intervenções 

propostas serão de natureza Interse torial e lnterlnstitucional, sob o prisma da Lei Federal 

n.g 13 .431/2017 e Decreto Mun icipa l n9 027/2024 . 

É de fundamental import ância que a rede de Proteção Social do munic ípio se 

organize numa relaçAo Intersetorial e lnterinstltuclonal para garantir maior assertiv idade e 

celeridade nas interve nções de enfrentamento a vio lação de direitos de crianças e 

adolescentes . 

A construção de flwcos e atribu ições de cada política püblica etou órgão de defesa 

de diretos e a forma ção de uma rede integrada contribui sobremaneira para uma melhor 

com unlcaçao entres os atores da rede o que garante a Integ ralidade da proteçao , posto 

que o fluxo de Informaçõ es fica mais claro e obJe1ivo. 

A violênc ia é um fenômeno construído socialmente, presente nas relações de classe 

soc lal, de gênero , étn icas e por ciclo de vida . Sua essênc ia está nas relações assimétricas 

de poder e se intensificam em socied ades com maior desigualdade social . 

Minayo (2003) afirma Que a violência está permeada por fatores políticos , 

econômicos e cu ltura ls. lnserkia em um contexto de relações micro e macrossoc lals. Nesse 

sentido, para apro fundamento desse fenômeno também é necessário compreender os 

determinantes históricos e as atuais relações de poder . 

Segundo vá.rios autores que tem discutido a temática da violência explicitam seu uso 

relacionado ao uso racional do pod er, hã portanto . uma relação assimétrica de poder entre 

que produz a violênc ia e sua vit ima. Para a Organização Mundial de Saúde - OMS 

(BRAS IL, 201 O, associada as ideias de Minayo . 2009) a violência deve ser vista num 

contexto mais amplo , posto que hã também a violênc ia aulo · infligida . 

Nessa pefSpect iva, a OMS classifica o fenômeno em Uês grandes categorias: a 

violência auto • infligida . a violência interpessoal e a violência coletiva. A pl'imetra envolve 

da ideação ao ato suicida, além da automurnação. A violênc ia coletiva . por sua vez. envolve 

atos de violência entre gl'andes massas, como conflitos al'mados ou guel'l'as entre gangues 

(KRUG et. ai. , 2002) . 

.. A violência interpessoal se caracter iza pelo uso de conduta violenta direcio nada ao 

individuo em toda a sua plenitude , sendo tisica, psicológica e moral , com a intençao de 

Infringir dano , dom inar, intimida r e reba ixar a autoestima ou moral , en fim, causar sofrimento 

a fim de manter a suprema cia sobre o outro ·. (MINAYO , 2009) . 

Dada a dimensão da violênc ia contra a criança e adolescente, o Estatu to da Criança 

e do Adolescente disciplinou a organização da rede em um Sistema de Garantia de 

Direitos , que tem como proposta a art iculação e inlegl'ação dos diversos serviços, 

instanc ias, atores do pQder públ ico o da soci8d..ade civil na aplicaç::io de mecanismo s para 

a promoç ão, proteção e defesa dos dire itos de crianças e adolescentes . 

Respon sabilidade s compartilhada s, fluxos organizado s e cumpridos , conhecimento 

das atribuiç ões dos diferentes serviço s e atore s da rede são determinantes para o 

enfr entamento da violação de direitos . Essa luta não é de uma polltl ca públlca , mas de toda 

a rede . 

O Traba lho em rede posslbilita maior celeridade , evi ta sobreposições e qua lifica o 

atendimento de crianças e adolescentes em situação de violência . Dessa forma , é urgente 

o torialee lmento dessa rede como estratégia de supel'ação das violações de direitos contl'a 

esse público . Para Isso, é Importante compreender as situações de violência que estão 

disc ip linadas nesse documento para o trabalho em rede . 

Esse protoco lo, construido ·com · e "pela· rede que compõe o Sistema de Garantia 

de Dlrellos de Crianças e adolescentes de Francisco Macedo • PI, se propõe a fortalecer o 

atendimen to a criança e adolescentes . Para isso, é importante que todos os atores 

co mpreenda m que assim como a realidade social é dinâmica e se transforma a cada 

tempo , assim também é necessár io a constante revisão desse documento para que ele 

esteja sempre atualizado , pautado nas regulações vigentes e, efetivamente , respo ndendo 

aos seus objetivos . que de forma resumida é : forta lecer a rede na atenção a criança e 

adolescente em situação de violênc ia. 
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Grande parcela das crianças e adolescentes estão submetidas a uma série de 

violações de dire itos. no âmbi to familiar. doméstico , Institucional e outros, 

entretanto , o presente documento discipli na o fluxo e atri buições da rede para o 

enfrentamento das situações de violência intra e extra familiar abaixo 

relacionadas. 

2.1 Violência Sexual : É todo ato ou jogo sexua l, hetero ou homossexua l, cujo 

agressor está em estágio de dese nvolv imen to psicossexual mais adiantado do 

que o da criança ou adolescente. Tem como intenção estimulá-la sexualmente 

ou utilizá-la para obter satisfação sexual. Baseia -se em relação de poder e pode 

incluir desde carícias , manipu lação da genitália , mama ou ânus , voyeurismo , 

pomografia e exibicionismo . até o ato sexual com ou sem penetração . Tais 

práticas eróticas e sexuais são impostas à criança ou ao adolescente pela 

violência tísica . por ameaças ou pela Indução de sua vontade. O abuso sexual 

pode ser: 

• Intra familiar : nesse caso corresponde ao abuso prat icado por quem possui 

vincu lo com a criança e ou adolescente, o que dificult a a quebra do silêncio. O 

mais comum é que esse tipo de abuso seja praticado no domicilio de moradia da 

família , mas pooe ocorrer em outros espaços . Os principais abusadores são: 

pais , padrastos , irmãos, avôs , tios , entre outros . 

• Extra familia r com autor conhecido : Nesse caso pode ocorrer mais de uma vez, 

tem Início com o uso da sedução e conforme vai se estabelecendo um pacto de 

silêncio entre a vítima e o abusador, os abusos podem ser tornar cada vez mais 

intensos e graves. 

• Extra familia r com autor desconhecido: o abuso por desconhec ido, em geral, 

ocotre uma única vez e com o uso de violência. 

2.2 Exploração Sexual Comercial : Refere-se às relações de caráter comercial , 

em que "crianças e adolescentes são uti lizados como mão-de-obra nas diversas 

alividades sexuais (exploração sexual em bordé is, turismo sexua l, shows 

eróticos , call girls, participação em fotos , vídeos , filmes pornográficos , produção 

e comércio de objetos sexuais , entre outros)". As vítimas são explorada s, pois 

produzem lucro para os allcladores, proprietários dos estabelecimentos ou da 

indústria sexual. 

2.3 Violênc ia Física : Definida como o uso da força física de forma intencional. 

não acidental, pralicada por pais , responsáveis, familiares ou pessoas próximas , 

com o objetivo de ferir, provocar dano ou levar a criança ou o adolescente à 

morte. deixando ou não marcas evidentes. 

2.4 Violência Pslcológlca : Caracteriza -se por toda forma de submissão da 

criança ou adolescente aos pais ou responsáveis por meio de agressões verbais, 

humilhação , desqualificação , discr iminação, depreciação , culpabilização, 

responsabi lização excessiva, indiferença ou rejeição. É considerada também 

violência psicológica a utilização da criança ou adolescente pata atender às 

necessidades psíquicas dos adultos. Todas essas formas de maus tratos podem 

causar danos , muitas vezes irreversíveis, ao desenvolvi mento biopsicossoc ial. 

Pela sutileza do ato e pela falta de evidências Imediatas de maus tratos. esse 

tipo de violência é difíci l de ser identificada , apesar de muitas vezes estar 

associada às demais formas de violência . 

2.5 Negligênc ia: Ê o ato de omissão do responsável pela criança ou adolescente 

em prover as necessidades básicas para o seu desenvolvimento físico, 

emocional e social. O abandono é considerado como a forma extrema de 

negligência. Pode caracterizar-se pela omissão de cuidados básicos como a 

privação de medicamentos, falta de atendimento aos cuidados necessários e.cm 

a saúde, descuido com a higiene, ausência de proteção contra as condições 

adversas do meio ambiente (como frio ou calor) , não provimento de estímulos e 

de condições para a freq0ência à escola. Devido à situação de miséria e de 

extrema pobreza em que multas famfllas vivem no Brasil. grande parte delas 
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chefiada por mulheres que precisam trabalhar fora de casa para garantir a 

sobrevivência dos filhos , a Identificação da negligência frequentemente é um ato 

de difícil discernimento . também Importante avaliar a negligência a partir das 

condições de saúde e cognitivas dos responsáveis por crianças e adolescen tes. 

É c,escen te o número de famílias cujos responsá veis possuem situação de 

transtorno mental e/ou são usuárias de álcool e outras drogas. Nesses casos . a 

interrupção da violência está eslrilamente relacionada ao atendimento no campo 

da saúde. 

2.6 Situação de Rua/Trabalho Infantil : Crianças que usam a rua como espaço 

de sobrevivência de si e de sua famltla, com atividades de trabalho Infantil como : 

flanelinhas , guardador de carros , mendicância ; venda de balas, sorvetes, doces 

e outros; aliciados pelo tráfico , exploração sexual , entre outros. Passam o dia na 

rua e retornam para suas casas ao final do dia, Alguns permanecem por um 

tempo na escola , mais acabam abandonando devido a baixa frequência e 

reprovação. 

2.7 Vlo"ne la Fatal : é a forma mais pervetsa de violência e. infelizmen te encerra 

de forma t,áglca um ciclo que não foi interrompído pala sociedade e, 

partlcularmente pelas polft lcas públicas. Trata-se de atos e/ou omissões 

praticados por pais , parentes ou responsáveis em relação à criança e/ou 

adolescen te que, sendo capazes de causar -lhes dano físico, sexual e/ou 

psicológico podem ser considerados condicionantes (únicos ou n~o) de sua 

morte. 

2.8 Violência Aulo Infligida : Trata-se da violência provoca contra sl mesmo e 

compreendem as situações de ldeação suicida. autoagressões. tentativas de 

suicídio e suicídios . Segundo a Organização Mundial de Saúde esse tipo de 

violência é a 141 causa de morte no mundo . 

CONSEUO M UNICIJW.IXlSO IRE:rT05. 0A CRIJINÇAE OOAOOU:SCE:NTE . CMOCA 
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3.1 Casos suspeitos de vlolêncla sexual que requerem medidas urgentes 
Quando a criança e/ou adole•cente : 

- Relatar que vivenciou uma ou mais situações abusivas, seja com ou sem 

contato físico de natureza S8Ãual, com vistas a satisfazer o prazer do agressor . 

Importante compreender que esse relato pode ocorrer em qualquer serviço da 

rede: 

- Apresen tar evidências tisicas como dores na região genitavanal. sangramentos 

e esses estejam acompanhados de relatos da criança relacionando-os ou não a 

situações abusivas: 

• Apresentar evidências físicas , tais como : fissuras/lacerações na região 

genital/anal, rompimenlo de hímen, DSTs, entre outros; 

• Apresentar gravidez resultante de estupro ou não: a violência sexual pode 

resultar em gravidez na adolescência e os serviços têm identificado situações de 

crianças e adolescentes que foram vitimados pelos própr ios pals, padrastos ou 

outros , e que se encontram grávidas dos mesmos, havendo necessidade de 

cuidados especiais. 

m rar que se con ,gura as upro 

sexual ou atos llbk:tlnosos com crianças e adolescentes abaixo de 14 anos 

Independente do seu consentimento . 

3.2 Casos Suspeitos de Vlol êncla Sexual 

Casos que nào requerem medidas urgentes . mais que requerem notificação 

obrigató ria. em até 24 horas, do conhecimento dos fatos pela UNIDADE 

IDENTIF ICADORA . 

• Apresentar relatos e/ou componamentos com contelJdo sexual Incongrue nte 

com sua fase de desenvolvimento. expressos de diversas formas : desenhos , 

gestos, brincadeiras , masturbação excessiva , trocas sexuais , entre outros ; 

- Existir relatos de pessoas da comunidade , familiares e rede de serviços , 

Indicando que a criança ou adolescente sofre violência sexual ; 
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- Quando o relato, estiver acompanhado de informações sobre evidências 

físicas, como dores na região genital/anal. sangramentos, deverão ser seguidos 

os mesmos procedimentos dos casos urgentes : 

- Constatar envolvimento sexual com pessoa de idade significativame nte 

superior à do (a) adolescente . onde se Identifica relação assimétrica de poder e 

dominaç ão. 

f MPORTANTE: Quando houver dúvidas com relação aos indícios da suspeita é] 
r ecnsário dialogar com os profissionais do CRAS. 1 

3.3 Casos Suspeitos de Exploraçio sexual Comercial 

• Quando a criança e/ou adolescente está constantemente com dinheiro e/ou 

roupas. sapatos, jogos , maquiagens entre outms consumos não condizentes 

com a renda familiar ; 

- Existir relatos de pessoas da comunidade , familiares e rede de serviços , 

indicando que a criança ou adolescente possa estar sendo assediada ou 

sofrendo abuso de pessoas com Idade superior a sua, r&eebendo presentes . 

dinheiro , entre outros ; 

- Quando pessoas da comunidade , familiares ou outros trouxerem informações , 

mesmo que vagas, de que responsávei s coloquem crianças e adolescentes a 

mercê de abusadores em troca de dinheiro. aumentos ou outros: 

- Quando a criança/adolescente permanece na rua, em praças , bares , portas de 

hotéis e/ou pousadas , ou outros estabelecimentos comerciais com grande fluxo 

de pessoas adultas ; 

(Importante ressaltar que não se nega aqui o direito aos espaços públicos, como 

praças e outros espaços de lazer e esportivos . O que se quer é uma rede atenta 

ao uso desses espaços como fonte de lazer, portanto direito de crianças , 

adolescen tes e suas famílias e ou uso para formas de violação de direitos . Esse 

olhar é fundamental para a pfOteção de crianças e adolescentes do munic ípio) 

- Quando há grande fluxo de crianças e adolescentes em residências de pessoas 

que residem sozinhas ou não, mas que não possuem crianças e adolescentes 

(lllhos , netos , outros) na residência que justilique a ida desse pôblico. 

3.4 Casos de Viol ência lntrafamlllar de Natur eza Física , Psicológ ica e 

Negligência que necessitam de Acompanhamento /Encaminhamentos 

São consider ados casos de violência física. psicológica e/ou negligência que 

necessitam de acompanhamento /encaminhamentos : 

- Quando crianças/adolescentes relatam ter sofrido violência fisica no âmbito 

familiar. praticada por seus responsáveis ou pessoas que exerçam o papel de 

cuidador. A situação de violência descrita causa danos à integridade física e 

emocional da criança/adolescente , considerando sua intensidade e freqüência 

(ex : que imaduras e lesões intenciona is de natureza grave) . É lmponante 

compreende r que esse relato pode ocorrer em qualquer serviço da rede; 

- Quando a criança ou adolescente apresenta lesões e as relaciona a situações 

de violência física; 

- Quando a criança ou adolescente apresenta lesões e oculta as causas dos 

ferimentos , ou não fornece explicações plaus iveis para o fato ; 

- Quando a criança ou adolescente apresenta comportamentos com objetivo de 

ocultar as lesões e/ou há atraso injustificado da família na procura por 

atendimento médlco ; 

- Quando a criança e adolescen te, falta recorrentemente no serviço, ou vem para 

as atividades escolares /ou do SCFV com roupas inadequadas ao clima; 

• Quando a criança/adolescente relata situação extrema e recorrente de 

constrangimento , humilhação e tortura, direcionadas a ela própria , associada a 

comportamentos autodeprecleUvos, fugas e/ou evilaçAo do lar, medo/pavor 

extremo de um familiar ou cuidador - pessoa responsável pelos cuidados; 

• Quando a criança/ adolescen te apresenta ausênc ia de cuidados essenc iais 

(alimentação, higiênica e médica) , associada à consequências ao seu 

desenvolvimento , como desnutrição , graves problemas de saúde decorrentes de 

má higiene e/ou da falta de procura por atendimento médico , e extremo 

sofrimento/apatia . A negligência (falta ou insuficiência de cuidados) deve ser 

avaliada considerando-se o contexto e as condições de saúde dos membros 

adultos responsáveis pelos cuidados (uso de álcool e outras drogas , transtorno 

mental) e as condições socioeconõmicas da família . 
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Desde a aprovação do Estatuto da Criança e do Adolescente , Lei 8.069 

em 1990, a notificação obrigatória de situações de violação de direitos contra 

crianças e adolescentes vem sendo debatidas . Muitas estratégias foram 

definidas para a sua efetivação , entretanto , vários serviços públicos , por 

desconhecimentos do Estatuto, resistências e/ou omissõ es, têm negado a 

proteção desse público tão vulnerável . 

Nos últimos anos. houve várias alterações no ECA. com o objetivo de 

explicitar essa obrigator iedade e definir estratégias para a notificação das 

situações de violência. que envolvem o Trabalho em Rede, a definição de fluxos 

e a capacitação dos trabalhadores das diferentes pol iticas públicas . 

Abaixo estão relacionado s os principai s artigos, incisos e parâgrafos do 

Estatuto que estabelecem a obrigatoriedade da NOTIFICAÇÃO . 

Art . 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados 

sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas 

de correção , disciplina , educação ou qualquer outro pretexto , pelos pais, pelos 

integrantes da familia ampliada , pelos responsáveis , pelos agentes públicos 

executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de 

cuídar deles, tratá·los, educá•los ou protegê•SOs. (Lei 13.010/2014 que altera o 

ECA). 

Art . 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos 

direitos da criança e do adolescente . 

Art . 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Munic ípios deverão atuar 

de forma articulada na elaboração de politicas públicas e na execução de ações 

destinadas a coibir o uso de castigo tisico ou de tratamento cruel ou degradante 

e difundir formas não violentas de educação de crianças e de adolescen tes. 

tendo como principais ações : 

1 - Promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do 

direito da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso 
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de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de 

proteção aos direitos humanos : 

li - lnlegração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensor ia PúbHca, com o Conselho Tutelar , com os Conselhos de Direitos da 

Criança e do Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam 

na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescen te; 

Ili -Formação continuada e a capacila ção dos profissionais de saúde , educação 

e assist ência social e dos demais agentes que atuam na promoção , proteção e 

defesa dos direitos da criança e do adolescente para o desenvolvimento das 

competênc ias necessárias à prevenção , à Identificação de evidências. ao 

diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de vlolênc la contra a criança 

e o adolescente : 

IV - Apolo e o Incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que 

envolvam violência contra a criança e o adolescente ; 

V - Inclusão , nas polilicas públicas , de ações que visem a garantir os direitos da 

criança e do adolescen te, desde a atenção pré -natal, e de atividades junto aos 

pais e responsáveis com o objetivo de promover a Informação , a reflexão, o 

debate e a orientação sobre alternativas ao uso de castigo tisico ou de 

tratamento cruel ou degradante no processo educativo : 

VI - Promoção de espaços intersetoriais locais para a artlculaÇào de açoes e a 

elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de 

violência, com participação de profissionais de saúde , de assistência social e de 

educação e de órgãos de promoção , proteção e defesa dos direitos da criança e 
do adolescente. 

[
UPORTANTE • As famílias com crianças e adolescentes com deficiênc ia lerãoj 

rlorldade de atendimento nas ações e pollticas públicas de prevenção ei 
roteção . 1 

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas , que atuem nas áreas a que se 

refere o art. 71 , dentre outras . devem conta r. em seus quadros, com pessoas 

capacitadas a reconhecer e comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos 

de maus-tratos praticados contra crianças e adolescentes . 
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Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata 

este artigo, as pessoas encarregadas por razão de cargo, função, ofício, 

ministério , prof issão ou ocupação , do cuidado , ass istência ou guarda de crianças 

e adolescentes, punivel na forma deste Estatuto , o injustificado retardamento ou 

omissão , culposos ou dolosos : 

A notificação para o Conselho Tutelar , das situações de suspeita de vio lação de 

direitos contra crianças e adolescentes é obrigatória para todos os serviços e 

ól'gãos . O Estatuto da Criança e do Ado lesce nte define essa Obr'igatoriedade : 

No capítulo do Direito à Saúde: 

Art . 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico , de tratamento 

cruel ou degradante e de maus•tratos contra criança ou ado lescente serão 

obrigatoriamente comunicados ao conselho tutelar da respectiva localidade, sem 

preju ízo de outras providências legais . 

No capítulo do direi to à educação , a cultura , o esporte e o lazer dispõe que : 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão 

ao Conselho Tutelar os casos de: 

1 - maus -tratos envolvendo seus alunos: 

No caso da Saúde , com a portaria GM/MS número 204, de fevereiro de 

2016 , define a Lista Naciona l de Notifica ção Compulsória de doenças, Agravos 

e Eventos de Saúde Pública nos serviços de saúde , públicos e privados em tOdo 

o território nacional. 

De acordo com essa portaria, a notif icação é a comunicação obrigatória à 

autoridade de saúde , realizada pelos médicos , prof issionais de saúde ou 

responsáveis pelos estabelecimentos de saüde públicos ou privados, sobre a 

ocorrência de suspeita ou confirmação de doenças, agravo ou evento de 
~ . Dessa rorma, todos os serviços de saúde públicos e prívados que 

atenderem (identificarem ou suspeitarem) de v iolência contra a criança ou 

adolescen tes devem notificar o serviço de Vigilânc ia Epidemio lógica (BRASIL , 

2016) . 

Todos os artigos do ECA e portari as da saüde . aqui enumerados . 

evidenciam a obrigatoriedade de a unidade identificar uma situação suspeita de 

violação de direito e notificar o Conselho Tutelar . 

Apesar da central idade na notificação é também importante as ações de 

prevenção e enfrentamento que essas polítícas devem empreender . No campo 

da Educação , as ações de prevenção estão previstas e devem ser organizadas 

no calendário escolar. Já a Saúde, na sua rede de atenção básica através do 

Programa Saúde da Família - PSF e EQU IPE E-MUL T- Núcleo de Apoio a 

Saúde da Família , o Centro de Atenção Psioossocia l devem organi zar um fluxo 

para acompanhamento das familias com crianças e adolescen tes em situação 

de violência . 

A lei 13 .431/2017 , que normatiza o Sistema de Garantia de Direitos de 

crianças e adolescentes. com enfoque na organização da Aede de Proteção para 

o atend imento de crianças e adolescentes vitimas ou testemunhas de violência . 

Segundo a lei : 

Art . 2ª A criança e ao adolescente gozam dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo -lhes asseguradas a proteção integral e as oportunidades 

e facilidades para viver sem violência e preservar sua saúde tisica e mental e 

seu desenvolv imento moral , intelectual e social , e gozam de direitos específicos 

à sua condição de vitima ou testem unha . 

Parágr afo ún ico. A União, os Estados. o Distrito Federal e os Municipios 

desenvolver ão polfticas integ radas e coordenadas que visem a garantir os 

direitos humanos da criança e do adolescente no âmbito das relações 

domésticas , familiares e sociais. para resguardá -los de toda forma de 

negligência , discriminação , exploração , violência , abuso , crue ldade e opressão . 

(BRASIL, 2017 , p. 01 ). 

A referida Lei apresenta as formas de violência contra a criança e 

adolescente e assevera da importânc ia do atendimento prioritário , digno , a 

preservação da sua intimidade , a não exposição a nenhuma forma de 

1ÍÍit DIÁRIO OFICIAL 
~ - DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

....-~ I: :( CO NSEU-O MUNICIPAl. lXlSO IREIT05.0ACRIANÇAEOOAIX)lESCE NTE • CMOCA 
_..:..;.. ••• , RuaPtc;ifessoraGl;!raidaAk!ncaf , nVl4S-Cen ho • CEP:&1683-000 

Telefone:893 .. lS-0080 - Franctsc.o M~ 
.. ~l:..;'E'· 

discriminação , o acesso a informa ções sobre direitos , serviços existen tes, 

representação jurí dica , de expressão , de ser atendido por profissiona is 

capacitados e o dire ito a convivência familiar e comunitária. destaque o artigo 

7'il e S'il que tratam da Escuta Especializada e o Depoimento Espec ial : 

Art . Escuta especia lizada é o procedimento de entrevis ta sobre situação de 

violência com criança ou ado lescente perante órgão da rede de proteção , 

limitado o relato estritamente ao necessár io para o cumprimen to de sua 

finalidade . 

Art . 89 Depoimento especial é o procedimenlo de altiva de criança ou 

adolescente vítima ou testemunha de violência perante autor idade policial ou 

judiciária. 

A lei 13.431 /2017 explicita com maior clareza os papei s desempenhado s 

pelas diferentes politic as públicos e órgãos de defesa de direitos na atenção a 

criança e adolescente em situação e/ou vitima de vlolêncla , de modo a evitar o 

que segue no artigo 54. 

Art . 4i Para lins de apl icação deste Documento , consideram-se : 

1 - Vlol 6ncla lnstlt uclonal: aquela praticada por instituição públlca ou 

conveniada , inclusive quando gerar revitim ização. 

li- Revlt lmlzação : É todo discurso ou prálica Instituc ional que subme ta crianças 

e adolescentes a procedimentos desnecessários , repet itivos , invasivos , que 

levem as vitimas ou testemunhas a reviver a situação de violência e outras 

vivências que trazem sofrimento , estigmatização ou e,i;;posição de sua imagem . 

Ili - Acolhimento ou acolhida: abordagem integral durante o todo o processo 

de atendimento, que consiste em um posicionamento ético do profissional em 

Identificar as necessidades apresentadas pela criança ou adolescente e suas 

lamílias. buscando o culdado com responsab ilização e resolutividade; (BRASIL, 

2018) . 
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O capítulo que trata do Sistema de Garantia de direitos dá ênfase ao 

atendimento Integral â criança e adolescente. o que implica em um trabalho 

intersetorial para discussão , encaminhamentos e acompanhamento das 

situações suspeitas ou oonfirmada s de violência . 

Os órgãos , serviços, programa s e equipamentos públicos dos sistemas 

de justiça , segu rança pública, assis tência social , educação . saúde. dlreltos 

humanos, cultura esporte e lazer trabalharão de forma integrada e coordenada , 

garantindo os cuidados necessár ios e a proteção das crianças , adolescentes 

vítimas ou testemunhas de violência. 

Os Estados. o Distrito Federal e os Municípios dever ão insti tuir , 

preferenc ialmen te no âmbito dos Conselhos de direitos das crianças e 

adolescentes. com itê de gestão colegiada da rede de cuidado e de proteçao 

social das crianças e adolesce ntes vitimas ou testemunha s de violência para 

articular , mobilizar, planejar , acompanhar e avaliar as ações da rede Intersetorial , 

colaborando para def inir fluxos de atendimento , aprimorando sua Integração . 

Cada rede municipal deve pactuar os fluxos de atendimento, devendo dar 

especial atenção a necessidade de M lculação. evitando a superposição de 

tarefas . priorizando a cooperação . estabelecendo mecanismos de 

compartilhamento das informações . definindo o pape l de cada instância/serviço , 

definindo um serviço ou profissional de referência que supervisionará o fluxo . 

Deverão ser criados grupos Intersetoriais locais para discussão , 

acompanhamento e encaminhamentos de casos de suspe ita ou confirmação de 

vlolêncla contra crianças e adolescentes. 

O presente documento está ancorado na direção dada por a Lei n11 

13.431/2017 , posto que estabelece os fluxos e organiza as atribuições de cada 

política públlca e demais órgãos de defesa de direitos da cr iança e adolescente 

do munic ipio , garantindo dessa forma maior celeridade na acolhida da 

criança/adolescente e sua famíli a. É especia lmente import ante a clarez a da rede 

de políticas públicas na identificação e aoompanhamen to dessas famílias , de 

modo que não sejam confundidas com as atribuições dos Conselhos Tutelare s 

e do Sistema de Justiça . 

Quando t rata da escu ta espe c1allzada. a lei asse vera que se t rata de: 
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Procedimento realizado pelos órga.os da rede de proteção nos campos da 

educação, da saúde, da assistência soc ial, da segurança pública e dos direi tos 

humanos , oom o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima em suas 

demandas, na perspectiva de superação das consequências da violação sofrida , 

inclusive no âmbito familiar, devendo limitar-se ao estritamente necessário para 

o cumprimento da finalidade de proteção social e provimento de cuidados. 

(BR ASIL , 2018). 

Fica evidente o papel de proteção social dos atores da rede de políticas 

públicas, o que requer a manutenção de vínculo com a família para a 

identificação de suas demandas e sua superação no campo do acesso aos seus 

direitos . O enfoque , portanto se dá sobre o contexto familiar , para as formas de 

cuidado e de proteção e não para a produção de provas. atribuição essa 

específica de oulros ponlos da rede , como a de Segurança Pública (Policia Civil) 

que tem a atribuição de investigar casos de violência contra a criança e 

adolescen te. 

Qualquer serviço da rede e/ou demais órgãos do SGO, será a UNIDADE 

IDENTIFICADORA . quando em coniato com crianças e/ou adolescentes que 

relatem ou apresentem manifestações tísicas e emocionais de violência. 

A unidade Identi ficadora deve ACOLHER a criança e/ou adolescente . de modo 

a criar um ambiente onde ela se sinta segura para dialogar sobre a situação 

violadora de direitos . Ê importante que a unidade iden tificadora não faça 

perguntas sobre o ocorrido , não taça inquirição da Cl'iança, apenas ouça o que 

ela está disposta a telatar e haja com sensibilidade. Acolher é ouvir o que a 

criança quer e consegue contar , sem fazer qualquer Juízo de valor . 
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Quando a unidade identificar uma situação ou uma suspeita de violação 

de direitos ela deve notificar . Vale lembrar que a notificação das situações de 

qualqu er suspeita de violação de direitos é obrigatória , devendo ser 

encam inhada em até 24 horas da tomada de conhec imento do tato . salvo em 

situações que requerem ações urgentes . 

Quando a suspei1a de violência for de natureza sexua l e vier 

acompanhada de relatos da criança e/ou adolescenle ou relatos cons lstenles de 

pessoas próximas das crianças e adolescentes, o Conselho Tutelar deverá ser 

acionado de forma urgente através de contato telefônico e, a Ficha de 

Notificação deve ser encaminhada em até 24 horas, após o contato telefónico. 

Tal procedimento tambêm se aplica as situações de violência Fisica e 

Negllgêncla de natureza grave que apresentam Indícios de dano a saúde das 

crianças e/ou adolescentes, como queimaduras. hematomas. abandono, entre 

outros . 

A Ficha de Notificação é de preench imento obrigatório e deve ser 

encaminhada , ptimei.-o para o Conselho Tutelar e uma para o CRAS. 

Quando as unidades notificadoras forem das unidades/serviços de saúde 

(UBS), a ficha de notificação será encaminhada ao Conselho Tutelar e ao CRAS 

e ainda, para o setor de Vigilância Epldemiológica . 

Quando a unidade notificadora for de serviços socioassistenciais , 

&dvcação, demais políticas pl.Jblicas, ótgãos e/ou p.-ocu.-a espontânea, a equipe 

do CRAS enviará cópia para a Vigilância Epidemiológ ica. 

Todos os campos devem ser preenchidos e no campo que trata da 

desc rição da situação de violação Identificada , deve ser o mais detalhado 

possível , com a descrição do contexto da violência , do histórico da 

criança/adolescente , para que não haja revitimização dos mesmos e de sua 

família. assim como se garanta a celeridade do processo de interrupção da 

violação de direitos . 
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A FICHA DE NOTIF ICAÇÃO será é documento padrão para toda a rede , 

para que sejam detalhadas as Informações sobre os elementos que justifiquem 

a suspe ita da violência , conforme ANEXO X. 

IMPORTANTE 

• Para os profissionais da saúde. usar a Hcha do Sistema Nacional de 

Agravos de Notificações - SINAN ; 

• Fica OBRIGATÔRIO o reglslro das Informações no Sistema Nacional de 

Registro e Tratamento de Informações sobre a Garantia a Defesa dos Direitos - -

7.1- Fatores de Risco Imediato 

• Ausência de pessoas adultas no domicílio em condições de exercer a 

proteção da criança e/ou adolescente : 

• Responsável adulto da criança/adolescente não acredita que a violência 

aconteceu e tenta desqual ifica.- o relato ou evidência; 

• O Agressor é o único responsável pela criança/adolesce nte ; 

• A criança foi hospitalizada em razão da violência sofrida; 

• No caso de violência física, a violência é recorrente . ou seja. não foi uma 

situação circuns tancial ou isolada ; 

• A criança/adolescente já aptesentou tentativa de suicídio ; 

• Hã uma forte dependência financeira e emocional da família com o agressor; 

• Agressor convive com a criança/adolescente i 

• Pessoa adulta responsável pela criança e/ou adolescente também sofre 
violência; 

• Baixa parti cipação da criança/adolescente e familia nos serviços da rede; 

• Pessoa responsâvel pela proteção da criança e/ou o agressor possui 
transtorno psiqu iátrico; 

• Pessoa responsáve l pela proteção da criança e/ou o agressor faz uso de 
drogas ; 

• Possibilidade de DST . 
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7.2 - Fatore s de Prot eção 

• Responsável pela Criança/adolescente acredita no relato de violência ; 

• Tomada das providencia realizada pela pessoa .-esponsável pela criança i 

• Afastamento do agressor e/ou agressor não convive no mesmo domicílio com 

a criança e/ou atiolescente ; 

• A familia extensa está apoiando a familia de origem da criança e/ou 
adolescente : 

• A família está inserida/partic ipa das atividades das diferentes políticas 

públicas (assistência socia l, saúde , educação , oulras) ; 

- A criança relata a violência sofl'ida: 

• O tempo decorrido entre a denúncia e a violência sofrida é curto . 

As diferentes políticas públicas e órgãos, que compõem o Sistema de 

Garantia de direitos tem atribuições bastante específicas na proteção a Crianças 

e adolescentes, entretanto . a articulação intersetorial e interinstitucional é 

fundamental para que o conjunto de ações desenvolvidas poí cada ponto da rede 

contribuam efetívamente na superação da violação de direitos e a não 

sobreposição de ações. O atendimento Interseto rial poderá conter as seguintes 

dimensões : 

1 - Acolhimento ou acolhlda: 

li - Escuta especializada nos serviços das potítlcas sociais; 

Ili • Atendimenlos de rede de saúde e da rede de assistência socia l (SUS e 

SUAS) ; 

IV - Comun icação ao Conselho Tutelar ; 

V - Comunicação às autoridades competentes ; 

VI - Seguimento na rede de cuidado e de proteção social ; 

VII • Depoimento especial pelo sistema de justiça; 

VIII - Aplicação de medida de proteção pelo conse lho tutelar, caso necessário . 
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A UNIDADE NOTIFICADORA acionará o Conselho Tutelar via telefone e, 

em até 24 horas encaminhará a ficha de notificação contendo as Informações 

identifica das no momento da acolhida da criança/adolescente e/ou familia . É 

importante que as informações sejam detalhadas para que possam contribuir no 

processo de identificação da situação de risco vivenciada , em especial o risco 

Imediato que a criança e/ou adolescente esteja submet ido. Quando as 

informações forem determinantes para contribuir nos fatores de proteção da 

criança e adolesce nte, é necessário encaminhá -las por e-mail, imediatamente 

após o contato telef6nlco com o Conselho Tutelar. para que as medidas urgentes 

possam ser realizadas de forma mais assertiva . 

10.1 Quando satrata situação da risco Imediato 

Ao ser acionado peta unidade notificadora para atender situação de violência 

que, inicialmente , trata •se de RISCO IMEDIATO , o conselheiro tutelar 

responsável pelo plantão . deverá se deslocar até o local. ouv ir o representante 

da unidade notificadora , ouvir a criança e/ou adolescentes caso identifique a 

necessidade , ACOLHER e fazer os encaminhamentos neeessários tais 

como: 

1 - Acionar responsável pela criança e adolescente. Informá -lo da situação. 

buscar novas informações e avaliar se há condições dessa pess oa assegurar a 

proteção da criança e/ou adolescente . É importante preservar a criança e 

adolescen te do provável agressor; 

H - Não sendo possível assegurar a pro teção da criança e/ou adolescente na 

família de origem, avaliar a existência de membros da família extensa/ampliada 

em condições de acolher e proteger a criança contra o provável agressor e ou 

pessoas da familia que possam garantir a proteção ; 

Ili - Não sendo Identificado ninguém na familia de origem em condições de 

acolher e proteger a criança/adolescente , aplicar medida de proteção de 

acolhimento instituciona l e comunicar o judiciário em até 24 horas , depois de 

esgotado as possibilidades de Inserção da criança na familia extensa ; 

IV - Acompanhar a criança/adolescente até o hospital de referênc ia para 

atendimento de situações de violência para : o atendimento clinico . exames, 

profilaxias e outras demandas pert inentes a garantia de saúde da criança e/ou 

adolescen te; 

V - Esgotadas as ações emergenciais de saúde, o Conselheiro Tutelar deve 

orientar a familia a registrar o Boletim de Ocorrência; 

VI - Nos casos em que a família se nega a elabora r o B. O, o conselheiro deve 

acompan har e representar a criança/adolescente na Delegacia de Políc ia para a 

feitur'a do Boletim ; 

VII - Proceder a orientação , notificação , busca ativa dos pais ou responsável pela 

criança/adolescente e encam inhâAa ao sen,iço, sempr'e que a famí lia não 

comparecer ao CRAS. Essa ação será reaJlzada após o serv iço ter esgotado 

todas as tentativas de reagendamen to e busca ativa, ou mediante recusa 

expr'essa da familia ; 

VIII • Caso os pais ou responsáveis na.o acatarem as orien1ações e 

encaminhamentos do Conselho Tutelar e demais serviços da rede , o Ministério 

Público e a Vara da Infância e Juventude deverão ser comunicados ; 

IX - Partic ipar das discussões de caso e ou troca de Informações para contri buir 

com o acompanhamento e proteção das crianças e adolescentes , até que a 

situaçao que orig inou a notiticaçao esteja solucionada, atuando como contra 

referência no acompanhamento ; 

X - Quando identificado a necessidade , decorrente da impossibilidade de 

permanência da criança/adolescente na família de origem , realizar a busca de 

membros da familia extensa que este jam em condições de acolhê-la; 

XI - Avaliar junto a REDE e suger ir o acolhimen to institucional quando esgotadas 

as medid as de pr'oteção a criança e ao ado lescente ; 

XII - Garantir o sigilo profissional das inform ações na unidade , salvo para as 

pessoas envolvidas no acompanhamento da famíl ia, respeitando-se o repasse 

de Informações estritamente necessár ias a proteção da cr iança/adolescen te e 

sua família ; 
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XIII - Outras ações pertinentes ao conselho para garantia de proteção da criança 

e do adolescente ; 

10.2 • Quando a situação aconteceu há mais tempo e não há, naquele 

momento evidências de situação de risc o Imediato 

1 - Receber a ficha de notificação ; 

li - Acionar a familia ; 

Ili - Reali zar atendimento aos pais ou respons áveis, a escuta da 

criança/adolescente : 

IV - Quando a situação se apresentar como neces sária, realizar visita para a 

familia e a aplicação das medidas pertinentes ao Conselho Tutelar disciplinadas 

no Estatuto da criança e do adolescente disciplinadas no artigo 101 do Estatuto 

da Críança e do Adole scente . 

An. 101 . Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98. a autoridade 

competente poderá determinar , dentre outras , as seguintes medidas : 

1 - Encaminhamento aos pais ou responsáve l, mediante termo de 

responsabilidade ; 

li - Orientação , apoio e acompan hamento temporár'ios; 

Ili - Matrícula e freqüência Obr'igatórias em estabe lecimento oficial de ensino 

fundamental : 

IV - Inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção , 

apoio e promoção da família , da criança e do adolescente; 

V - Requisição de tratamento médico , psico lógico ou psiquiátrico , em regime 

hospitalar' ou ambulatoria l; 

VI - Inclusão em programa oficial ou comunitário de auxflio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicómanos ; 

VII - Acolhim ento institucional ; 

VIII - Inclusão em programa de acolhimento familiar; 

IV - Monitorar o acompanhamento do CRAS e das demais polllicas públicas , de 

modo que haja um trabalho articulado para garantir a Integralidade da atenção 

da família no serviço PAIF e dema is serviços da rede que compõem o SGD; 
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A política de assistência social atua no enfrentamento as situações de 

desproteção social , ou seja , sobre as vulnerabilidades e situação de risco . Para 

Isso organ iza sua rede em Proteção Social Básica e Proteção Social Especial. 

A Lei n• 13.431/2017 , assevera que : 

Art . 19. A União. os Estados , o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabe lecer. no âmbi to do Sistema Único de Assistê ncia Social (Suas), os 

seguintes proced imentos : 

1 - Elaboração de plano Individual e tamlllar de atendimento . valor izando a 

participação da ctiança e do adolescente e, sempre que possfvel, a preservaç ão 

dos vínculos familiares; 

11 - Atenção à vulnerabllidade indireta dos demais membros da família decorrente 

da situação de violência , e solicitação, quando necessá rio, aos órgãos 

competentes, de lncrusao da vítima ou testemunha e de suas familias nas 

pol íticas. programas e serviços existentes : 

Ili - Avaliação e atenção às situações de intimidação , ameaça , constrangimento 

ou discriminação decorrentes da vitimização , inclusive durante o trâmite do 

processo Judicial, as quais deverão ser comun icadas Imedia tamente à 

autoridade judicial para tomada de provid ências; e 

IV - Representação ao Ministério Público, nos casos de falta de responsável legal 

com capacidade protetiva em razão da situação de violência , para colocação da 

criança ou do adolesc ente sob os cuidados da familia extensa . de familia 

subst ituta ou de serviço de acolhimento familiar ou , em sua falta , instituc iona l. 

11.1 • Centro de Referência da Ass is tência Social • CRAS 

O CRAS é a unidade pública da política de Assistência Social responsável 

pela gestão territo rial da assistência soclal . benefíc ios e pela ofen.a do PAIF -

Serviço de Proteção e Atendimento Integral ás Famílias. 

Esse serviço atua no desenvolv imento de ações de prevenção e 
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enfrentamento das situações de vulnerabilidade socia l, tendo como base teórico 

metodológica o Trabalho Social com Famílias. 

Nessa perspectiva . o PAIF é , na polítlca de assistência social , referência 

das famílias em situação de vulnerabiHdade social , de modo que não haja o 

aprofundamento da vulnerabi lidade e a consequente instalação de situação de 

risco e/ou violaç ão de direitos . 

Quando a vtOlação de direito se instala , a familia é referenciada ao CRAS , 

passa a atuar como contrareferêncla , ou seja, atua no apolo com algumas ações 

do PAIF e acesso aos benefícios de modo a garantir a integralidade do 

atendimento no SUAS . Essa relação de referênc ia e contrarreferência deve estar 

expressa no Plano de Acompanhamento da Familia . 

Compete ao CRAS como contrareferência no enfrentamento da violação 

de Direito s: 

1 - Enviar notificação ao Conselho Tutelar das situações de violação de direi tos 

contra a criança e adolescen tes que tenha conhecimento , na área de 

abrangência da unidade : 

li • Acolher as famílias/crianças e/ou adolescentes que apresentarem relatos 

sobre violação de direitos ; 

Ili • Não fazer Inquirição sobre a situação apresentada: 

IV • Garantir o sigi lo profissional das informações na unidade , salvo para as 

pessoas envolvidas no acompanhamento da familia, respe itando-se o repasse 

de informações estritamente neces sárias a proteção da criança/adolescente e 

sua família ; 

V • Participar das discussões de caso para Elaboração, Avaliação e Revisão do 

Plano de Acompanhamento da Familia ; 

VI - Desenvolver oficinas de prevenção sobre temas relac ionados a Violação de 

direitos nos trabalho s coletivos do PAIF . 

11.2 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos - SCFV 

O Serviço de Convivênc ia e Fortalecimento de Víncu los é complementar 

as ações do PAIF, organizado com um conjunto de atividades lúdicas e arte 

educativas . que garantam conv ivência social para fortalecer o protagonismo e os 

vínculos familiares e comunitár ios . Trata -se de um serv iço que atua oom as 

ações de enfre ntamento das vulnerabilidades e/ou violações de direitos das 

famílias atendidas. Na violação de direitos, compete ao SCFV: 

l • Notif icar o conselho tutelar e CRAS das suspeitas de vio lação de direitos 

contra a criança e adolescenles identificadas na unidade ; 

li - Acolher as familias/crianças e/ou adolescentes que apresentarem relatos 

sobre vlolação de direitos: 

Ili • Estar atento a manifestaçõe s "não verbais" que possam lnc:licar situações de 

violação de direitos: 

IV - Não fazer inquirição da criança/adolescente sobre a situação apresentada; 

V • Buscar orientação junto à equ ipe do CRAS . quando estiver em dúvida quanto 

ao comportamento de alguma criança ou adolescente , durante as ativi dades 

desenvolvidas ; 

VI • Garantir o sigilo profissional das informações na unidade , salvo para as 

pesso as envolvidas no acompa nhame nto da familia , respellando-se o repas se 

de informações estritamente necessár ias a proteção da criança/adolescen te e 

sua família : 

VII • Participar das discussões de caso para Elaboração , Avaliação e Revisão do 

Plano de Acompanhamento da Família; 

VIII - Desen volver oficinas de modo a construir um percurso sobre temas 

relacionados a Violação de direitos . com enfoque na prevenção ; 

11.3 A Produç 6o de Relatório no SUAS 

Com rela ção a produção de informações sobre a violação de dire itos 

contra a criança e ao adolescente. as Orientações Técnicas apontam que "Os 

relatórios do CRAS não devem se confundir com a elaboração de "laudos 

periciais ", relatórios ou outros documentos com final idade investigativa que 

constituem atribuição das equipes interprofissionais dos 0rgãos do sistema de 

defesa e responsabi lização ". 

Os relatórios produz idos pela equipe versam sobre o processo de 

acompanhamento da família , os vinculos . suas fragilida des e Potencialidade. 

....-~ I: :( C0 NSEU-O MUN ICIPAl.lXlSD IREIT05.0ACR IANÇAEOOAIX)lESCE NTE• CMOCA 
_..:..;.. •• • , RuaPt c;ifessoraGl;!raidaAk!ncaf, nVl4S-Cen h o • CEP: &1683-000 

Telefone :893 .. lS-0080 - Franctsc.o M~ 

Quando identificada sítuação de violação de direitos , são informadas . porém seu 

conteúdo não tem a função de produz ir provas , garantindo o disposto nos 

códigos de ética profiss iona is (assistentes sociais e psicólogos) da equipe 

vinculada ao serv iço. 

No caso de acompanha mento de crianças e adolescentes atentar -se para 

os artigos 150 e 151 do Estatuto da Criança e do Adolescente . que lrata das 

equipes prolissionais auxiliares do Juiz, vinculadas a Vara da lnf'ància e 

Juventude . Além desses , o Provim ento 36/2014 do Conselho Nacional de Justiça 

or ienta que os Tribunais de Justiça devem prever a constituição de equipes 

lécn icas , vinculado s á Vara da Infância e Juventude , para auxiliar os Juízes . 

Outro documento que visa disc iplinar a relação do SUAS com o Sistema 

de Justiça é a Nota Técnica 02/2016 da Secr etaria Nacional de Assistência 

Social - Ministério de Desenvolvime nto Social e Combate à Fom e. Segundo o 
documento : são requis ições que extrapolam a atuação das equipes profissionais 

do SUAS : Requ isição de períc ias; Inquirição de vit imas e acusados; Oitiva para 

fins judiciais; Produção de provas de acusação ; Guarda ou tute la de crianças e 

adolescentes, de forma impositiva aos profissionais do serviço de acolhimento e 

0rgão gestor , sa lvo nas previsões estabe lecidas em lei ; Adoção de crianças e 

adolescentes : As situações de alienação também se configuram requ isições que 

extrapolam o trabalho social desenvolvido no SUAS . 

Averiguação de denúncias de maus tratos contra idosos , crianças e 

adolescentes , Pessoas com Deficiência , violência contra a mulher . Segundo o 

documento "não compete as equ ipes de referência dos serviços do SUAS atestar 

a veracidade dos fatos e produzir provas de acusação. [ ... ] tais condutas 

extrapolam o escopo da atuaç ão da Polltica de Assist ência Soclal e possuem 

implicações éticas supramenc lonadas ." 

Os pedido s de relatório s devem ser remetidos ao 0rg ão gestor que 

designará o serviço de referência para elaboração do documento. Ê importante 

ter presente que os Relatórios para uso externo do SUAS , são documentos 

elaborados a partir de requ lslções de outras polítlcas setoriais, órgãos de defesa 

e/ou sistema de justiça com o objetivo de prestar informações sobre a Inserção 

no acompanhamento da familia pela rede socioassístencial (nota técnica 

02/2016) . 
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Deve ser organ izado pelo técnico de referência e versar sobre a evolução 

do acompanhamento , e deve ser observado o caráter sigiloso das Informaç ões 

de cada área profissional . Além disso , não devem ser anexados documentos , 

prontuários ou qualquer outro documento de registro de informações sobre o 

acompanhamento como fotos, docum entos pessoa is, fichas , cadastros ou 

prontu ários. 

A rede Educacíonal do munic ípio é de extrema relevâncía para a 

identificação de situações suspeitas de violação de direitos de criança e 

adolescente. O tempo de pennanéncia diária nas unidades de ensino e o víncu lo 

estabelecido entra aluno e professor , pod em ser mecanismos importante s de 

proteção . Professores capaci tados e o cumprimento desse fluxo serão 

determinantes no enfrentamento da violação de direito s de crianças e 

adolescentes. O decreto que regulamen ta a lei n .0 13 .431/2017 , aponta que: 

Art . 11. Caso o profissional da educação Identifique , ou a criança ou adolescente 

revele atos de violência inc lusive no ambiente escolar . deverá respectivamente : 

1 - Acolher a criança ou adolescen te; 

li - Informar a criança ou adol esce nte sobre os seus direitos , proced imentos de 

comu nicação à autoridade policial , ao Conselho Tutelar e atendimento do 

Sistema de Garantia de Direitos ; e 

Ili • Encaminhar a criança ou adolescente ao Cons elho Tute lar . Parágrafo único . 

As redes de ensino deverão contribuir para o enfren tamen to das vulner abilidades 

que possam comprometer o pleno desenvolvimento escolar por meio da 

Implemen tação de programas de prevenção à vlolêncla. (BRASIL , 2018) . 

A notif icação será. realizada pela d ireção da unidade escolar , sem 

identificar as pessoas (professores) responsáveis pelas informações de modo a 

garantir sua proteção . 

Para cumprir com o disposto no artigo 70 B - do Estatuto da Criança 

e do Adolescente e a lei n.0 13 ,431 /2017, a Política de Educação do município 
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instituirã uma equipe de referência da Secretaria Municipal de Educação para 

orientar as unidades escolares acerca dos procedimentos no acompanhamento 

desses casos. Trata-se de uma equipe responsável pela orien tação, de 

coordenadores pedagógicos, diretores. professores e demais funcionários 

(inspetores de alunost administrativo, agentes de limpeza e outros ... ) das 

unidades eseoia,es. sobre os procedimentos no acompanhamento dos casos de 
violência. 

Essa equipe tem a atribuição de capacitar profissionais (a ser 

definidos por cada unidade escolar) para serem referência em casos de 

situações de violação de direitos . 

No caso da Educação Estadual, a estrutura já está montada com uma 

equipe que atua com esses casos, procedendo a orientação da unidade escolar 

e adotando os procedlmen tos aqui dlsclpllnados. A Educação Munlclpal não 

con ta com essa equipe fonnada. tendo assum ido o compromisso de criar 

estrutura conforme determina a lei. 

Quando a unidade escolar (estadual ou municipal) identificar qualquer 

suspeita de situação de violação de direitos , deverá considerar os fatores de 

risco imedialos e os fatores de proteção , desCr'itos nesse documento e, havendo 

dúvidas entrar em contato com o CRAS para orientação . 

Se a situação tiver indlcios de risco imediato, o conselho tutelar 

deverá ser acionado via telefone. imedia tamente, e, em até 24 horas a ficha de 

notificação deverá ser encaminhada . 

São ações das unidades escolares, subseqüen tes a notificação : 

1 - Acompanhar a si tuação , prestando o apoiO nece ssárío a criança/adolescente 

e manter-se anlculado com os demais serviços das outras polftlcas públicas que 

atuarão junto á família; 

li - Part icipar das discussões de caso em conjunto com a rede ; 

111 - Após a notificação para o Conselho Tutelar , manter -se atento ao 

comportamento da cr iança/adolescen te e manter contato com a rede de serviços 

envolvida no acompanhamen to da familia, para troca de informações e 

participação na Elaboração do Plano de Acompanhamen to Familiar ; 

IV - Garantir atendimento/Vaga prioritária para crianças e adolescentes em 

situação de violência , sobre tudo na educação infantil: 
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V - Realizar busca ativa das crianças e adolescentes em evasão escolar, 

decorrente de negligência dos pais ou responsâveis 

VI - Garantir capacitaçao aos profi ssionais da polili ca de educação . 

VII - No caso de identificaç.a,o de crianças e adolescentes com manifestação de 

violência física , psicológica , exploração sexual , síluação de rua ou negligência , 

quando a situação não requer medidas urgentes ; 

VIII - Encaminhar ficha de notificação ao Conselho Tutelar , com informações 

mais detalhadas possív eis que apontem a situação ou suspeita de violência , em 

até 24 horas ; 

IX - O geslor ou coordenador da unidad e escolar deve participar das discussões 

de caso , em conjunto oom a rede , e quando for Identif icado a necessidade , incluir 

outros agentes educacionais; 

X - Observar os comportamentos das crianças e adolescentes e informar os 

demais serviços que atuam na prot eção; 

XI - Garan tir atendimento/vaga prioritãria para crianças e adolescentes em 

situação de violência, sobretudo na educação Infanti l; 

XII - Reali zar busca ativa das crianças e adolescentes em evasão esco lar , 

decorren te de neglig ência dos pais ou responsáveis ; 

XIII - Ampliar a divulgação da Ficha de Notificação para lodos os profiss ionais 

vinculados a sua política . 

XIV - Desenvolver ações de prevenção a violência contra criança e ado lescentes , 

conforme Art. 70- B. disposto na Lei 13.046/2014, que inclui alterações no ECA. 

A violência é questão de saude püblica , portanto , a politica de saüde tem 

a atribulçao de acompanhar os casos de violência contra crianças e 

adolescen tes. Segundo o decreto que regulamen ta a Lei n.11 13.431/ 17, aprovado 

pelo CONANDA : 
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Art . 101 No âmbito do SUS - Sistema Único de Saúde, a atenção à saúde das 

crianças e ado lescentes em situação de violência será realizada por equipe 

multiprofissional , nos diversos níveis de atenção , englobando o acolhimento, 

atendimento, tratamento especializado, notificação e seguimento da rede . 

Parágra fo ún ico . Nos casos de violênc ia sexual , o atendimento incluí os 

exames , as medidas profiláticas contra infecções sexualmente transmissíveis , 

anticoncepção de emergência, orientações quando houver necessidade de 

interrupção da gestação para os casos previstos em lei , além da coleta , 

identificação, descrição e guarda dos vestígios. (BRAS IL, 2018) . 

Assim , o referenclamento desse acompanhamento ocorre através da 

Estratégia de Saúde da Famllla-ESF e da equipe E-Muhi , que tem a atribu ição 

de articulação com os demais serviços de sua rede ; como os serviços de 

urgência , emergência e Saúde Mental, de acordo com a situação apresentada 

pela familia. 

Quando a porta de entrada for por decorrente de aco mpanhamento da 

lamflla pelos serviços de saúde e/ou por procura espontânea da vítima famflla 

ou outro , nas unidades de serviços de saúde - UBS e, t ratar-se de suspeita de 

sit uação de vlolêncfa com ris co Imedi ato : violência sexual , física , negligência , 

auto infligida, em Que há a necessidade de medidas urgentes do campo da 

saúde : 

- A eciuipe da referida unidade notifica o Conselho Tutelar , imediatamente por 

telefone e encaminha a licha de notificação (SINAN ou protocolo complementar) 

em até 24 horas para o referido órgão , com cóp ia para a Vlgllêncla 

Epidemiológica , e realiza todos os procedimentos , inclusive de encaminhamento 

ao hospital de referência para atendimento , quando se tratar de casos que exija 

tal procedimento . 

- At ravés do cons elho Tu telar, que tendo recebido denúncia de outra unidade 

notificadora, encaminha e/ou acompanha a vítima e a familla nos procedimentos 

de saúde, conforme descr itos nas atribu ições do Conselho Tutelar . 

13.1 A forma de atend imento e refer ências do acompanhamento quando hé 

....-~~ J: CONSEUO MUN ICIJW.IXlSD IREIT05.0ACRIANÇAEOOAOOU:SCE NTE - CMOCA 
•- • . Ru<1Pr~.tGIÍ!f.tld.i~,r1914 5-Cen!,ó • CEP:64683-000 

"'r.ltl.:.-=---u:=c:w· Tclcfonc;89 3435-0080- Fr.tn1;1Ko M~ 

suspei ta de v iolência sex ual e há necessi dade de atend imento de urgência 

1 - A unidade de referênc ia da saúde para situações de urgência para 

atendimento da violência sexual é a Unidade Básica de Saúde da sede do 

municíp io de Francisco Macedo - PI: 

li - O profissional responsável por aco lher a vílima e a familia é o enfermeiro, 

que encaminha para avaliação de risco imediato , se necessár io. No caso de 

violência sexual , se constatada , será realizado os procedimentos de profilaxia , 

medi cação de anticoncepção de emergência, avaliação de lesõe s e risco e, 

encaminhamento para o SAE - Serviço de Assistência Especlatizada . 

Il i - O Serviço de Assistência Espec ializada -SAE realizará: acompanhamento 

médico das profilaxias ; a realização das sorologlas de segmento; a profllax la 

IST/HIV : a anticoncepção de emergência e o acolhimento psicológico individual. 

IV - Se encerrado o acompanhamenlo do SAE e/ou se não houver necessidade 

de atend imento hospltalar o referenc lame nto da vítima e famma será junto as 

ESF - Equ ipes de Saúde da Família e/ou Equipe E-mult. 

V - Caso a equipe identifique o sofrimento psíqu ico, será encam inhado para a 

equipe de assistência psicológica . 

VI - Os profissionais da saúde se atentarão para a reali zação do exame flsico , a 

descri ção das lesões, o registro de Informações que serão encaminhados , 

quando requisitados , à au1oridade policial - não se trata de constatar se houve 

estupro ou a exis tência de vestíg ios . As unidades contam com equipe 

mult iprof lssional (médico, enferme iro, assistente sac iai , psicólogo , farmacêutico , 

técn ico em enfermagem) e d ispõem do conjunto de proced imentos previstos nas 

normas técnicas do Ministério da Saúde , como acolhimento, atendimento 

mulliprof issio nal, realizaçã o de exames e profilaxla s necessá rias , orientações, 

articulação em rede , entre outras . 

13.2 A forma de atendimen to e refe rências do acompanhamento quando se 

tra tar das demais v lolênc las: ffslca, negllg êncla, auto lnfll g lda 

1 Se existe a necessidade de atendimento clinico, a referênc ia é a Unidade 

Básica de Saúde da sede do municipio de Franc isco Macedo - PI ; 

li - Caso a equipe identifique indícios de sofrimento psíquico, será encaminhado 
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para a equipe de Sallde Mental. 

UI - Tratand o-se de casos graves. a ESF inicia o acompanhamento, e a equipe 

E-mult Inicia o matriciamento. A ESF elabora o PTS - Projeto Terapêutico 

Singular , apoiando no fortalec1mento das equipes para lidar com as situações de 

violência se necessário , sempre em articulação com os dema is serviços de 

proteção , espeeialmente com o CRAS . 

13.3 Suspeita de Situação de vlolêncla : vlolêncla sexual, física, negllgêncla, 

exploração sexual, situação de rua 

1 - Se durante as visitas do Agente Comunitário de Saúde ele suspeitar das 

situações acima , acionará a ESF que realizará visita no domicilio da familia e 

buscará o apoio da equipe E-mult; 

li - Caso se avalie que a situação pode ser caracterizada de violência o Conselho 

Tutelar deverá ser notificado , com cópia para a Vigilên cla Epidem iológica: 

HI • A partir da notificação do Conselho Tutelar. iniciam -se ações de 

acompanhamento da rede de proteção , especialmente equipe CRAS e ESF, que 

estabeleceram contatos, discussão de caso e elaboração de Plano de 

Acompanhamento conjunto ; 

IV - Identificado demandas de saúde mental, seja por decorrênc ia de transtornos , 

de sofrimento da criança/adolescente, por uso de álcool e outras drogas pelos 

responsáveis , a familia também serã referenciada na Saúde Menta l. 

Ao comparecer na Unidade Polici al para relatar eventual del ito, o 

comun icador receberá um atendimento prévio realizado por um polic ial civil , será 

realizada uma breve entrevista onde se constata o crime . Em seguida , há o 

contato do policial civil com o Delegado de Polícia para confirmação da natureza 

jurídica e posteriormente , o registro do Boletim de Ocorrênc ia. 

Ressalta-se que a feitura do Boletim de Ocorrência ocorrerá quando 

Identi ficado situação que configure crime contra criança e adolescente , tais como 

todas as situações de suspe ita de abuso , violênc ia física, psicológica e 

neglig ência de natureza grave . 

Verificado a violência contra criança e adolescente. a polícia civi l fará a 

Notificação ao Conselho Tutelar e env io de cópia ao CRAS para prov idências e 

encaminhamento aos demais órgãos necessários . 

É Importante rer presente que . obr iga toriamente, a vitima criança e 

adolescen te deverá ser acompanhada de um representante legal e na ausência 

deste um conselheiro tutelar para a oitiva . Oportunamente será instaurado um 

procedimento para apuração. podendo se tratar de Inquérito policial. termo 

circunstanciado ou aulo de apuração de alo infracio nal, que após a coleta dos 

elementos probatório s, será concluído num prazo de 30 dias (prorrogáveis 

devido a necessJdade da Inves tigação ) e encaminhado para ao MM. Juiz de 

Dire ito da Comarca. 

A Oelegacfa de Políci a no combate à vlolêncla contra criança e 

adolescente visa garan tir proteção à vi tima e a seus familiares. e. quando 

necess~rio , fará a comunicaÇ,ao de imediato ao Ministério Püblico e ao Poder 

Jud iclârio. 

Quando a delegacia for a porta de entrada da denúncia e a situação 

apresentar risc o Imediato , a criança e/ou adolescente será encaminhada a 

UBS , bem como CAAS , a flm de submeter a exames médicos neces sários e 

demais procedimentos afetos a política de saüde . 

Além das ações já discriminadas. compete a Unidade Pol icial: 

1 • Registrar no Boletim de Ocorrênc ia e instaura r procedimento para 

investigação do delito (composto pelas declarações da vítima e do agressor , 

depoimento de testemunhas e de provas documentais e periciais) : 

li • Representar pelas medidas de urgências ao Poder Judiciário , quando cabível , 

como exemplo pedido de afastamento do lar, não aproximação do/a agressor /a, 

prisão cautelar , mandado de busca e apreensão domiciliar . Vale destacar que 

nos casos de violência sexua l denominado intraramiliar, avalia -se se o convívio 

submete a criança/adolescente em situação de risco . 

Ili - Em casos de situação flagrancial , quando o/a agressor /a está cometendo ou 

acabou de cometer o delito , ver ifican do a caracterização do fato típico , após a 

análise jur ídica , o Deleg ado de Polícia e Escrivão de Polícia elaborará o auto de 
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flagrante delito , com prisão cautelar imediata, sendo possível fiança criminal , se 

cabível . 

IV • Remeter o procedimento apuratório ao Julzo da Comarca, depo is de 

conc luída a investigação . O procedimento passará pela análise do representante 

do Ministério Público e Juiz de Direito, podendo retornar à Delegacia de Políc ia 

para cumprimento de outras diligências que entenderem necessárias. 

A alr ibuiçAo da Vara da Infância e Juventude , vincu lada ao Tribunal de 

Justiça . encontra -se disciplinada no Estatuto da Criança e do Adolescente. que 

disciplina o que segue: 

ART. 148. A Justiça da Infânc ia e da Juventude é competente para : 

IV - Conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais , difusos ou 

coletivos afetos à criança e ao adolescente , observado o disposto no art. 209 ; 

V - Conhecer de ações decorrentes de Irregularidades em entidades de 

atendimento, apl icando as medidas cabíveis ; 

VI- Aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 

proteçAo à criança ou adolescente ; 

VII - Conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar . aplicando as 
medidas cabíveis. 

15.1 - Setor Técnico 

A equipe técnica do Tribun al de Justiça tem por objetivo ; Fornecer 

subsidias , por escr ito. mediante laudos, verbalmente, na audiência, e bem assim 

desenvolver trabalho s de aconselhamento , orientaçao , encaminhamento , 

prevenção e outras , tudo sob Imediata subord inação à autoridade judiciária , 

assegurada a livre man ifestação do ponto de vista técnico. 

O seto r técnico atua nas ações judicia is quando req uisitados pelo juiz , 
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entretanto , na realização de Plantões , chegam situações de violência contra a 

criança e adolescentes, no qual a equipe profissional tem autonomia para a 

tomada de p rovidências e encaminhamentos . 

Qua ndo se trata de família jâ atendida pela rede de serviços das políticas 

públicas , é realizad o o contato {telef ônioo, discussão de caso) com o profissional 

de referência da familia para a troca de informaçõe s. 

Havendo a necess idade , o Conselho Tutel ar é acionado para a tomada 

de providências no âmbito de sua competênc ia. 

O Ministério Público também é uma Unidade Identi ficadora. TomandO 

conhecimento de uma situação de violência contra criança e adolescente , o 

Minist ério Públ ico deve adotar as seguintes providências : 

1 - Comun icar o Conselho Tutelar para que aval ie a situação e aplique as medidas 

previstas nos artigos 101 e 129 do Estatuto da Criança e do Adolescente ; 

11 • Instaurar sindicânc ias. requ isitar diligências inves tigatórias e determinar a 

instauração de inquérito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas 

de proteção à infância e à juventude; 

Ili - Ingressar com ação para o afastamento do agressor do lar familiar ; 

IV - Propor ação de suspensão ou destitu ição do poder familiar; 

V - Processar adultos ou adolescentes que pratiquem a violênc ia; 

VI - Fisca lizar as unidade s de atendimento à criança e ao adolescente; 

VII - Ingressar com ação para o afastamento do agressor do lar familiar ; 

VIII - Inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os 

programas de que trata esta Lei , adotando de pronto as medidas administrativas 

ou judi ciais necessárias à remoção de irregularidades porventura verif icadas ; 

IX - Oferecer representação por fato Que constitua infração administrativa ou 

pena l contra os direitos da criança ou adolescente . 
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O acompanhamento das famílias com crianças e adolescentes em 

situação de violação de direitos das situações nominadas nesse documento 

deve prever a realização de estudos de caso em rede, com periodicidade 

mensal, para a análise da situação. das aç:ões já realizadas e das próximas 

intervençõe$ em rede . Trata -se de tomada de decisões em rede. 

Identificado a necessidade de envio de Informações para o Ministério 

Público e ou Judiciário , a rede fará a partir do resultado da tomada de decisão 

do estudo de caso , por meio de Relatório Intersetorial, informando o trabalho já 

realizado e a avaliação da rede sobre o caso. 

O calendário das reuniões da rede deve prever duas reuniões, uma para 

prevenção das violações de direito s e a outra para o enfrelamento : 

- Na primeira se discute as medidas a serem tomadas pela rede para a 

prevenção da violação de direitos , inclusive com discussõe s de casos, situações 

de famílias que caso não haja uma intervenção ocorrerá a violaçao. 

- Na segunda , se discute os casos em que a violação de direitos já foi violado e 

as medidas a serem adotadas pela rede. 

É possfvel realizar essa reunião no mesmo dia para otimizar o 

tempo de todos . A rede deve se organizar de forma territorializada , devendo os 

serviços que são centralizados, como CRAS, Acolhimento lnslituclonal, Serviços 

de Saúde Mental e outros com essa característ ica. designar representantes para 

participação em cada uma das redes territorializadas . 

As reuniões devem ser registradas em ata para que haja 

informações sobre o trabalho de cada territór io. 
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GABlNETE PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 03, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a nom eação do ocupante do cargo em 

corni ssüo que mencio na e dá outrns providf;ncias . 

O PRE.SIDENTE DA CÂMARA MUN IC IPAL DE BOCA INA , E...;tad o do Piuuf , no 

uso de suas ntribuições e com fundnmento no un. 37 , 1ft . dn Lei Orgli nic n do Município d e Bocai na/PI 

t:/e art . 26. li. ""h" . do Reg,imento lnkmo d(:Slà Câmara Municipàl. 

RESOLVE : 

An. 1 • . NOMEAR , n Sen horn MARLÚCIA ANTÔNIA DE SOUSA VIEIRA . 

inscrita no CPF sob o nún ero 826.9 17.893-49, para exercer o CARGO DE TESOUREIRO(A) DA 

CÂMARA MUNI C IPAL DE BOCAINA/PI , recebe nd o me nsalment e o volor do sal .o.ri o n1ínim o 

vigen te. 

An. 2º E sln portnrin e nt ra e m vigor no dat o de sua publi caçllo , com efei tos retroativo s à 

01 nove mb ro de 2024 . revogando-se as dispos ições em co ntr ários. 

CUMPRA -SE 

REGISTRE -SE 

PUBLIQU E-SE 

GAB INETE DO PR ES IDENT E DA CÂMARA MUNI C IPAL DE VEREADORES DO 

MUNEC!P IO DE BOCAINA/PI , EM 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

/4u · ,,-4¼ _,- Úr.-.- · 
[/ JOSI! AIRTON CIPRIANO 

PRESIDENTE 
BitNIO ZOZl/2024 

E-mall: camaramunlclPalbocalna2023@gmall com 
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GABlNETE PRESIDENTE 

DECRETO N" 006/2024 , DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

D ispõe sobro autori zação para movimentação de co mas 
bancárias e dá mu ras providências . 

O PRF..STDE TE DA CÂMA RA OE MUNICIPAL OE VEREADOR ES OE 

DOCAINA , ESTA.DO DO PTAuf . no uso de suns ntribui ções legn is que lhe ,;o nfcrc o inc i~o rv. do 

art . 35. da Lei Orgânica Muni c ipal de Bocain a/P I e/e a línea .. m ... im:iso li , do art. 26, e art 263 e li , do 

tirt . 266 , do Regimento des ta Ca.-w de Leis: 

DECRETA: 

Art. 1°. OMEAR. n Senhora MARLÚC IA ANTÔNIA DE SOUSA VIEI.RA . insc rita 

no CPF sob o mi nero 826.917.893-49 e no RG 1936355 SSP/P I. ~sidenteedomici.limlu na Ruu Sãu Luiz . 

s/ nº . Buirr o Ct: ntru. Bocaina •PI . Ccp 64.600-000. juntamente com o Senhor Presiden te JOSÉ AlRTON 

C IPRJANO, brasileiro, de uni ilo estáve l , vereador , ponador da cédul a de identidade RG nº : 12690 86 

SSP/Pl, e inscrito no CPF so b o nº: 45 1.26 1 .27 3•49, resi dente e d o mi c iliad a na Rua Elias Martin s. 51 O. 

bairro Cen tro. Bocai na• PI. Cep 64.630·000. nomeados e autoriz.ados parJ. abrirem e/ou eÃcrcerem a 

movimcntaçi:io das Contsa Ba ncárias da Agencia 0254 -2 . Banco do Brasil. cm nome da C!lmara Mu nicipal de 

Boca .ina-P I, vinculmht ao CN PJ 23.625 .288/0(X) J.95 , com poderes abaixo rc lH<:ionadOoJ, 

Pa rdgrafo Ú nico - A autorizuç:'tu de que t.mtu o presente decreto ubn:.ni;c. especific ament e. us 

seguirues operações: 

1- 009- Emi ti r C hequ es; 

11- 010- Abrir Con1M~ 

Ili- 018- Utilizar ocr&l ito abcno na forma e co ndições; 

IV - 020- Receber , pns.~nr recibo e dnr quilnção ; 

V- 026 - So lkim r cxtrnto , sn ldos e compro vnntc~; 

VI - 03 1- Atori zur dóbito cm co ntn rc lnt ivu u opcn.içõcs~ 

YU- 098 - Efetuar R.csgatcs!Ap lica'iõcs; 

V IU- 027• Requisitar Talonários de Cheques ; 

l X- 099- Cndn slrn r. nJ1ern r e dcsb loqu en r t-enhns e co ntos: 

E-mall :camaramunlclpalbocalna2023@gmilll,com 
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GABINETE PRESIDENTE 

co ntrári o . 

X- 104- Eíel uàr pái;ámcnlo pOr meio d elrô nico; 

XI· 105- Eíel uar trun síerêueia. por meio Eletrônioo ; 

Xll- 119- Liberar Arqt 1ivo de Pngnmento no OER , FlNANCEIR/AASP: 

Xl.1.1- 124• Solicitar SaldoS/Ex lratos de Investimentos : 

X IV- 125- So licitl'lr SoldoS/Ex 1ro1os de Opcroç õeS de Crédi tos: 

XV- 126- E mitir Con,provan tcs; 

XV I- 128- Efc1unr'lrnn...,ferêneins pnm mcsma. 1iu.1lnridnde 

XVII- 133- E.ncerrM Conta. de Depó~ito: 

XVIII - 138 C.nn o -Tronspone -Am ori7.nr déb ito tmn sfere ncin por me io ele1r6 n ico: 

X IX • 144- Ass inar Instrum e nto de Convênio e Contr.ito de Pre.•m1ç.'l:o de Serv iços. 

A n . 2°. Este decreto c ntrn cm vigor nu data de s ua publi c;_tçiio. revogando-se us di spos ições cm 

Art . 3°. Publiqu e-se e regis tre•se. 

GAB IN ETE 00 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE VEREADORES DO 

MUNI C IPIO DE BOCAi NA/Pi , E M 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

/4u · ,,4¼ _,- úr--- · 
[/ JOSI! AIRTON CIPRIANO 

PRESIDENTE 
BltNIO 2023/2024 

E-ma11:camaramunlciPalboca1oa2023@ama •I com 


